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QUARTA-FEIRA, 1 DE riovEmeito DE 1072

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

- DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO

DE 1972
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

asando da competência de.egada para
Cr. Diretor-Geral, através da Portaria
ir 868, de 13 de abril de 1971, pu-
blicada no Didtio Oficial da União, de

de maio de 1971, resolve:
N° 2.582 - Designar a servidora

Laurita Borba de Castro Maciel ma-
tricula n° 2.179.144, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a fundo gratificada,
sla.bolo 1.F, de Chefe do Serriça de
Publicações, da Divisão de Processa-
mento de Dados e Documentação, da
Diretoria de Planejamento.

Na 2.5C4 - Designar o &mil.-et°
Gilian de Miranda Raposo matricula
na 1.165.465, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada. sfeabolo
1.?, de Adjunto da assesauria de Es-
tudos, da Divisão de Estudos e Pro-
jete* da Diretoria de Planejamento.

N.° 2.588 - Designar a servidora
Maria Yvonne de Sousa Louchard.
matricula 2.082.517, pertencente eo
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para substituir a Chefe da Sede de
Atividades Auxiliares, da Divisão de
Coordenado Auxiliar, da Diretoria de
Administração, em seus Impedimentos.

.eventuais.
Na 2.589 - Designar o Engenheiro

Paulo José Guedes Pereira, rutrioabi
no 1.806, contratado, pára exercer o
cargo em confiança de Chefe do Ser-
viço de Análise e Prograxaçao, da
Divisão de Processamento de Dados e
Documentação, da Diretor.a de Pla-
nejamento, com a gratificação men-
sal no valor elp Cr$ 838,00 (oitocentos
e trinta e oito cruzeiros), de confor-
midade com o Decreto na 84.778, de
• do julho de 1989 e a Tabela de
Gratificações aprovada pelo Decreto
n.° 70.503 de 12 de maio de 1972, Pu

-blicada no //Meio Oficial de 15.5.72.
N.° 2.590 - Designar o Engenheiro

Ivan Cance1e/1o. matrícula n.° 1.517,
contratado, para substituir o Chefe
da Seção de Desenho e Cartografia,
da Divido de Planos e Proarimas. da
Diretoria de Planejamento, em seus
iteuedimentos eventuais.

N.° 2.521 - Designar a servidora
Marina tinia da Costa Lima. matri-
cula 1.013.671, pertencente Da Qua-
dro da Peasool desta Autarquia, para
suas-titule o Chefe da Seçãn de Ad-
ministração, da Divisão de Pia= e
Programas, da Diretoria do Planeja-
mento, em seus Impedimentw even-
tuais.

2.502 - Designar o Enxenheiro
Paulo Roberto ds Barros Leite. ma-
tricula n.° 1.$58, con t.-a tado. para

substituir o Chefe da Seção dl Cál-
culos, da Divisão de Planos e Progra-
mas, da Diretoria de Planejamento,
em seus impedimentos eventiaus,

N.9 2.593 - Designar o servidor
Valdir da Costa Reis, matricula nu-.
mero 2.179.327, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
substituir o Chefe do Serviço de Ati-
Vidades Auxiliares, da Divisão de
Planos e Programas, da Diretoria de
Planejamento, em seus impedimentoa
eventuais.

N. 2.594 - I - Designar o Ofi-
cial de Administração Norma Therees
Mastrángelo matricula 1.993.058,
pertencente ao Quadro do Pessoal des-
ta Autarquia, para exercer a aincão
gratificada, símbolo 9.F, de Secretá-
ria do Chefe da Divisão de Conser-
vado, da Diretoria de Operações-II - Dispensar a referida servidora
da função gratificada, dinbola
de Secretária da Assessoria de Super-
visão Tasnica, da Divisão de Con.ser-
vacão, da Diretoria de Operações.

NP 2.593 - Dispensar a servidora
Maria AnaIlla de Souza Barbava ma-
tricula n.9 2.082.696 pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada. símbolo U.F.
de Secretaria do Chefe da Assessoria
de Anárse Econõtalca, da !avisa° de
Fatudos e Projetos, da Diretoria de
Planejeroento.

N.9 2.597 - Designar a servidora
Maria Amélia de Souza Barboaa, ma-
tricula 2.082.6e8, para denempenhar
nesta Autarquia, as fundes de Assi-
tente, constante da Tabela de Orati-
ficacões peta Representado, de Ga-
binete, publicada no Diário a)ficial
de 26.4.72, com a anatava.) mensal
de Cr$ 777.00 (setecentas e setenta e
sete cruzeiros).

N.9 2.98 - Aposentar o servidor
Aluisio Rodrigues Carvão, matrícula
n.9 1.5a7.416, no cargo de Desenhista
nivel 18. cfo Quadro do Pessoal desta
Autaraula, lotado na Administrado
Central, na forma do disposta no item'
II, do ertero na da Lei n.9 1 711, de
28.10.52, combinado com o item I.
!atra a), e8 2.9 do item II lo artigo
102. da Constituição da Reaública
Pedanttea do Brasil. - Geraldo José
de Oliveira.

Divisão do Material
APLICAÇA0 DE PENALIDADE
O Chefe da Divisão de Matenal,

tendo em vista o disposto na Portaria
DG-153-67. do Sr. Diretor Geral e o
constante do Processo n.i° 31.457-72,
resolve aplicar à firma Metalúrgica
Londres Ltda., a multa de Cr$ 136,40
(cento e trinta e seis ~ires e nua-

rente centavos), por ter sido ultrapas-
sado o prazo de entrega estabelecido
na Nota de Empenho n° 2.550-72.

Deste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DÉER, dentro
dos 15 (quinze) dias subsequentes e
esta publicação.

Entretanto, o interessado porderl o
direito de recorrer, se"nin for reco-
lhido o valor citado à Te:loa:arta do
DNER dentro do Prazo esteeeleeide,
sujeitando-se, nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1972. - Paulo Aniano do Régo.

1' Distrito Rodoviário Federai
PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO

De 1072

O Chefe do 3° Distrito Rodoviário
Federal, usando da atribuiçao que
lhe confere o liem VIII, do artigo
116, do Itsgeneate de DNER, apta-
vado pelo Decrttc n° 68.423, de 25
de março as 1971, combinado SO:U o
artigo 1* do Decreto n° 69.298, de
27 de setembra de 1971, publicado
no Diário Oficae de 28 de setembro
de 1971, reto ve

N° 03-287 - Designar o Mestre de
Obras, nivel 13 Lino Bonifitela de
Layer, matricula ri 1.020.814, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Permanente. desta Autarquia, pura
exercer a Ptin;ão Gratificada, ¡falhei°
10-P, de tominit.t.iador do Trecho da
Ruh-Residência de Canta% da n-3-4.
deste 8° aDaa

N° 03-288 - Designar o Mestre de
Obras, uivei 13, João Valter Pereira
Campos, matricula n° 1.021.185, per-
tencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia,
para exercer a Punção Gratificada,
símbolo 10P, de Administrador do
Trecho da Sub-Residência de Coité
da R-3-2, deste 3° DItP,

N° 03-289 - Designar o Escrevente
Datilógrafo, nivel 7, José Augusto
Alves do Nascimento, matrícula nú-
mero 2.107.43, pertencente ao Qua-
dro do Pema; - Parte Especial-I,
desta Autarquia para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo 10•P, de Ad-
ministrador do Trecho da Sub-Resi-
&anela de Maranauepe da R-3-2, des-
te 3° DRF.

N° 03-299 - Designar o Condutor
de Topograaa, nivel 11, Manso Albu-
querque Peqaeno, matricula número
2.144.391, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-II, desta
Autarquia, para exercer a Punção
Gratificada, símbolo 10-P, de Admi-
nistrador do Trocho da Sub-Rwildén-

eia de Itaitinga da R-3-2, deste 3°
DE?.

N° 03-291 - Designar o Mestre de
Obras, ai rei 12, Geraldo Saratva dos
Santos, matricula a* 1.020.618, per-
tencente ao Quadro do Pessoal -a
Parte Fumenente, desta Autarquia(
para exercer a Função Gratificada;
simbolo )0-F, de Administrador do
Trecho da Sub-Residência de Tian-
atui da R-3-/, deste 39 DEP.

N° 03-292 - Designar o Condutor
de Topografia, nivel 11., Valderniro
Vicente de Caldas matricula número
2.080.322; pertenterae ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-I, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 6-F, de Chefe
da Seção Técnica do Escritório de
Pisca/Uniu-1, deste 3° DEP. - Ama-
ear de Moraes Fernandes Tdrara.

PORTARIA 20 03-312, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1972

O Chefe do 3* Distrito Itodori:trio
Federal, %usando da atribuIção nue
lhe confere o item VIII, do aitigo
116, do Realmente do DNER, apro-
vado pelo recreio n° 68.423, de 25
do março da 1911, combinado :cem o
artigo 1* do Excreto n t3.295, de
27 de se.:arntru de 1971, publiavto
no Didrio Of.ie a: de 28 do setembro
de 1971, res:ive•

Designar o Condutor de Topoara-
fla, nivel 13, Raimundo Ca.stolo
Cidrão, matrícula n° 1.023.541, per-
tencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia,
para crer ser a Função Gratiacada.
sIrr.bolo 2-8', de Chefe da Beça° de
Obras relegada% deste 3* DE?. -
Amilear de Moraes Ferra::ars Tck
vota.

11.0 Distrito RodoviÉrio
Federal

POETARIA 149 11.10, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1972

O Chefe do 119 Distrito Rczioviário
Federal, usando das ittribuktes que
lhe confere o item VIII cio artSo
118, do Regimento do DNER, apro-
vado pelo Decreto n9 e3.423 de 23 de
março do 1971, resolve:

Designar Benedito Toicaa, Ccaau-
tor Topografia, nivel 13, mata:alta,
n9 2.091.827, pertencente ao 	
Q.P.P.E.-II para ciem:: a Ftu.çilo
Gratificada, símbolo 2-3, do
te dodo Engenheiro Chefe da R-11-3.,
- Antonio Lace de Oliveira.

149 Distrito Rodoviário Fcrieral
PORTARIA 149 14.193, DE 19 DE

SETEMBRO DR 1972
O Chefe do Décimo Quarto Distri-

to Rodoviário Federal, Natal-RN,
usando de atribuição que lhe é con-

IS"
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ASSINATURAS
•R1SAITIOZS e PARTICV
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 Laalle
Semestre 	 ' Cr$ HO
Ano 	  Cr$ 11838

• Rzterier	 Exterior
Atiãée...xa •	 Cr$ 12038 Anu

PORTE AIRIO
Mensal .. Cr$ 17,0	 Sumirei Cr$ 1820 I Anual. .. Ora 254,05

NeMiltO AVULSO
O ano do admira udu flora na ilitimg pagina de fadeexemplar.

— O preço 'do eximplar atraoado será eoreacido de Cr$ ui, se do
~Mo ano, e de Cr$ 8,81 por ano. se de anos anteriores.

Cr$

Irunosortimea
~ré •	 • Cr$ 37,54
Ana ••••.. 	  Cri 75,08

•COLEÇÃO DAS LEIS
1972

VOLUME V'
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

• . PODE,R EXECUTIVO
Leis de julho a setembro.

Divulgação a' 1.207
PREÇO: Cr$ 3.00

VOLUME: VI
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de julho a setembro

Divulgação a* 1.206
PREÇO: Cr$ 30,00

VENDA.
Na Guanabara

Seção de Vendam
• Avenida Rodrigues Alves as 1

Agencia L
Ministério da Fazenda

Agencia II: Palácio da
•Justiça, 3) Pavimento —
Corredor D — Sala 311-

• Atende-se a pedido. pelo
Serviço de Reembolso Postd

• •	 Em &adia
Na sede do D. I. N.

8782 Quarta-feira

~imite dee reparflçaeo
destinada) àpublkagle,

ft& na Segio d• Comard,
is 17 herz/e. o aden

do pdblico peia &pio de
da" Dora de 12 de 18 Agrai.

1) Os originai, para publisaçio,
i lleeidateente autenticados, deserdo
tia- datilografada diretormerate, em
rgspesnplfs, em papel aoctinado
r 1per Piado, medindo 2253$ «n-
1, • acra mondas ou mures
i• Vet ilkuncnt a eus eemPS1891MIO
.efie "beeial oleado eontiverent ta-
belas.

Sante admitidas eednes cal nata•ri e indelével, a *reteria do

E) OS originais encaminhados 3
publicalio nde serio restituídos de
'MON. •

• i 4) . 4.. reclamam:4w pertinente*. a
Sitaidda retribuida, 93.8 casos d
&Yb s smiscdã, Ufa* encaminhados,
per ~rifo, a ando do -Redellle, 824
• canto dia dttl aubseggente

•
1	 A. assinaturas sente tomadas

D.I.N. O transporte per da
aérea terd contratado saparadamenat
céu • Delcgdoie do Empresa nre.-

:diedro de Corroia e Teléerefos em
Este poderá *o encarregar

i tam.bdin de encaminhar • Pedido dS
:aedinatura ao D.I.N. Neste MO •
,05,:aato dirigIrd ao D.I.N. 'o

e	

ne-
e de cssinettera e e Pademear	 re.	 correspondente, na forma de
tiUm soguinte.

11) A n=4~ de ralares para
eadnaibira, que será acompanhado
: de &Merecimento* quanto à Sua
1 41tesoto, tent feita Minerais por

os vale postai, em faeOf
Tesoureiro do Departamento de Int.

Nacional. Quanto ao contra-prensa
	 aéreo, em favor da De.

legacia Regional' da Empei*. Arme(-
kire de Correios e Telégrafos em

7) No caso de porte adreo para .
localidade nó servida por esse meio
de iranSpOriS, a Delegadte Regiam!
da Supriu Brasileira És Correios e
Telégrafos em Drusilia se obriga.
completar o encamildurrennto ao dee-
tinaidrio, por outras vias, independen.
temente de acréscimo no prego.
3) A Delegacia Regional da Kin-

presa Brasileira de ieae Telé-
grafos ta Brunia TI 1261-14 e di-reito de reajustar os seu 'preme, se
caso de •lerraçdo de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prév(o
agi assinantée.
9) Os presos da aseinaturo go.

Urdo ser semestral os anual • 3•
iniciardo sempre no primeiro dia ttil
do mis •ubondeitte. O podido de
porte cidra* poderá ser mensal, se-
mestra, ou anual. O rale das a:a-
natara* para • Exterior é Muni,
anual 6 não haver* transporte por
via aérea.

18) A rertovaçdo deur* ar Miai.
fada acta altiaCédéneda de O  dias do
vencimento 4 assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serie momos in-
dependentemente de •v%o-firatrio.

11) Para receberem os saplernme-
si is edições dO8 dordOS
assinantes decolo wileitd-los no ale
da assinatura.

12) Os pedida de assinatura de
servidores devem Ser encaminhado'
com comprovante de stia situaçdo
funcional.

• EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ALBERTO DE 7 ERMO PEREIRA

entoa as anuvio* ma sunkrowailiaa 	 ~asa eia acode oa otaas4a•
J. CL DE ALMIIIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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-or

•
ferida pelo Item VIII, do art. 118,
do Regimento do D.N.E.R., aprova-
do pelo Decreto n9 88.423, de 25 de
março de 1971, resolve:

Designar o Engenheiro Normand°
dos Santos, matricuia n9 10.358, Per-
tencente ao Quadro de Psoal regido
pela C.L.T., para exercer o sargo de
confiança de Assistente do Chefe da
Residência 14-3, sediada, em Macal-
ba-RN, jurisdição deste Distrito Ro-
doviário Federai, com a gratificação
mensal de Cr$ 898,00 tseiscentos e
noventa e seis cruzeiros), prevista na
Tabela II, do Decreto nv acme, de
3 de julho dt 1989, publicada no
Didrio Oficial da União de 4 de ju-
lho de 19139 e na Tabela cie Gratifi-
cações, Decreto n9. 70.503, de 12 de
maio. de 1972, publicada no Dtdrio
Oficial da União de 15 de maio de
1972, que reajusta a Tapeia de Gra-
tificação pelo exercício de (,argo de
Confiança e Funções Gratificadas do
D. N. E. R. regida pela legislaçaõ
'Trabalhista, aprovada pelo art. 19, do

» Decreto n9 84.778-89. — Marcelo Ca-
bral de Andrade.
PORTARIA N9 14.201, DE 29 DE

SETEMBRO DE 1972
O Chefe do Décimo Quarto Distri-

to Rodoviário Federai, Natal-RN,
usando de atribuição que lhe e con-
férida pelo item VLU, do art. 118,

• do Regimento do D. N. E. R., apro-
vado pelo Decreto n9..58.423, de 25

• de março de 1971, resolve:
Designar . a servidora Terezinha

• Aguiar de Medeiros, matricula nú-
mero 2.103.988, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal, desta Autarquia, para
Substituta Eventual da Secretária do
Serviço de Obras, em duas faltas e
impedimentos. — Marcelo Cabral de
Andrade.

PORTARIA N° 14.210, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Chefe do Décimo Quarto Distri-
to Rodoviário Federal, Natal-RN,
usando de atribuição que lhe é con-
ferida pelo item VIII, do art. :18.
do Regimento do D. N. Z. R., apro-

vado pelo Decreto n9 88.423, de 25
de março de .1971, resolve:

Designar a servidor Francisco Ca-
bral de Medd°, matricula número

dir

2.144.739, pertencente ao Quadro de
Pessoal do Ministério dos Transpor-
tes, removido para esta Autarquia,
para Substituto Eventual do Secretá-
rio do Chefe do 149 Distrito Rodovi-
ário Federal, em suas faltas e impe-
dimentos. — Marcelo Cabral de An-
drade.	 •	

-PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO
DE 1972

O Chefe do Décimo Quarto Distri-
to Rodoviário Federal, Natal-RN,
usando de atribuição qyp lhe é con-
ferida pelo item VIII, do art. 118,
do Regimento do D. N. E. R., apro-
vado pelo Decreto n9 88.123, de 28
de março de 1971, resolve:

N9 14.218 — Designar o servidor
Raimundo Rodrigues Pessoa, Mestre
de Obras, N-12A, matricula número
1.003.505, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, para Subs-
tituto Eventual do Chefe -da Seção
de Conservação, da Residência 14-1,
sediada na cidade de Moçoró-RN,
jurisdição deste DE?., em suas fal-
tas e impedimentos.

N9 14.214 — Designar o servidor
Francisco Lopes de Freitas, matri-
cula n9 2.088.821, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para Substituto Eventual dc Chefe da
Seção Administrativa da Residência
14-1, sediada na cidade de Moçorb-
EN, jurisdição deste DEI'., em atlas
faltas e impedimentos.

N9 14.215 — Designar o servidor
José da Silva, Laboratorista P-1802-8,
matricula n9 2.144.505, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para Substituto Eventual do
Chefe da Seção de Laboratório, da
Residência 14-1, sediada em Moçoró-
RN, jurisdição deste DEP., em suas
faltas e impedimentos.

N9 14.218 — Designar o servidor
Domingos Ferreira da Silva, matri-
cula n9 2.144.803, pertencente ao
Quadro do ~mal desta Autarquia,
Substituto Eventual do Chefe do Se-
tor de Oficinas, da Seção de Conser-
vação, da Residência 14-1, sediada
em Moçoró-RN, jurisdição deste DRF,
em suas faltas e impedimentos. —
Marcelo Cabral de Andrade.

MINISTÉRIO DA FAZEIVIDA
BANCO CENTRAL DO • BRASIL - .

CIRCULAR N9 190
Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do Brasil, em sesgo

de 19-10-72, tendo em vista as disposições da Resolução n9 ,238, desta data,
decidiu baixar as seguintes normas complementares:

I — Caberá ao Banco que promover a compra do cambio por ocasião
do ingresso das divisas relativas ao empréstimo externo:

a) efetuar, no ato da liquidação do contrato, a retenção do
valor correspondente ao depósito de que trata o item I da Resolução
n9 238;

b) proceder, na mesma data, ao recolhimento da parcela retida
ao Banco Central do Brasil, onde será mantida em conta especial
em nome do devedor do emprtstimo externo.

O recolhimento será processado na representação da Gerência de
Operações Bancárias (GEBAN) que jurisdicione a praça em que ocorrer
fechamento do cambio, mediante entrega de cheque a favor do Banco Central
do Brasil, emitido sobre .a conta "Depósitos de Instituições Financeiras"
Mantida pelo' estabelecimento junto ao Banco do Brasil El. A., utilizado,
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para esse fim, O formulário já existente para recolhimentos compulsórios,
com as adaptações constantes do anc::o n 9 1, a ser preenchido em 5 (cinco)
vias.

III — Efetuado o recolhimento, o banco interveniente encaminhará
prontamente ao Setor de controle cambial de sua praça uma via da respec-
tiva guia de recolhimento, autenticada pela GEBAN.

IV — A liberação do depósito será feita por ocasião das amortizações
constantes da Certificado de Registro emitido pela Gerincia de Fi.scalizaçao
e Registro de Capitais Estrangeiros (FIRCE), após os fechamentos dos
respectivos contratos de câmbio, e corresponderá sempre a 25 de cada
parcela de principal a ser remetida, feita a conversão dzsta, a cruzeiros à
taxa de compra fixada pelo Banco Central, vigorante na data dos referidos
fechamentos.

V — Para efeito da liberação do depósito, cumprira ao Banco vendedor,
a pedido do devedor do empréstimo externo, imediatamente após o fecha-
mento do câmbio, dirigir solicitação ao Serviço Regional da GEBAN, na
forma do anexo n 9 2.

VI — No caso de operações realizadas nas condições da Resolução n9 229,
de 1-9-72, a retenção mencionada no item 1 desta Circular será procedida
por ocasião cia contratação inicial do empréstimo externo, da renovação
Interna com o mesmo devedor ou da novação com sucessivos mutuários e a
liberaeao do depósito se dará em consonância com o respectivo esquema de
amortizações no exterior e/ou na data do resgate interno da operação.

VII — As parcelas recolhidas ao Banco Central do Brasil, relativas a
operações das quais seja tomador estabelecimento bancário, deverão ser
Inscritas, na contabilidade do tomador, em "2.04.002 — Banco Central —
Recolhimento Compulsório", subtitulo de uso interno "Resolução n9 236,
de 19-10-72", nos bancos comerciais ou em conta equivalente no Banco
Nacional do Desenvolvimento Económico e nos bancos de investimento.

VIII — A Jnobservância das condições estabelecidos na presente Circular
sujeitará os infratores à pena pecuniária de 27% ao ano calculada sobre a
parcela não recolhida, sem prejuízo das demais sanções previstas na legis-
lação vigente.

IX — As disposições desta Circular não se aplicam às operações de
empréstimo, cujos pedidos de autorização tenham sido recebidos pela FIRCE
até esta data, :Tem às operações amparadas em cartas credenciais já expe-
didas pela Comissão de Empréstimos Externos — CEMPEX.

Brasília, 19 de outubro de 1972. — Paulo H. Pereira Lira, Diretor. —
Lulz de Carvalho e Mello Filho, Diretor.

Cl. rcular nO 140, de 19.10.72	 áNEXO No 1

HOU ll$111M &Ia distinta para xeconliceato de cada eirada

CiíCular nO 190, '4e.19.10..19'12

.2kNEXO Ne 2

Ao
BANCO ,CENTRAIL .D0 BRASIL
Serviço regienal de operaçães Bancãrias
Nesta 

ref.: Depõsitos Especiais. )estituição
Guia de Recolhimento SEBADV...'./72/

Senhor cliefe,

PEsoLuçÃo N9 .236 - Na forma do item V da Circular n9 190, de 19:

'de outubro de , 1972, solicitamos a restituição da importância de.

Cr$ ..., eqüivalente'. a 	, 	 taxa de
(valor em moeda estrangeira)

fixada pelc-Banco Central, correspondente a 25%
(taxa de compra)
do Valor 'da amortização de 	  venci-

(valor em moeda estrangeira)
yel em 	 , processada. ao • amparo do nosso contrato de câm.

bio ne ..., de 	  referente ao certificado de Registro
(data>

419	 de responsabilidade de 	
(devedor de empriSstimo externo.).
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GERÊNCIA DE MERCADO •
DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR

De 26 de outubro de 1972, deferin-
do, na forma dos pareceres, o reque-
rido no Processo n°

BANCO DE INVESTIMENTO

Mudança de Denominação — Reforma
de Estatuto

A-72-2219 — Banco Mercantil de
Investimentos S. A.

Adotada a denominação Banco
Crecif de Investimentos S. A.

A.G.E. de 16.10.72
Mudança de Localização da Sede —

Reforma de Estatuto
A-72-2219 — Banco Mercantil de

Investimentos S. A.

De Belo Horizonte (MG) para Re-
cife (PE).

A.G.E. de 16.10.72

INSPETORIA DE BANCOS

Proc. n° DF-510-72 — O Diretor,
por despacho de 13 de outubro de
1972, nos termos do parecer, autori-
zou, por prazo indetermina-Io, o fun-
cionamento da Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Fundo-
nários da Cimento Roi' do Paraná
Limitada, corri sede no Parque Ita-
peruçu — Rio Branco do Sul (PR),
de conformidade com a assembléia
de constituição de 24 de julho de 1972.

Proc. n° DF-573-72 — Banco Bra-
Aro de Descontos S. A. — O Di-

_tom por despacho de 18 de outubro
de 1972, aprovou, nos termos dos pa-
receres, a incorporação do Banco de
Crédito Comercial S. A., de Forta-
leza (CE), pelo estabelecimento em
epígrafe, com sede em Osasco (SP), o
aumento de capital, de 	
Cr$ 250.000.000,00 para 	
Cr$ 252.021.432,00 e a consequente
reforma dos estatutos sociais do in-
corporador, na conformidade com o

deliberado pelas correspondentes as-
sembléias gerais extraordinárias de 6
de setembro de 1972 e 2 de outubro
de 1972, de 20 de setembro de 1972
e 3 de outubro de 1972.

Proc. n° 475-72 — O Diretor, por
despacho de 23 de outubro de 1072,
nos termos do parecer, cancelou o
registro concedido ao Sr. Carlos Vel-
landõ. Como representante legal, no
Brasil, da United California Bank,
com sede em Los Angeles, Califórnia
— USA.

Proc. n° 7113-67 — O Diretor, por
despacho de 23 de outubro de 1972,
deliberou credenciar o Sr. .lohn
Shroads, domiciliado no Rio de Ja-
neiro (GB), como representante le-
gal adjunto do Chemical Bank, com
sede em Nova Iorque — USA.

DESPACHO DO INSPETOR GERAL

Em 17 de outubro de 1972, deferin n
do, nos termos do parecer, o reque-
rido no processo n°

Prorrogação do prazo de
Funcionamento

DF. 493-72 — Cooperativa de Créu
dito de Mendes Limitada.

Mendes (RJ)
Até 20.10.73

Serviço Regional da Inspetoria
de Bancos - São Paulo

DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, na 'forma dos pareceres,
o requerido no processo no

Em 12 de outubro de 1972
Aumento de Capital e Reforma de

Estatutos
SP-223-72 — Banco Safra S.A.
De Cr$ 22.599.062,00
Para Cr$ 52.000.000,00
Assembléias gerais extraordinárias

de 28 de agosto de 1972 e 10 de ou-
tubro de 1972.
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OZ	 Antàaietaf..de Abred VasConcelos'. 	 • _L Ariany'lenia	 376,d0	
.	

	

4;512,00	 376,00.	 43

	

f, 03	 ,Doititila Gatarina..Zambralini''	 -Amanuense	 376,00 ,:	 4;512,00	 .376,00 .

-O E SPS.A*

SALMIO MENSA	 12	 2 SAIARIO
3/6, C0	4.512,00	 376,00

C.ARCA
HORXRIA
SEiLANAt;

-	 •

../upCiliar'Amanuease'

Oficial Amanuens;

4.1.04,00Yanete Dione Casar

4.104,00

- 13 -; ZoliJ da PenhaSi1a

. 14.-

15	 Iauricaa Paula

16 _

17.- ClaUdiono:rDirboaa.:

20	 Maria Angela da Penha Sarlo. -

21	 Sandr:a Helena -de Aad;ade 

22	 Len!' Ferreira do 'Sacramento

23-	 Marina Souza. 01iceira- -

Maria 4O Carmo 'Cairporez -

Iniza-Coutiirho'd:+.

.29740
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PORXR

e(1'.'MANA
43

rSAIARIO MENSAL 

297,00

12	 MFFS
3.564,00

131 SAI/J10

297,90.35, Judith Goaçalees Redriguew	 • Serviçal

:6 Miguel Motta Fraga Uca-trile° 376,00 4.512,00 376,00 •43
37 Estelita Lima Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
38 Maria Vieira do Espirito Santo Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
39 Irani Carvalho Soares 	 ,.... .Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
40 lida Maria dos Anjos Serviçal 297,00 3.564,00 297,00	 -

Jaquee Martino %eves Motoristi 376,00 4.512,00 . 376,00 43
Vera Maria da Fonseca Bispo Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43.
Maria Sangi de' Castro • Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
Maria José, de Oliveira Moura Serviçal 297,00 .	 3.564, 00 .	 297,00 43

45 Florentina gob Santos Chagas Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
' Maria Soare* Bessa Vicente Serviçal	 ' 297,00 3.564,00 297,00 43
47 Augusta Varia Venturini Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
48 Sunamita Dias Poureiro Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
49 Oswaldina Coes Cal.aleaati Auxiliar Amanuense 342,00 4.104,00 342,00 43
50 Augusto Rodriguee Pedreiro 376,00 4.512,00 374 oo 43
51 Amorico Sulti Pedreiro

Ademar da Conceiçao Pedreiro 376.00 4.512,00 376,00 43
'Alcalino Pereira Oitis .Pedreiro 376,00 4.512,00 376,00 43
Joi*o Moreira Prates Pedreiro 376,00 4.512,00 376,00 43

55 1ost Carlos Pestana Aux.de Eletricista 297,00 .3.564,00 297/00 43
56 Geny Francisco de Ma toa Seevente 297,00 3.564,00 297,00 43
57 Miguel Tune de Souza Servente 297,00 . 3.564,00 297,00	 43

58 InÉolo Florio Pereira Mendes Servente 297,00 3.564, 00 297,00

59 Francisco Marcate Carpinteiro 376,00 4.512,00 376,00

60 Arquiaedea Gonçalves Pereira Bombeiro Ilidrãulico 376,00 4.512,00 376,00	 43

61 Cs/dino Tonuli Servente 297,00 3.56,00 • 297, 00	 43
62 Jcs5 da Cruz Servente 297,00 . 3.56L,00 297,00	 43
63 Waldemar Eugenio Sarter. Carpinteiro 376,00 4,512,00 376,00	 43
4 Osvaldo do souza Barros Pintor 376,00 4.512,00 376,00	 43

65 Ezequiel Barros de Oliveira Eletricista 376,00 4.512,00 376,00	 43
66 Erwinadolpho Forde . Bombeiro Ilidriulico 376,00. ' 4.512,00 376,00	 43
67 "Dultra Ribeiro de Azevedo Pintor 376,00 4,512,00 376,00	 43

6§ Hermes Cuedo da Silva Bombeiro AldrSulico 376,00 4.512,00 376,00	 43

69 )adir Maria Nieolini Fernandes Serviçal 297,00 3.564,00 297,00	 43

70. Marfa Zardini Puy Serviçal 297,00 3.564.00 297,00	 43

71 Maria da Penha Costa Marinho Serviçal 297,00	 3.564,00 297,00	 43

72 E.1.7.41.talnditki da Silva Praticante Amanuense 316,00	 3.792,00 316,00	 43

73 Maria.Dabude,Daniel Serviçal 297,00	 3.564,00 297,00	 43

74 Luiz Ribeiro Gandini .Auxiliar Amanuense 342,00	 4.104,00 342,00	 43

75 Paulo'Cbsar Alvarenga da Silva Praticante Amanuense 316,00	 3.792,00 316,00	 43
76 Demilson Martins da Costa	 , Praticante Aeanuena 316,00	 3.792,00 316,00	 43

77 jo;o Machado Filho Motorista 376,00	 4.512,00 376,00	 43
78 Alfredo da Silva Melo Neto Aus. de Desenhista 453,00	 5.436,00 453,00

79 Paula Laia de Moraes Carvalho Desenhista 809,00	 9.600, 00 800, 00	 43
80

_
Etelvina Maria da Penha Miranda ano:Ui Oficial Amanuense 534,00	 6.4c8,00 534,00	 43

81 Margaret Valsai Moura Oficial Amanuense* 534, 00	' 6.4C8,00
...4....-

.
534.00	 43'.

..,-,..1 .~~i~~~1
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sr.:-;,:,rjHF'''.	 i	 • -,--- r,	 1 -	 ri2	 '.f:- . :.	':	 I	 -12 P	 s“..) I

•	 82	 1 Nilza Sinj;e r. Podart A=ru2n?,o,	 1 ?-.7..);,:o 1 4,,512,,,T) 1 375,00 i a

83 1.ti.;--.a Penha Dias I-.•':3jr.	 !. :	 '''''	 ) 1 4.512,C.)	 ! 975,00 1 !3
84 Alajir Silva 2a1l-91-.- ..no.

.

1.::.--,,^al	 1	 .O 1 ,-,-,,C , -) ¡ !",.

85 . Talzia Vale dc AndraJn 1	 c	 •	 1	 1 :,00

:..7,Cr-i

1

1
3.5,4,OJ	

,
:::-,7,03 1 ti

yt85 Vit;:ria Med..-:.iro 	 e.: . C'a.sta i	 S.-i-...eai1 3.,09 : )7, co i

87	 *ari ,_ A-..c.:cia,-..o S.:1'cos 1	 E.:::;:31 Lc	 . - , c •,) i 3,::5'	 co 297,c3' i t,-,,

88 Dinah Pra .,-a Silva H:-:-,-jc.-.1	 I ;-:	 290

2.-'7,3

, 3.54.00 297,00 f3
89 rair da Coneeiço Pandcira I.	 i	 S-n-iiçal	 ! 3Y;c:) 217,00 1 ./.._. -----
.90	 Jacy Cardaca Pires S.:.viçal	 !	 .-.1	 ', c) t	 3.5.5!.,c I 297) 00 . I	 43.
91	 irr: Reella Siqudra 1	 S:-.nviçai	 i	 2:17,03 i 3...rijL...) 27, 00 1	 43

92	 0nill'3, flibeiro 1	 r. :-rv , c3,1	 1	 ::	 :,01 1 3,56/n '2'37,00 i	 43
I ;93 I1,-:-.c1	 dw,.	 S...ates S	 .-:' ,:al	 i	 3:.7,03 3.5!.,1,0 297,00 1	 43

9/ c c-r VI ..ra M,adnado i	 E..=içal	 :-::. 7,0,3 i 3.96.'	 CO 297,00
E;1-5 1"."Jiln r,c,a-iF;r:7 ,,s da Grui I	 S-Jrv-....eal 217,23 1 35:03 ;=9700 (	 13

96 Cuilin-nnina Cenceiç:o j	 fl• -:-viCal 2'.)7,0-3 1 3.5',09 .297,05 I 43

97 3.era.	 Lo.1.-ciro	 ' ‘.1sci:1-.ento I	 S:a.v.'..cal 297,03 3.551290 297.;00 I /3
(-,3' .E.Ii:.	 Maria Dàç'Ide reyneUes 1 Sarviçal	 . r--- 27,0o 3.564;00 297,00- !	 43

99 0,.:ce Maria iirío'ctt Silva Serviçal	 277,00 3.564.03 297,00 43

,100	 0ç,-,-trudes Snn-L-.na ..5:.rviçal	 297,00 3,564,03 237,00 43

101	 Tzcni.lia F.....ndcs clA Silva Sarviçal	 297,03 3.54,00 297,00 43

302	 Teonila Pcreira La..-.os f:arviçal 297,00 3.561,00 297;00 43

103	 Aldy'Pereira ..1-,--Arir,u-s Sirviçal ;-77,00 3.5!.,00 297,00 *43 .

104	 1	 3e:-.(.7: Carlos de Oliveira S-2.rveate 297,00 3.56,00 297,00 43

105 Cuilh=e Vit....ri:10 Ioeatelli S2rvinal .	 237,00 3.51,e0 297,00 43

3c6 Carlito '.'d_ro Carvalho Serviçal 297,00 3.5,52,02 297,00 43--
107 Vivaljo'Alves da Casta Serviçal 297,00 3.54,00 297,00 43

100 Pr	 O1to v.icerte n -tscarenhas , -	 viçai 297,00 3.5,0,3 297,00 43

le'?	 1,',1-s'	 J .:-. , 7.,	 de.	 A.";orim 297,03 %5.5 i: , 00 27,00 1,3

110	 ::,ia	 1 . :,' c:0 1	 ::,., , Lçal 297,00 3.554,03 '297,00 43

111 '!l.y:.:.11.a	 l'i:.-:..i. 1	 :::.::::.çai 2,7. ( .:> 1 3 29 54 , 00-,1 00 297,00	 . 43

312,-- J.,_;_,	 0,:, 1 1,-)	 de	 Cilira 1	 ,,	 ,,	 , ,,i 277,00 .3.53/,00 207,00 43

1113 - "	 ,-il,	 í-z'	 --iro 1	 -:, n J	 .11 :97,00 3.	 (--7-. 1=-) 2)7,00 43

11L i	 ::.	 1-.	 -:Lo	 0.._7-,t e Al:a i	 .::.	 ,	 _,	 .1 229.03 329 :',Co 297,00 43

115	 2. ria	 jar4 de 5:, ,,!.,.a Rj 'h,iro 1	 :',..	 r	 , çal 29723-) 3.5,:-,/.(x) 297,00 43

316	 T__.-....:-3i:- Paria Iyfio c ,a Silva I	 -i	 L:.,ri_ual 2-;2,00 297,00 43
. 117 -	 r ,,,-,	 j.5r. Rocha	 Si,,nato

,
I P	 :dre	 Sr.„::a1 40)3 '','	 ,-, -,_ 15,00

118	 0.10'	 Al .\ c:s :V. :-;:ára I	 r: :;-	 :	 • .i:;ta 729. O
- -

i'.-, 372,00 43

119	 .P,Aail Silva	 . 1 Praticante Arr,7,nucnse -,1290,0 3,729,0 319,00 43

320 E.,,Ion Alv,s de Uli .vv_ira 1?..f,-..aieo 376.03 4.310,00 372,03 43

121 Maria Lilc'l '14-reiva Praticante Ar.anuense 37.6,00 3.7,1.,,	 , 336,00 43

122	 ljan03r3icio s da S.,uza I Servente 27,03 3,5'',(,3	 j 297,00 43

I	 323 DeOzilio COrrefla 'llaellado !Servente 297290 3,5,00 297,00 43

124 Oriio Vitor de Souza !S...rviçal 297.00 3,,!.,00	 1 297,00 43

1 125 Manoel Capucho 'Servente 207,00 3.56,00 297,00

126 Theodoro 'Ennio Saacht .• 1
IServente 297,00 i 297,00 43

1 127 Anadino Costa Ribeiro Servente • 207,00 3.56,00 i 297,00 43	 ...-
:..128 i Quirino Orestes Nascimento Servente 1 297,00 3.529,00 1 297,00 43
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129 Mario Bernardas' Servente 297,00 3.564,00 297,00 43

130 .puisio Lelpupo • Servente 297,00 3.564,00 297,003 43
131 Aãme14a Ribeiro lourenko Serviçal 297,00 3.564,00 -297,00. 43
132 Geraldo Pereira da Silva Servente 297,00 3.564,00 297,00 43
133 iMniei Cãutinho Fervente 297,00 3.564,00 '297,00 43

134 Ui& Cerre/. Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
135 Ellas Zuarte da Rocha Zelador 342,00 4.104,0c 342,0‘ 43
136 Benedito Mároelino Filho • Servente 297,00 3.564,00 297,00 43
137 Jovenira Metias de Oliveira • Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
138 Astrogildo Rocha Servente 297,00 3.564,00 297,00 43

139 Maria Apar Mendonça Amanuense 37640 4.512,00 376,00 43
140 'Ootivio.Luiz Espindula Ari:aze:lista 376,00 4.512;00 376,00 43
141 co3Z Neves Quinto Oficial Amanuense 534,00 6.408,00 534,00 43

142 Sebastao Quinto das Neves Amanuense .370,00 4.512,00 376,00 43

143 Sino de Oliveira Servente 297,00 3.564,00 29740 43
144 Helena Amorim • Atendente 414,00 4.968,00 414,00 43

145 Militina Santos Servi4a1	 . •297,00 3.564,00	 297,00 43

146 Jorge Avelino Filho Serviçal 297,00 3.564,00	 297,00 43

147 Alaide*Pereira Eill Aux.de Enfermagem 576,00 6.912;00	 576,00 43
148 Alice Virginia da Silva Aum. de Enfermagen 576,00 6.912,00	 576,00 43

149
_

Benedita Eulllie de Aquino Aux. de Enfereaeui 576,00 £.912;00	 576,00 43
150 Ilida Freire da Silva Aux. de Enfeimagem 576,00 6.912,00	 576,00 43

151 Olga Vieira Pontes Aux. de Enferwaria
n4

342,00. 4.104,00	 342,00 43

152 Zilmar Pérnandes Serviçal '297,00 3.564,00	 297,00 43

153 Maria Madalena Comes Aux; de Enfervagem 576,00 6.912,00	 576,00 43

154 MernadA 011ino Atrndento 414,00 4.5,8,00	 414,03 43

155 Nanci Miranda Machado Atendente 414,00 4.96C,00	 414,00 43

156 Zuleide Francisco de Queiroz Aux. de Enferriseem 576,00 6.g12,co	 576,00 43

1:57 .Ana Iourdes Aranda Berthold° Aux.'de Enfermaria 342,00 4.104,00	 342,00 43

158 Benedita do Medrio Vieira 'Aux. do Enferragem 576,00 6.912,00	 57g,00 43

159 Benedita Solange Pereira da Cruz Atendente 414,03 4.968,00	 414,00 43

160 c4imin Da Ventura Moreira. Aux. da Enfermagem 576,00 6.912,00	 576,00 43

161 Ari Oaualdo Oliveira Seivente 297,00 3.554,00	 297, CO 43

162 Donatila Bispo Pereira Aux. do Enfermaria 342,00 4.104,00	 342,00 43

163 Ediroe Pereira Pau	 ' Aux. de Enfermaria...-.....; 342,00 .4.104 p 00	 34290° 43

164 Ediomar Rocha de Souza Ate:dente 414,0o 4.9e6,00	 414,00 43

165 Ely de Oliveira Atende:1U 414,00 490,00	 414,00 43'

166 Elza Martins de Monja . Aux. da Enfermaria 342,00 4.104,00	 312,00 43

10 Eraoy Rosírio da Silva, Aux. de-Enfermaria 342,00 4.104,00	 3L2,00 43

168 Fraldo Comes da Silva. Aux. do Enterraria 342,00 4.104,0o3	 342,00 43

169 Cecilia Soares Nunes Aux. de Enfermaria 342;00 4.104,00	 342,00 43

170 Euml.erto Xill Atandente 414,00 4.96,00	 414,03 43

171 Ia. Ferreira de Oliveira Au. do Enfermaria 342,00 4.104,00	 .	 342,00 43

172 . Olinda Freire Soam* Serviçal 297,00 3.561,00	 297,00 43

173 Irene Henrique de Amaral Aux. de Enfermaria 34400 4.104,00	 342,00 43

i74 Joie Aires da Costa .Atendente 414,00	 .
i„ezn,00

..--------...4.--
I	 4.Çj3, 00.i

, 414,00 43

175 Judite »ara d4a Santua iniencent. , 414,00 414,00
.,, 43
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Auxiliar' de Enfermaria

. D E'S P E-S-A CARGA I
HOMRIK
SEMANAL

43

SALÁRIO MENSAL.
342,00.

12 MESiS

.	 4.104,00

132 SALÁRIO

. 342,00'176 Iizete Bromonsabenkel áe Almeida

477 Manoel.Ramos da Silva Auxiiiar de EnfrMaria 342,00 4.104,00 342;90 , 43,.........-
'	 1178 ' Maria Aparécidafflathia s da Costa	 - Auxiliar de Enfermaria 342,00 4.104,00 -	 342,00 • 43

i179 . Maria,das Neves . Lyra	 • Auxiliar de Enfermaria 342,00	 . 4.104, CO .	 342,00 43
i180 Maria. de Lourdes ConceiçoAradjo Auxiliar de EnférMaria 342,00 . 4.104,00 342,00 43

11181 Maria Felisbina Ruga Moscon Auxiliar de Enfermaria 342,00 ,. 4.104,00 342,00 . 43

182 •	 Maria Melena .de. Almeida Auxiliar ,de Enfermaria... 342,00 4.104, 00	 1 -342,00 43

183 Maria Ida Áranda Berthold° Auxiliar de Enfermaria 342,00 •	 4.104,00 .342,00 43

184 Maria Vieira dos Santos Auxiliar de Enfermaria 34.2,00 4.104,00 342,00 43

185 Marilza,Conetâncio Quintao Auxiliar.de'Enfermaria 342,00	 1 4.104; 00 342,00. . 43

'186 Mauricio Ventura Auxiliar, de Enfermaria 342,00 4.104,00 342,00 43

187 Mineryina Silveira de Souza Duarte Auxiliar de Enfermaria '342,00 4.104,00 .342,00 ' 43

188 Nilda Antônio Santos Auxiliar de Enfermaria 342,00 4.104, OG 342,00 • 43

189 Nilzete Francisco Mattoi 	 • Auxiliar- de Enfermaria 342,120 4.104,00 . 342.00 ' 43
190

--------n
Alcy Batista da Viteria

.
Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43	 ,'

191 , Pedro Siqueira Auxiliar de Enfermar a -342;00 4.104,00 '	 342,00 43
192 Rubens Carvalho Quinta.b Atendente 414,00	 . 4.968,00 414,00 43

193 .Suzefe. InIcia' Atenáente 414,00 4.968,60	 " 414,00 43	 .
194 Thereza Ribeiro de ;Amena Auxiliar de Enfermaria 342,00 . 4:104,00 '	 342,00 43
.195 Thereea Alves Lima Girelli Auxiliar 'de Enfermaria 342,00 4.104,00 342,00 43	 •

•196	 Tefesa Aranda	 - Atendente 414,00 '4:968,00 414,00 43

197 Vania Alcântara da SilYa Auxiliar de Enfermaria 342,00 4.104,00 342,00 .43	 ''-.-

198 Zil£ Tolentino	 . Auxiliar de Enfermaria 342,00 4.104,00 ' 342,00. 43
199 Zilda Melchlades Simoes Auxiliar de' Enfermaria 342,00 4.104,00	 . 342,00 . 43-
200 Angelo Daniel Auxiliar de LaboratSrio 297,00 3.564,00 297,00 43

201 Romilde Carvalho'QuintaO Auxiliar de LaboratSrio 297,00 .	 3.564,00-, 297,00 43
202 Terezinha Ribeiro dós Santos Auxiliar Amanuense 342,00	 , r.

4.104,00 •	 342,00 43
203 Irany Mattos Fortes Auxiliar de Enfermaria: 342,00 4.104,00 342,00 - 43

204 Jaeyra Moraes Neves. Operador de Raio X .	 494, 00 5.928,00 Y 494,00 43	 .
205 Levi Sacramento Silva Serviçal _	 • 297,00 3:564,00 297, 00 43-
206 Maria Gomes Avelino Serviçal 297,00' 3.564,00 ' 297,00 43
207 Alair Sulti Moreira Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43

208 'Oswaldina Martins Vallim Serviçal	 . 297;00 3.564,00 .297,00 --', 43
209 Armezina Braga dos Santos . . Serviçal 297,00 3.564,00 "	 297,00 43
210 Anna Maria Mnrrochi Saacht Serviçal 297,00 3.564,02	 • 297,00 43
211 Enedina Maria Lirid Serviçal- 297,00 3.564,00 .29700 43
212 Perina Locateli Corra Serviçal 297,00 3.56400 297, 00 . 43
213 Virginiá Elvira 'Verônica Locatelli Ventura Serviçal	 , 297, do - 3.564,00 '	 297,00 43'.

214 Maria das Neves. Rosa Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43

-,	 215 Jovecir Gomes da Silvá 	 . Laboratorista 376,00 4312,00 .76,O0 43
216 Jose Augusto Fernandes Laboratorista 376,00 , 4.512,00 376,00 ,	 . 43
217 Idalia-Jlariano Cadete Auxiliar de 'Enfermaria 342,00 4.104,00 ' -342,00 43

218
--,-

Jose Venâncio	 ' Pedreiro	 / : 376,00 4.512,00 n	 376,00' . 43	 '
219 Jose Augustó. Gomes EspIndula Amanuense 376,00 4.512,00 376,00 43
220 Maria Elizabeth Czorio da COsta Oficial Amanuense	 . 534;00 6.408,00'	 . 534,00 43
221 Maria Isabel Ruschi 	 '	 . Amanuense	 , 376,00 4.512,00 376,00" . 43	 .

222 Alterino Soares	 ervente- 0	 . 297, 00 3.564,00 -297,00 .i43
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N2 DE

-
ORDEM

AOME DENcmiúçXo.	 4/
•	 •	 DO ENPREGO:

DESPESA. CARGA
xoakaA
SEMANAL

43

SALXRIO MENSAL 12 MESES 132 SALÁRIO

. 297;00 .. I
----_á_l

223. Ameno Coutinho -I	 Servente ,297,00, 3.564,0d 1

224 Constatino Pereira dos Sentes 1 Servente	 297,00, 1:564,00 .297,00. • 43
225
.

Derlindalàmeida Silva 1	 Servente	 .	 257,00 3.564,00 297,00 43
226-----

.	 .
Dormi.Corrtia Servente	 297,00 3.564;00 '	 297;00 43

•	 .227-- 70sÊ. Rodrigues, do Nascimento 'Servente	 297,00
.

3.564,00 297,00 43.
228 . Hel'ena Areei(' de Alvarenga Auxiliar Amanuense 342,00 4.104,00 342,00 43
229 Almir Provedel Simges. Aux. de Contabilidade 453,00 5.436,00 453,00. 43
230 Hilda Hoffmann Bucher Contador	 '. 1:044,00 S2.528,00 1.044,00 43

. 231 Nelsia Tertzinha Reis Vieira Aux. de COntabilidade ... 453,00 5.436,W 1 453,00 43
232 Amintas Loureiro Vigia	 376,00 4.512,00 376,00 • 43
233 •AristSteles Rán2e11er Vigia 376,00 4.512,00 376,00 43
234 Maria • Jose Woelffel Passos Amanuense	 .	 . 376,00 • 4.512,00 376,00. 43
235 Zuleika Moraes ide 51. Auxiliar Amanuense 34.2,00 •4404,0Q 342,00, 43	 i
236 ,

Alice Portela Esteves Oficial Amanuense 534,00 6.408,00, -534,00 43
237 Zilton Francisco de Azevedo Oficial Amanuense 534,00 6.408,00 534,00 43
238 Jogo Carlos Ribeiro de Azevedo MecRnico- 376,00 4.512,00 376,00 43
239 Norma Balbi Soares . Desenhista 800;00 9.600,00 800,00 43.
240 Manoel Rodrigues Moreira Vigia 376,00 4.512,00 376,00 43
241 Natanael Ferrei 're'da Costa Vigia 376,00 4.512,00 376,00 43
242 Salom'ão Peixoto Filho - Laboratorista • 376,00 4.512,00 376,00 43
243 Benedito Gomes Zelador 342,00, 4.104,00 342,00 43
244 Guilherme Freire dos Passos zelador. 342,00 4.104,00 • 342',00 43
245 Tosue de Oliveira • Zelador '342,00 4.104,00 . 342,0d 43
246 Clarindo Gonçalves . Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
247 *Dulce Tolentino Souza , Cozinheiro 297,00 3.564,00 297,00 43
248 Geraldo Luiz Locatelli Marceneiro 376,00 1	 4.512,00 376,00 43

249 U.io Rodrigues do Nascimento Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
250 Divalda Ramos Ribeiro Auxiliar de Enfermaria :342,00 4.104,00 '` 342,00 43'

251 Maria Henrique Bezerra Laboratorista -	 376,00 4.512,00 376,00

252 Maria Lima dos Santos	 . Auxiliar de Enfermagem •576,00 6.912,00 576,00 .
253 Terezinha Gullherme Auxiliar de Enfermagem 576,00 6.912,00 576,00 43

254 'Vilmar CardOso-Pires Auxiliar de Enfermagem 576,00 6.912,00 -	 576,00 43
255 Juracy Gomei Zelador 342,00 4.104,00 342,00 43
256 :Cyro de Carvalho Chefe de Portaria 576,00 6.912,00, 576,00 43

257 Zotte Andrade Belmiro Assistente Social 1.044,00 12.528,00 1.044,00 ' 43

258 •Alcir Benevenuto Cabral Amanuense 376,00 4.512,00 ' 376,00 43

259 Julieta Andrade
-

Amanuenie 376,00 4.512,00 376,00 43

260 Ana Marins de Souza ,Serviçal 297,00 2.564,00 297,00 43

261 Leonor Nascimento Costa Silva Serviçal 297,00 3 Z64,00 297,00

262 Maria Jose da VittSria Pereira Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43

.263 Maria Thereza Merotto •Serviçal. 297,00 3.564;00 297,00

264 Vany Cruz Fernandes Serviçal 297,00 3.564,00 297,00 43
265 Nadir Maria Cozette Puzziol Cozinheira	 • 297,00 3.564,00 297,00 43

266 Rubens de Oliveira Zelador 342,00 4.104,00 342,00 43

267 Eurides Gomes da Silva Ferreira Auxiliar Amanuense 342,00. .4.104,00 342,00 43

268 Yosenita Emiliana de Souza Sicleman Laboratorista 376,00 4.512;00 376,00 43

269 Nilza Sampaio • i Tecnico de. Laboratfirio,-, 534,00	 '
,......,-,

6.408,00 •	 534,01, , 43
a
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N2 DE

ORDEM

N	 O	 M ‘R .
_

.	 -
- - DZNIMINAÇÃO -

po EMPR EGó
DESPESA : CARGA

MORDIA

SWANALSA/XRIO MWSAL : 12 MESES •	 32 SALM

270 - Zenilda Maria do: "2.,:i4oiwenio, Elfill-d. '. . Auxiliar Anantienee , 34209 - 4.104,00 .
342; 00

-
43 -

1. AMatolino . Ribeiri. 	:. I Servente 

LA,mciliar de En ermagem

Serviçal
..

297,00
-	 - 576, 00	 	

297,00
:	 6.912,00

• -	 3.564,00

297,00
,

-......-.. 	 576,00 

•	 297,00

:43
,272 _ ,-Argentino flaimundo da Silva

273 - Irene Pires . da Silva

274../...--.7:-
275. .

Maria Josg Gomes doa Santoa- .. ' ',Serviçal. 297100 ' . 3.504,09 297,00	 ' . 43
-

•mai•iá- NasciientO Serviçal	 ' 297;00 - 3.564;00 : 297,00

•	 '276 Marli da'Silva Bravim Servente ' 297,00 3364,00 - .	 297,00
,	 :. •Maria Beatriz dos Santos. ' - , Auxiliar de tifermagem 576,00. -	 6.912,00 ' 576,00

•	 '278
....
MarinConceiçZo Siqueira: ,	 .1 -.-- . : Auxiliar de Enfermarid 34200 4.104,00	 - 342,60 43

279 Maria de Lourdes-Silva Miranda AuXiliar de Enfermaria 342,00 : "4.104,C0 342;00 43
280 Marilza Loyola Vieira Arendente :414,00 .4.968,00 . 414,00
281	 . NotsiaMOreira Tavares Atendente 414,00

,	 -..	 .
4.968,00 43.

282- Seraphina 1.45as Franzin'ano 'tti	 '' -Auxiliar de Enfermaria 342,00 4.104,00 . 342,00 43
283 Valdeei Mastimento ' 	 . Auxiliar de Enfermagem 576,00 . 6.912, 00 576,00 43

• 284 Agenor k-rencisco Munes l	 .-EntOrista	 _
...:•••n•••nn• 376,00 4.512;00 •	 376 , 00 43

285.
#1.nnnnn.nn.10

çandi.Vago	 -	 .	
_

,	 Motorista :376,0o-. 4.512,00 376,00 43
286 'vete Alves dos Santos : Enfermeira . 1.044,00-, 12.528;00 . 1-.044,00 43

.	 .	 .
7 Regina Maria Santos 'iTirad-, -Assistente Poeira, 1.044,00	 - 12.520,06 •' 1.044,00	 ' -43

288 Jao Batista Mia- de Retemec 907,00 10.884,01 907,00 43
•	 289 ' • JAZ° Oscar Moreira Carneiro; Advogado 1.566,00 18.792,00 •	 1.566,00 43

290 151dyr Cr . .	 -Contador 1044,00 . 12.528,00 -	 1.044;00 43
291 Relia:Martins Pereira- Assistente Social 1.04400. 12.528,00 1,044,00' 43
292 Iicga de Almeida Louro- Assistente Social 1.044,00 12.528,00 - 1.0514,00 43
293 - . (falia Ramos de Oliveira Nuiricionista...	 • 955,00 11.460,00. 955,00 43
294

..	 .	 •Edilson Duarte sit.t4içal.	 ."- 297, 00 . .. 3364,00 297,00	 - 43
295

_	 .	 .
Cgcilene Cave de Melo- 	 • 'Amanuense .376,00 4.513,00 •	 376,00 43'

296 Pltima :da Penha Gonçalves Pereira'. Praticante Amanuense 316,00 3:792,00 .3116,00 '43
297 Deusiana Abrah:io Vargas Amanuense	 , . 376,00 - 4.512,00 - 376,00 43
298 Lavinia Paes Barreto Oficial Amanuense 534,00- 6.408,00 : 534,00 43
299 Anula Mmos de Souza Serviçal	 -	 - 	 - --'	 297,00 3.564,00 297,00;' 43
300 Manoel do NascimentoMaties - Continuo - -	 316,00' 3792,00 316;00 .43 .
301 Silvia Maria Machado "Aaveá .- Adanuense	 . 376,00, 4á12,00 376,00	 : 43
302 : Maria Guioiar_Neguoira .	 Tgcnien de LaboratOrio - 534,00' 6.408,00 534,00. 43..
303 Ovídio Pedro da Silva Pedreiro ' 376,00 4512,00 376,00-' 43

• 	 304 Maneei' Taneiro,.-..	 	 Anx.de Inspáçlo Sanitt.ria,	 400,00 4.800,00 . : 400,00

2 , 0 T A -L • '4:5..315,00	 - 1.383.780, 00	 115.315,90, .

„. .rrevidgnela Social 	 8i0Ofi	 ai.6.702;40

-. Balaria ram, glia- .	•!4,30X --..--• - ,s9.502,54.	 -.
: ialt.rio.idncaçt&_.	 . 1•40S-.-.----* -39472,92

• Ny! Salgrio 	 24 202;..."----•'	 a6.605,36..:
-, SegtX0 Agite Trabalho 	 "1,67. 	 2,1.1-09,12: .

" g g 2 Á Y4 pi...~......~.~:.-A, 57];

	

.	 .	 __. .	 ,	 . .	 339,994:74,.	 ..

_	 3.1o.702,40

1



Quarta-feira 1

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N° 427, DE 16 DE

OUTUBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dencia de Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 4° da
Lei Delegada n° 10, de 11 de outubro
de 1962, resolve:

Conceder dispensa ao Escriturário,
nível 8-A, Assis Braga, do Quadro de
Peszoal desta SUDEPE, de Substituto
do Administrador do Edifício-Sede.

PORTARIA N° 428, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dendo, do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 40 da
Lei Delegada n° 10, de 11 de outubro
de 1982, resolve:

Designar, de acordo com os artigos
72 e 73, parágrafo 2°, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Pedro de
Oliveira, Chefe da Turma de Vigilân-
cia desta Autarquia, para substituir o
Administrador do Edifício-Sede desta
SUDEPE, em seus impedimentos

eventuais. - Jco Clziddie Dantas
Campos.

PORTARIA N° 432, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE -, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 4° da
Lei Delegada n° 10, de 11 de outubro
de 1962, resolve:

Designar Armando Luiz Alcântara
Deliro, para exercer os encargos de
Chefe da Turma de Revenda da De-
legacia Regional da SUDEPE em Sal-
vador, Estado da Bahia, atribuindo-
lhe a gratificação prevista no Decre-
to n° 58.083, de 23 de março de 1966.
- João Cldudio Dantas Campos.

Secretaria de Administração
PORTARIA N° 429, DE 16 DE

OUTUBRO DE 1972
O Secretário de Administração da

Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 226, de 13 de junho de

1972, do Sup ...rinicriderite da SUDEPia
resolve:

Nos teimes do artigo 19 do Decreto-
lei ri° 221, da 28 de fevereiro de 1967,
combinado com os artigos 12 e 20 da
Portaria rel 122, de 10 de abril de 1969,
conceder registro como indústria pes-
queira à firma "Forpcsca Internacio-
nal Ltda.", com sede na Avenida da
Abolição n 3.089 e unidade industrial
na Avenida Presidente Kennedy nú-
mero 4.753, Fortaleza, Estado do Cea-
rá, tornando sem efeito a Portaria n°
151, de 11 de março de 1971, em vir-
tude da alteração de sua razão social.
PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO

DE 1972
O Secretário de Administração da

Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria ri° 226, de 13-6-72 do Supe-
rintendente da SUDEPE, resolve:

N° 430 - Nos termos do artigo 6° do
Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro
de 1967, combinado com o artigo 13 da
Portaria ri° 122, de 10 de abril cie 1969,
conceder inscrição à embarcação pes-
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queira . 'Tufão", de 1.ropr:ctlarle (PS
"indlisirla de l'uca do Ceará S.
(IPECEA), com see na Avenida Vi-
ce ite de Cr.sro, sIn'', Iorta1cra, Es
lado do Ceará e, coesectieenemente,
autorização para o e:ereiclo de suas
atividades pesqueiras.

N° 431 - Nos termos do artigo 6° do
Decrete-lei n' 221, de 23 de fevereiro
de 1037, combinado com o artigo 13 da
Portaria n° 122, de 10 de abril de 1969,
conceder inscrição à embarcação pes-
queira "Estrela do Mei- II", de pro-
priedade da firma Pesqueira Oceâni-
ca Ltda., estabelecida à Rua Depu-
tado Antônio Edú Vieira n° 135, em
Pantanal, Subdistrito de Piorianópo-
polis, Estado de Santa Catarina e,
conseqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras, - Biasino Granate.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Retificação

Na publicação referente à Portaria
n" 3.074-DA, de 20-9-72, feita no
Didrio Oficial de 13-10-72, Seção I -
Parte II - Onde se lê; ri° 3.701-DA

Leia-se: n" 3.074-DA

DIÁRIO OFICIAL (Stção I - Parte II)

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL'

Relação INP Sn 9 185, cie 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRBA

N° 425, de 11 de outubro de 1972
- Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Clóvis da Silveira Menezes,
matricula rel 24.615, Auxiliar de En-
‘ermagem, nivel 13-A.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA mu"

N° 2.620, de 16 de outubro de 1972
- Concede aposentadoria, por invali-
dez, a Flávio Mello de Freitas, ma-
tricula n° 44.874, Escrevente-Datil&
grafa, nível 7.	 -

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SIIRS

N° 502, cio 17 de outubro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 7
de outubro de 1972 Fatme Harb Gob-
bo, matricula n° 65.150, Oficial de
Administreção, nível 14-B;

N° 603, de 17 de outubro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 8
de dezembro de 1971, Adão Machado
da Silva, matricula n° 54.574, Escri-
\urário, nivel 8-A.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

N° 2.093, de 16 de outubro de 1972
- Concede aposentadoria, a Carlos
Alberto Câmara Leal de Oliveira, ma-
trícula n° 6.570, Médico, nivel 22.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA RAMA

N° 8.655, de 12 de outubro de 1972
- Altera as DTS-SRBA 3.199-69 e
6.563-72, publicadas nos Didrio Ofi-
ciai da União n° 174, de 11 de .se-
tembro de 1969 e BS-DS n° 177, de
16 de setembro de 1959 e Didrio Ofi-
ciai da União n* 182, de 22 de setem-
bro de 1972 e BS-DS n° 190, de 4 de
outubro de 1972, respectivamente, a
fim de retdicar a denominação da
função gratifleada de Chefe de Se-
ção de Concorrência e Coleta de Pre-
ços, para Encarregado de Turma de
Controle le Estoque de Material (B),
símbolo 11-F,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

N° 4.010, de 9 de outubro de 1972
- Dispensa Matia do Socorro Soares,
matrícula ri° 877.846 (CLT), da fun-
ção de confiança de Chefe da Seção
de Dietoterapia, símbolo 5-FC, no
Hospital Geral de Fortaleza, desig-
nando a referida servidora para exer-
cer o cargo de confiança de Chefe do
Serviço de Nutriçãe e Dietética, sím-
bolo 7-CC, no mesmo Hospital.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N° 11.814, de 17 de outubro de 1972
- Dispensa, a pedido, a partir de 17
de outubro de 1972, Marilda da Costa
e Souza de Oliveira, matrícula núme-
ro 17.857, da função de confiança de
Encarregado da Turma de Serviços
Auxiliares do Almoxarifado (S), sím-
bolo 9-FC, designando a referida ser-
vidora para exerces a função de con-
fiança de Aesistente Médico do Dele-
gado (S), símbolo 2-FC, com atribui-
ções de Assistente do Chefe do Ser-
viço de Pesosal (M), no Hospital do
Andarei;

N° 11.616, de 17 de outubro de 1972
- 1) Dispensa, a pedido, a partir de
17 de outubro de 1972: a) Hélio Go-
mes de Souza, matricula n° 25.384, da
função gratificada de Administrador
do Posto de Assistência Mauá (D,
símbolo 44'; b) Nancy de Castro Mo-
raes, matricula n° 41.267, da função
gratificada de Chefe da Seção de Se-
cretaria do Posto de Assistência Mauã
(I), símbolo 8-F; c) Maria Augusta
Alves Brumana, matrícula número
50.762; da função gratificada de En-
carregado do Setor de Controle de
Material (I), símbolo 10-F; 2) Desig-
na: a) ;deite Gomes de Souza, ma-
tricula n° 25.384, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Clínica
Gastrenterelógica (I), símbolo 3-F,
com atribuições de Administrador; b)
Nancy de Castro Moraes, matrícula
n° 41.267, para exercer a função gra-
tificada de Administrador do Posto
de Assistência Meuá (I), símbolo 4-F,
com atribuições de Chefe da Seção de
Secretaria; c) Maria Augusta Alves
Brumana, matricula n° 50.762, para

exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Secretaria do Posto
Mauá (I), simboar 6-F, com atribui-
ções de Encara ceado cio Setor de
Controle de Material;

N° 11.620, de 17 de outubro de 1972
Retifica no item 2 da DTS-SRGB

11.337-72, publicada no 13S-DS 187,
de 29 de setembro de 1972, a carrei-
ra do servidor ~lerdo Luclo da Sil-
va, matrieu'a n° 12.272, para Escri-
turário, nivel 8;

N° 11.524, de 17 de outubro de 1972
- Dispensa, a eeclido, a partir de 17
de outubro de 1972, Flávio de Carva-
lho, matricule. ri" 15.511, da funçáo
gratificada de Assistente-Técnico (T),
símbolo 24'

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N° 11.929, de 4 de outubro de 1972
- Declara vaga, a contar de 31 de
agosto de 1972, a função de confiança
de Chefe de Equipe, (S), símbolo
5-FC, na Coordenação de Assistência
Médica, tenda em vista o falecimen-
to do titular Aurelia Falcon Ruiz, ma-
tricula n° 875.918 (CLT);

N° 11.932, de 4 de outubro de 1972
- 1) Dispnisa Elisa Souza Penteado
Cestari, ma.trIrula n° 49.591, da fun-
ção gra.itcvds ne Encarregado do
Setor de Acidentes do Trabalho (D,
símbolo .1 F. na Agência em Rio
Claro; 2) Designa. a) Júlia Serrai
Olivetti Soares, niatrícula n° 20.074,
para exercer a referida função gra-
tificada, fieande, consequentemente.
dispensada da função gratificada de
Informaneeellabilitador (I), símbolo
12-F; b) Elisa Souza Penteado Cesta-
ri, matrIcl ila n° 19.591, para exercer
a função gratificada de Informante-
Habilitador (I:. :embolo 12-F;

N" 11.933, de 4 de !outubro de 1972
- Nomeia Américo Câmera, matri-
cula n° 32.69R. para exercer o cargo
em comissão de Procurador-Chefe
Local, simbrao 6-C;

N° 11.934, de 4 de outubro de 1972
- Designa f3raiica Lilyana Orsi, ma-
tricula n° 3.926, para exercer a fun-
ção gratifizada de Chefe da Seção de
Escrituração C r. ntábil ( ) ; símbolo
5-F, na Agéncia em Jundiá;

IV 11.935, de 4 de outubro de 1972
- Designa Ana Lúcia Ferreira de
Campos, aritrieu.a. n° 813.544 (CLT),
para exercer a função gratificada de
Informante-Habil.tecior (I), símbolo
12-F, na Agencie em Mogi-Guaçu;

DT° 11.937, de 5 de outubro de 1972
- Exonera, a partir de 6 de outu-
bro de ;9 .i2, Alsaro França Malta,
matrícula ri" 28.1e6, do cargo em co-
missão de Diretor da Divisão de Pro-
cessamento de Dados (I), símbolo
4-C, em face de sua remoção para
a SRMG;

N° 11.939, de 10 de outubro de 1972
- Dispen.31, a reciido, a contar de
31 de agosto de 1972, Waldemar PI-
raMo, mattecula n" 63.915, da função
gratificada de Assistente de Radiolo-
gia (T), :embole 3-F, com o encargo
de Chefe do S:eviço Hospitalar na
Divisão de Assistência Médica, que
vinha exercendo na Coordenação de
Assistência Médica.

Relação SP n9 89, de 1972
PORTARIA

SECRETARIA DE PESSOAL
N° 5.676, de 18 de outubro de 1972

- Agrega ao Quadro de Pesmal do
Instituto o servidor Alberto Moraes;
n° 10.663, na forma da Lei n° 1.741;
de 1952 e na reeil!aMe1119ÇãO, COM OS
vencimentos do símbolo "6-F", corres-
pondentes à função gratificada de
Chefe da Saeretaria da Divisão Médi-
ca, a contar de cinco de outubro de
1965, quanan foi exonerado da refe-
rida funçaa em fuce do período aqui-
sitivo do direito equeles beneficlosj
completado em 1 de julho de 1960,
nos term,ls do Parecer n° 600-H, de
30 de noeemb e de 1967, da Consul-
toria Geral da República, publicado
no Dicfrio Oficw2 de 12 de dezembro
de 1967, ooesiderendo-se vago para
efeito de provimento o cargo efetivo
de Escritarárie, nivel 10-B.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

D rIs SERV:DC RES DO ESTADO
Relação n° 213, de 1972

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
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'do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo , 17, do Decreto-
lei n°: 2.855, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 2.030 - Designar Norma de Oli-
veira Lima, Biblictecário -e ECe10,..
20.B, ponto n° 5.394, matrícula nú-

' mero 1.912.311, para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo 3-F, de Che-
fe do Setor de /Documentação e Bi-
blioteca - SAB, da Unidade de Trei-
namento e Pesou sa - SAP, do Cen-
tro de Aperfeipeixiento e Especiali-
ração dV1édica -e- HSAp, da Parte \ Per-
manente do Quedro de Pesosal do
Hospital dos Scividores do Estado.

N° 2.031 - Tornar sem efeito, de
acordo com .o artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
as nomeações de Maria Edna Silva
e Marli Alta, pala exercerem cargos
de -classe "A'e nivel 20, da Série de
Classes de Enfei melro - TC-I.201,

mda Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servideres do Estado,
Constante da Portaria n° 1.346, de 18
de agosto de 1972, publicada no Diá-
rio Oficial - Seção I .-- Parte II, de
25 cie agosto da 1972..

Verificando-se na citada data, que o
património liquido de qualquer das
sociedades incorporadas é inferior à
quantia considerada no aumento de
capital, deverão seus acionistas inte-
gralizar a respectiva quota de capital
em dinheiro, no prazo máximo de trin-
ta dias.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do' pstado, usando% da atribuição que
lhe !confere o artigo 17, ,do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940,

Tendo em vista • a autorização do
_ Senhor Pres : dent e da República, exa-
rado. no PR-nr 5.929-72, de acordo
com a Exposição de Motivos n° 683,
de 12 de ¡alho de 1972, do Departa-
mento Adm inistrativo do Pesosal

- DASP, publicada no Diário Ofi-
cial de 20 de jullfo de 1972, resolve:,

N° 2.032 - Nemear, em caráter
'definitivo, - em virtude de habilita-
ção em concurso, de acordo com o
artigo 12, inciso 11, da Lei n° 1.711,
de 28 de aatubro ae • 1952; Arlete Fere
tendes :e Ws de Campos Lima, para
exercerem cargos de Classe "A", ní-
vel 20, da Série de Classes de Enfer-
meiro TC-1.201 da Parte Permanente

" de Quadro de Pessoal do Hospital dos
Servidores'do Estado, em vagas men-
tidas pelo Decreto n° 69.696, de 3 de
dezembro de 1971 publicado no Diá-
rio Oficial de 17 de dezembro de
1971.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e , Assistência dos Servidores
do Estado, usar" da atribuição cnie
lhe confere o" ari 'go 17, do Derreto-
lei n°' 2.855, de 12 de dezembro de

. 1940, resolve:
N° 2.033 - Tornar sem efeito, de

acordo eonf O artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a nomeação de Jecelyn Mathias Ri-
cão, para exercer o cargo de classe
;"A", enivel 11, da Série de Classes
de Operador de Raios X - P.1.706;
da Parte: Peemanente do Quadro do
Hospital doa Serbdoree do Estado,
constante da Portaria n° 1.347, de 18
de agosto de 1972. publicada, no Diá-
rio Oficial - St ção - Parte II,

I de 25 de agosto de 1972.
• O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assia,encia dos Servidores

el do Estado, usaria() da atribuição que
lhe confere o atelgo 17; do Decreto-

' lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
r 1940,

Tendo em vista a autorização do
./ Senhor Presidente da República exa-

rada no PR-n° 5.929-72, de acordo
- com , a Expestção de Motivos n° 683,

de 12 de folhe de 1972, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal M-

I vil	 DAS?, publicada no Diário Ofi-
cial de 20 . de Pilho de 1972, resolve:

N° 2.034 - Nomear, em caráter
efetivo, em virtude de habilitação em
concurso, de acordo com o artigo 12,
Inciso II, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Hannelore Appé,
para exercer o carga de classe "A",
nível 11, da Série 'de Classes de . Ope-
rador de 'Ralos X - P-1.706, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Hospital dos Servidores do Estado,
em vaga mantida pelo Decreto nú-
Mero 69..6" de 3 de dezembro de

-Art. 2° Aprovar a incorporação, pela
sociedade mencionada no artigo 1°,
dos patrimônios líquidos da Compa-
nhia Anchieta de Seguros Gerais e da
Companhia Nordeste de Seguros, am-
bas com sede ná ,cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, ficando, em con-
seqüência, elevado o capital social da
Companhia Nacional de Seguros Ipi-
range, de Cr$ 4.480.000,00 (quatro mi-
lhões, quatrocentos'. e oitenta mil
cruzeiros) para Cr$ 8.000.000,00 (oito
milhões de cruzeiros), devendo a so-
ciedade levar a uma Reserva Especí-
fica para futuro aumento de capital a
diferença entre o valor dos patrimô-
nios líquidos das sociedades incorpora-
das apurados na data da efetivação
da incorporação e as quantias de ...
Cr$ 1.980.000,00 (um milhão, nove-
centos e oitenta mil cruzeiros) e ...-.
Cr$ 1.560.000,00 (um milhão, quinhen-
tos e sessenta mil cruzeiros) ora apro-
veitadas no aumento do capital social.

12, 13 e 16 do corrente. Por expressa
delegação do Diretor-Presidente e
escolha dos presentes, assumiu a Pre-
sidência o representante da aciomsea
"Empreendimentos Portugueses do
Brasil Participações Ltda." Doutor
Antônio Carlos do Amaral Osório,
que convidou a mim, Luiz Augusto
Gomes de Mattos para secretariá-lo.
Por determinação do Senhor presi-
dente procedeu-se à leitura dos Edi-
"tais de Convocação, que são do teor
Seguros Ipiranga - C. G. C. 	
60.859.907/001 - Assembléia Geral
Extraordinária - São convidados os
Senhores acionistas da Companhia
Nacional de- Seguros Ipiranga para
se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária na Sede Social, à Rua
Barão de Itapetininga número 151, r
andar, às 10:00 horas do dia 23 de
maio de 1972, com a finalidade de to-
marem conhecimento e deliberarem
Sôbre a seguinte Ordem do Dia: I -
Aumento do Capital para 	
Cr$ 4.480.000,00 (mediante a utiliza-
ção de: a) Reservas e Fundos Livres;
Correção Monetária do Ativo: , II -
Proposta de Inéorporação à Socieda-
de dos patrimónios líquidos da Co-
panhla Nordeste de Seguros e Compa-
nhia Anchieta de Seguros Gerais; III

Reforma dos Estatutos Sociais; IV
-- Alterações na Composição da Di-
retoria; V - Retificação e Ratifica-
ção dos atoa e decisões tomadas na
Assembléia Geral Ordinária de 29 de
março de 1972; VI - Assuntos Ge-
rais de interesse da Sociedade - São
Paulo. 11 de maio de 1972. - Otávio
Cappellano - Diretor-Presidente. -
Terminada a leitura dos Editais, oro-.
cedeu-se à leitura da Proposta da Di-
retoria e do Parecer do Conselho Fis- -
cal, assim redigidos: "Exposição de
Motivos da Diretoria -Senhores Acio-
nistas: Tendo em vista o melhor funj,
cionamento da Sociedade, bem como o
atendimento às recentes diretrizes go-
vernamentais, relativas aos Incentivos
às fusões e incorporações das Compa-
nhias Seguradoras, no objetivo de ex-
pandir o Mercado Segurador Brasilei-
ro, com a conseqüente redução dos
custos e melhores resultados opera-
cionais, vimos apresentar a V. Sas.
as seguintes proposições: a) Havendo
a Assembléia Geral Ordinária reali-
zada em 29 de março de 1972 não apro-
vado a verba verba de Cr$ 148.612 42
cento e quarenta e oito mil, seiscen-
tos e doze cruzeiros e quarenta e lois
centavos), destinada à 'Percentagem-
da Diretoria consignada no Balanço
encerrado em 31 de dezembro de 1971,
deliberando remetê-la para a Conta de
Lucros e Perdas, propomos a V. Us.
seja a mesma transportada para a
Conta especificamente prevista noa
Estatutos Sociais, ou seja "Fundo de
Previdência". b) Eleição de mais um
Diretor, que deverá ocupar a Presi-
dência, tendo-se em vista que o Se-
nhor Octávio Capellano, baseado em
motivos de ordem pessoal, solicitou,
por carta, o seu afastamento do car-
go ora ocupado para assumir outra
posição .na Diretoria. - c) Elevação
do Capital Social de Cr$ 3.520.000,00
(três milhões quinhentos e vinte mil
cruzeiros) para Cr$ 4.480.000,00 (qua-
tro milhões quatrocentos e oitenta mil
cruzeiros), 'através da bonificação de
Cr$ 1,50 (um cruzeiros e cinquenta
centavos) por ação medida que eleva-
ria seu valor nominal para Cr$ 7,00
(sete cruzeiros). Consideramos, entre-
tanto, do interesse da Sociedade redu-
zi-lo para Cr$ 1,00 (um cruzeiro), en1
conformidade com as recomendações
do Banco Central: Assim, já compu-
tada a bonificação, propomos a Vos-
sas Senhorias, em substituição
às atuais 610.000 (seiscentas 'e qua-
renta mil) ações, a emissão de

1971, puolicado no Diário Oficial de
17 de dezembro de 1971..

O Presidente co Instituto de Pre-
vidência e Assstência dos Servidores
do Estado, estulto da atribuição que
lhe confere o artige 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 2.035 - Exonerar, a pedido, de
acordo corri o artigo 75, inciso I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Tito Livio Rossi,' Médico TC-
801, nível 21 A, ponto n° 5.924, ma-
tricula n° 1.911_236, do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

Os efeitos da piesente Portaria re-
troagem ao dia 1 de outubro de 1972.

N° 2.039 - Dispensar Lia Cesar da
Silva, Técnico de Mecanização nível
14-A, matricula n°1.911.727, da Fun-
ção Gratificada, símbolo 17-F, de En-
carregado da Turma de Preparo e
Emissão (GOE-1), da Seção de Emis-
são de Re.cibes (00E), do Centro de
Processamento de Dados, da Coorde-
nação Geral (CO), do Quadro de Pes-
soal do IPASE. - Manoel Afrânio
Carneiro de Novaes, Presidente Subs-
tituto.

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
ORDEM DE SERVIÇO N° DF-10, DE

4 DE OUTUBRO DE 1972
O Diretor do Departamento de Fi-

nanças, no uso de suas atribuições,
resolve:

Designar Maria Aparecida Noguei-
ra, Tesolueiro Auxiliar de ia Catego-

ria, matrícula n° 2.030.009, Ponto nú-
mero 2.984, para substituir em seus
impedimentos eventuais - Hudson
Bonilha de Figue,redo, Tesoureiro Au-
xiliar de 1° Categoria, matrícula nú-
mero 2.130.685, Ponto n° 15.519, ti-
tular do cargo em comissão símbolo
"4-C", de Tesoureiro Geral, (DFT),
do Departamento de Finanças (DF).

DEPARTAMENTO
DE PREVIDËNCIA SOCIAL

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 19 de outubro de '1972

Ceará
IMF no 54.688 - Belarmino Mala

de Mendonça, - Indefiro a petição
de fls. 103-104, fcrmulada por Da.
Lucila Meia de Mendonça, por falta
de Amparo legal.

Rio de Janeiro

HBF n° 12.090 - Joaquim Pinto da
Silva - Indefiro o pedido de rever-
são da pensão vitalícia de Da. Isaura
da Costa SOva formulado pela filha
maior solteira, Elza Pinto da Silva,
por inteira falta de amparo legal.

Rio de Janeiro
HBF no 63.579 - Antonio Frederi-

co - Não há como se atender ao pe-
dido de D. Est crença Lima, com-
panheira do "de cuim", por falta de
amparo legal.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

.Art. • 3° As alterações ora aprovadas
foram objeto de deliberação dos acio-
nistas da sociedade incorporadora e
dos acionistas das sociedades incorpo-
radas, em Assembléias Gerais Extra-
ordinárias de 23 e 26 de maio de 1972.

Art. 4° Cancelar as autorizações
para funcionamento da. Companhia
Anchieta de Seguros Gerais c da Com-
panhia Nordeste de Seguros concedi-
dos pelos Decretos n°s 46.412 e 16.783,
de 13 de julho de 1959 e 20 de outubro
de 1944, respectivamente, bem como as
correspondentes Cartas-Patentes, co-
mo decorrência da operação aprovada
no artigo 2° desta Portaria, a oartir da
data da publicação, no. Diário Oficial
da União, da certidão de arquivamen-
to, no órgão de. Registro do Comércio,
dos atos relativos à incorporação.

Art. 5° A Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga assume todos os di-
reitOS e obrigações das sociedades, in-
corporadas, na forma do disposto no
artigo 152, do Decreto-lei n o 2.627, de
28 de setembro de 1940. -- Décio Viei-
ra Veiga.

Ata da Assembléia Geras zxtraordi-
ruiria da Companhia Nacional de
Seguros Ipirariga, realizadtt em 23
de maio de 1972.
Aos vinte e três dias do mês de maio

de-mil novecentos e setenta e dois,
às 10:00 horas, na sede social, à Rua
Barão de Itapetininga número 151,
'7° andar, nesta Capital, reuniram-se
em Assembléia Geral Extraordinária
os Senhores Acionistas da Companhia
Nacional de Seguros Ipiranga, repre-
sentando mais de dois terços do Ca-
pital Social, atendendo à Convocação
da Diretoria, constante dos editais
publicados no Diário Oficial do Esta-
do" "Diário do Comércio"- dos dias

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIASUSEP leTà 109, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 132, de 21 de Junho de
1971, do Ministro de Estadce da Indús-
tria e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução n° 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados, e o que cons-
ta do processo SUSEP-14.152-72, re-
solve:

Art. J.° Aprovar as alterações intro-
duzidas no Estatuto da Companhia
Nacional de Seguros Ipiranga, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, autorizada a funcionar
pelo Decreto n° 3.656, de 26 de janeiro
de 1939, dentre as quais a relativa ao
aumento de seu capital social, de ...
Cr$ 3.520.000,00 (três milhões, qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 4.480.000,00 (quatro milhões, qua-
trocentos e oitenta mi/ cruzeiros), me-
diante aproveitamento de reservas e
fundos disponíveis.	 ••

4.480.000 (quatro , milhões quatrocen-
tas e oitenta mil) ações do valor no-
minal unitário de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) a serem distribuídas aos Senho-
res Acionistas de acordo com a sua
participação na Bociedade.' A Eleva-
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geo do Capital far-se-á pela Incorpo-
ração das seguintes verbas:

Cr$
Santos número 242, apartamento 81-13,
inscrito na O. A. B. — SP sob
mero 17.789, C. I. C. número 	
001.202.358. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrada a Assembléia, da qual fui
lavrada a presente ata, que consi-
derada conforme, vai por todos 	 •
nada. São Paulo, 23 de maio de 1972.
— António Carlos do Amaral Osório
— Presidente; Luiz Augusto Gomes de
Mattos — Secretário; por Sociedade
Financeira Portuguesa S.A.R.L. —
Gustavo Alfonso Capanema; por Em-
preendimentos Portugueses do Braal
Participações Ltda. — António Carlos
do Amaral Osório — Gustavo A/ /caso
Capanenta; por Guatapará S. A. —
Agro-Pecuária e Participações — José
Adolpho da Silva Gordo Filho — An-
gelo Orestes Barbury — José Adolpho
da Silva Gordo; por Orfex
• S. A. — José da Silva Gordo Neto
— José Adolph0 da Silva Gordo Fi-
lho; por Usinas Brasileiras do Açúcar
S. A. — José Adolpho da Silva Gor-
do; p.p. de Paulo de Carvalho Lima
— Ruy Marcondes; p.p. de Attillo
Pondo, Célia MeireUes Reis, Rar'el
~relias Reis, Maria Adelaide Mel-
relias Reis, Gilberto Oppenhein, Jean
Oppenhein — Ruy Marcondes — Ruy
Marcondes.

Cópia fiel do Livro de Atas de As-
sembléias Gerais da Companhia Na-
cional de Seguros 'piranga, fls. 22
v° a 25.

Ata da Assembléia Gerai Extraordi-
nária da Companhia Nordeste de
Seguros, realizada em 23 do maio
de 1972.
Aos vinte e três dias do mês de maio

de mil novecentos e setenta e dois,
às 15,00 horas, na sede social, à Rua
Barão de Itapetininga, número 151,
7." andar, nesta capital, reuniram-se
em Assembléia Geral Extraordinária
os 'Senhores Acionistas da Companhia
Nordeste de Seguros, representando
mais de dois terços do capital social,
atendendo à Convocação da Direto-
ria, constante dos editais publicados
no *Diário Oficial do Estado" e "Diá-
rio do comércio", dos dias 12. 13 o
18 do corrente. Assumiu a Presidência
o Doutor António Carlos do Amaral
Osório, representante da acionista
Empreendimentos Portugueses do Bra-
sil Participações Ltda., por escolha
dos presentes e expressa delegação do
Diretor-Presidente, convidando a mim,
Luiz Augusto Gomes de Mattos para
secretaria-ice. Por determinação do
Senhor Presidente, procedeu-se à lei-
tura dos Editais de Convocação, que
sio do teor seguinte: *Companhia
Nordeste de Seguros-- C.G.C. núme-
ro 33.273.442/001 — Assembléia Geral
Extraordinária — São convidados os
Senhores Acionistas da Companhia
Nordeste de Segurós para se reunirem
em Assembléia Geral ladreordinária
na Sede Social, à Rua Barão de Ita-
petininga, número 151, 7.• andar, às
15,00 horas do dia 23 de maio de 1972,
com a finalidade de tomarem conhe-
cimento e deliberarem sobre a seguin-
te Ordem do Dia: 1.— Projeto de
Incorporação da Sociedade á Compa-
nhia Nacional de Seguros 'piranga;
II — Alterações na Composição da
Diretoria. III — Retificação e Ratifi-
cação dos atos e decisões tomadas na
Assembléia Geral Ordinária de 29 de
março de 1972. IV — Assuntos Ge-
rais de interesse da Sociedade. —
São Paulo, 10 de maio da 1972. —
°state° Cappellano, Diretor-Presiden-
te". Terminada a leitura dos Editais
de Convocação, procedeu-se à leitura
da proposta da Diretoria e do Parecer
do Conselho Fiscal, assim redigidos:
«Exposição de Motivos da Diretoria;
Senhores acionistas — Tendo em vis-
ta o melhor funcionamento da So-
ciedade bem como o atendimento is
recentes diretrizes governamentais re-
lativas aos incentivos às fusões e in-
corporações das Companhias Segura-
doras, no objetivo de expandir o Mer-
cado Segurador Brasileiro ocos a coa-

1) Saldo, em 31-12-1972
da Conta "Reserva
para Incorporação
ao Capital" — Lei
4.357-84, referente à
correção de imóveis
em 31-12-1972 	  841.902,82

2) -Reserva de Corre-
cao Monetária de Mó-
veis, Máquinas Uten-
sílios e Veículos an
31.12.1971	 	 •	 191.182,51

11) Parte do Saldo do
"Funde de Previdan-
eia" ern 31.12.1971 	  108.934,87

Total . 	  980.030,00

lizaçáo de Reservas e Fundos disponi--
vais e redução do valor nominal das
ações para Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
cada uma; proposta de incorporação à
Companhia dos patrimónios líquidos
das Companhias Nordeste de Segurar
e Anchieta de Seguros Gerais; retifi-
cação dos atos praticados na As-
sembléia Geral Ordinária de 29 de
março de 1972 e alterações estatutá-
rias, assim como modificações
composição da Diretoria, examinaram
cuidadosamente suas implicações, se-
rificando a exatidão das informações
prestadas e declaram considerarem
as proposições em questão de reais
vantagens para a Sociedade, re-
comendando sua aprovação pela As-
sembléia Geral dos Acionistas. São
Paulo, 9 de maio de 1972. — Angelo
Orestes Barbuy — Gustavo Affonso
Capanerna — Eduardo de Souza Ro-
drigues Ferrão. — Colocada em vo-
tação verificou-se ter sido aprovada
integralmente a Proposta da Direto-
ria, radio pela qual: a) Foi incorpo-
rada a verba de Cr$ 148.812,42 (cento
e quarenta e oito mil seiscentos e
doze cruzeiros e quarenta e dois cen-
tavos) referida no item "a" da Pro-
posta à Conta "Fundo de Previdên-
cia." b) elevou-se o Capital Social de
Cr$ 3.520.000,00 (três milhões qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 4.480.000,00 (quatro milhões qua-
trocentos e oitenta mil cruzeiros),
com a emissão de 4.480.000 (quatro
milhões quatrocentas e oitenta mil
ações do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma em substi-
tuição às anteriores 840.000 (seiscen-
tas e quarenta mil) ações do valor
nominal unitário de Cr$ 7,00 (sete
cruzeiros), computada a bonificação
de Cr$ 1,50 (um cruzeiro de cinqüenta
centavos) por ação, a serem posteri-
ormente à sua aprovação pela Supe-
rintendência de Seguros Privados
proporcionalmente dihtribufdas '.os
Senhores Acionistas. c) Adiando-se a
alteração do art. 5* dos Estatutos So-
ciais para a próxima Assembléia que
decidirá sobre os detalhes finais da
incorporação das Companhias Nordes-
te de Seguros e Anchfeta de Seguros
Gerais, também aprovada por esta As-
sembléia e passando art. 12 dos Es-
tatutos Sociais a terem a redação pro-
posta no item "e" da Proposta da
Diretoria. Procedeu-se então à eleição
do Diretor-Presidente em conformida-
de com o proposto. verificando-se +tf
sido escolhido e desde já empossado
o Doutor Boaventura Farina, brasilei-
ro, casado, advogado, residente e da-
name isrlo nesta Capital à Rua Fran-
ça número 408, portador da carteira
de Identidade R. G. número 	
458.842-8P, C. I. C. número 	
008.115.888. assumindo o caro de ai-
retor-Superintendente, conforme de-
sejo anteriormente manifestado, o Se-
nhor °atavio Cappellano e permane-
cendo como Diretores o .Doutor Car-
los Gilberto Peryassit Valia de Araú-
jo, Doutor Alberto Lopes de Oliaera
e Doutor Luiz Augusto Gomes de Mat-
tos. Tomando a palavra, o Banhar
Presidente solicitou aos presentes alue
escolhessem os peritos que procede-
rão à avaliação dos ativos liquidas
das Companhias Nordeste de Seguros
e Anchieta de Seguros Gerais. Após a
votação, verificou-se estarem eleitos
os Senhores Doutor António Luiz Mel-
relias Teixeira, brasileiro, casado, ad-
vogado, residente e domiciliado nesta
Capital à Rua Passos da Pátria nú-
mero 118, inscrito na O. A. B. sob
número 17.108, CIC 002.035.058; Se-
nhor João Fernandes de Souza, bra-
sileiro, casado, contador, residente e
domiciliado à Rua Conde de Bonfim
número 590, apartamento 209, Rio ae
Janeiro, portador da Carteira de
Identidade R. G. número 831.000 do
Instituto falia Pacheco. C. I. C. na-
mero 005.483.087; e Doutor Danilo
Sérgio Minutte brasileiro, casado, ad-
vogado, residente e domiciliado em
São Paulo, Capital, à Rua Gabriel dos

seqüente redução dos custos e me-
lhores resultados operacionais, vimos
apresentar a V. Sai. as seguintes pro-
posições: a) Havendo a Assembléia
Geral Ordinária de 29 de março de
1972 não aprovado a verba de Cr$
82.845,55 (oitenta e dois mil oitocen-
tos e quarenta e cinco cruzeiros e
cinqüenta e cinco centavos), destina-
da à Percentagem da Diretoria, con-
signada no Balanço encerrado a 31
de dezembro de 1971, deliberando re-
mete-la para a Conta de "Lucros e
Perdas", propomos a V. Sas, seja a
mesma transportada para a Conta
especificamente prevista nos Estatu-
tos Sociais, ou seja "Fundo de Boni-
ficaçao aos Acionistas". b) Eleição de
mais um Diretor, que deverá ocupar a
Presidência, tendo-se em vista que o
Senhor Octávio Cappellano, baseado
em rnobivos de ordem pessoal, solici-
tou, por carta o seu afastamento do
cargo ora ocupado para assumir ou-
tra posição na Diretoria. c) Em vis-
ta de entendimentos mantidos com
alguns dos principais acionistas das
Empresas integrantes do Grupo Se-
gurador 'piranga, propomos a Vossas
Senhorias á incorporação de nossa
Sociedade pela Compnhia Nacional de
Seguros Ipiranga na forma do dispos-
to no art. 152 do Decreto-lei número
2.827-40. As bases da referida incor-
poração serão definitivamente estabe-
lecidas após o conhecimento do Laudo
de Avaliação do património líquido
desta Companhia. O valor anelo apu-
rado será incorporado ao Capital da
Companhia Nacional de Seguros 'pi-
ranga, que será proporcionalmen; e
aumentado, devendo V. Sas, recebe-
rem ações da Empresa Incorporadora
em total equivalente à sua partia:-
pação no património liquido da nova
Sociedade. — São Paulo, 8 de maio
de 1972. — Octavio Cappeliano. —
Carlos Gilberto Fervas:dl Valia de
Araújo. — Alberto Lopes de Oliveira.
— Luiz Augusto Gomes de. Mattos —
Parecer do Conselho Fiscal — "Os
membros do Conselho Fiscal da Com-
panhia Nordeste .de Seguros, tomando
conhecimento da Proposta da Direto-
ria relativa à incorporação desta so-
ciedade à Companhia Nacional de
Seguros 'piranga, alterações na Com-
posição da Diretoria, Retificação
Ratificação dos atos e decisões toma-
das na Assembléia Geral Ordinfirpx
de 29 de março de 1972, são de pare-
cer de que as operações são vantajo-
sas, razão pela qual as recomendam à
aprovação da Assembléia Geral. —
São Paulo, 9 de maio de 1972. — An-
gelo Orestes Barbuy. — Gustavo 44/-
tons° Capanema. — Eduardo de Sou-
za Rodrigues Ferrão". Colocada em
votaçao. verificou-se ter sido integra l

-mente aprovada a proposta da Dire-
toria, razão pela qual foi incorporada
a verba de Cr$ 82.845,55 (oitenta c
dois mil oitocentos e quarenta e cin-
co cruzeiros e cinqüenta e cinco cen-
tavos), referida no item "a" da Pra-
posta à Conta "Fundo de Bonificar: o
aos Acionistas". Procedeu-se, ent o.
à eleição do Diretor-presidente, e,
conformidade com o disposto no iten
"b" da Proposta da Diretoria, verifi-
cando-se ter sido escolhido e devic.
já empossado o Doutor Boaventot.:
Farina, brasileiro, casado, advogado,
residente e domiciliado nesta Capital.
à Rua França número 408, portador
da Carteira de Identidade R.G. nú-
mero 458.842-SP, C.I.C. número ....
008.11.888, assumindo o cargo de Di-
retor-Superintendente o Senhor Octa-
vio Ceppellano, conforme desejo an-
teriormente manifestado, e permane-
cendo como Diretores, o Doutor Car-
los Gilberto Peryassú Valia de Araújo
Doutor Alberto Lopes de Oliveira e
Doutor Luiz Augusto Gomes de Mat-
tos. Pediu a palavra o Senhor Presi-
dente som o objetivo de dar conhe-
cimento aos Acionistas das delibera-
çaes tomadas na Assembléia Geral
Extraordinária realizada nesta data
pela Companhia Nacional, de Seguros
Ipiranga, durante a qual foram esta-

t) Em vista de entendimentos man-
tidos com alguns dos principais acio-
nistas das Empresas integrantes do
Grupo SeguradQe 'piranga, propomos
g V. Sas. a incorporação das Campa-
filias Nordeste de Seguros e Anchieta
de Seguros Gerais, na forma do dis-
posto no Art. 152 do Decreto-lei nú-
mero 2027 de 1940. As bases da refe-
rida incorporação garito definitiva-
mente estabelecidas após o conheci-
mento do Laudo de Avaliação dos Pa-
trimónios Líquidos das referidas So-
ciedades, a serem elabdrados por pe-
ritos eleitos por esta Assembléia. Os
valores então apurados serão incorpo-
rados ao Capital desta Companhia,
Que será proporcionalmente aumenta-
do, devendo os acionistas das Empre-
gas incorporadas receberem ações da
Companhia Nacional de Seguros Ire-
ranga em total equivalente à sua oar-
SielPaÇão no património liquido das
respectivas sociedades. e) Em conse-
qüência do Aumento do Capital e da
Incorporação propostos, deverá ser al-
terada a redação do art. 5° dos Es-
tatutos Sociais, modificação que !suge-
rimos, sala remetida à apreciação da
próxima Assembléia que, a critério
de V. Sas., elevara novamente o Ca-
pital através da compiementação das
operações relativas à incorporação.
Consideramos, entretanto, de conve-
niência a apreciação Imediata de al-
terações do ext. 12 dos Estatuto So-
ciais, que aprovada, dará a seguinte
redação ao mesmo. "Art. 12 — A
Administração da Sociedade será
confiada a uma Diretoria formada de
no mirem°, 3 (três) e no máximo
(seis) membros, dos quais um será
Diretor-Presidente, 1 (um) Superin-
tendente, e os demais Diretores, os
quais: a) Serão acionistas ou não.
pessoas físicas brasileiras.. residentes
no pais, eleitos pela Assembléia Ge:
rei em escrutínio secreto. com man"-
dato por um ano e faculdade de se-
rem reeleitos; b) Garantirão a res-
ponsabilidade de sua gestão com a
caução ae 100 (cem) ações de sua
propriedade, ou cedidas por outro
acionista para tal fim, a cada um dos
dos Diretores; c) Serão substituidos,
em caso de licença ou vaga. pelo Di-
retor-Presidente ou por aquele que os
demais Diretores escolherem, ad re-
ferendum da primeira Assembléia Ge-
ral que se reunir; d) Os honorários
da Diretoria serão fixados anualmen
te pela Assembléia Geral que os ele-
ger; e) A verba atribufda enalobaria-
mente, noa termos da alínea anterior.
será distribuída conforme deliberação
adotada em Reunião de Diretoria" —
Esta a proposta que temos a agem
sentar aos Senhores Aiconistas. São
Paulo, 9 de maio de 1972. — Odiai°
Cappellano — Carlos (liberto Peryas-
sú Valia de Araujo — Alberto Lopes de
Oliveira — Luiz Augusto Gomes de
alai-tos — Parecer do Conselho Fiscal:
Os membros do Conselho Fiscal da
Companhia Nacional de Seguros !pi-
ranga tomando conhecimento da Pro-
posta da Diretoria referente a: au-
mento do Capital Social de Cri 	
8.520.000,00 (três milhões quinhentos
e vinte mil cruzeiro), Mediante a Uti-
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'008.118.668, assumindo o Senhor Octá-
vio Cappellano, conforme desejo ante-
riormente manifestado, o cargo de Di-
retor-Superintendente e permanecen-
do como Diretores, o Dr. Carlos Gil-
berto Peryassú Valle de Araújo, Dou-
tor Alberto Lopes de Oliveira e Doutor
Luiz - Augusto Gomes de Mattos. Pediu
a palavra o Senhor Presidente para
dar conhecimento aos Senhores Acio-
nistas das deliberações tomadas na As-
sembleia Geral Extraordinária realiza-
da -nesta data pela Companhia Nacio-
nal "de Seguros Ipiranga, durante a
qual foram estabelecidas, as bases da
operação, elegendo-se como peritos.
cbm a finalidade de procederem à
avaliação do patrimônio liquido desta
Sociedade, os Senhores Dr. Antônio
Luiz Meirelles Teixeira, brasileiro, ca-
sado, advogado, residente e domicilia-
do nesta Capital à Rua Passos da Pá-
tria número 116, inscrito na 0.A.B.,
sob número 17.108 — C.I.C. número
002.035.058; João Fernandes de Sou-
za, brasileiro, casado, contador, resi-
dente e domiciliado à Rua Conde de
Bonfim número 590, apartamento 209,
leio de Janeiro, portador da Carteira
de Identidade RG. número 831.000, do
Instituto Félix Pacheco, C.I.C. núme-
ro 005.483.087; e Dr. Danilo Sérgio
Minutti, brasileiro, casado, advogado,
residente e domiciliado em São Paulo,
Capital, à Rua Gabriel dos Santos nú-
mero 242, apartamento 61-B, inscrito
na -0.A.B.1SP, sob numero 17.769,
C.I.C. número 1)01.202.358: Afirmou,
ainda, o Senhor Presidente, que os Es-
tatutos Sociais da Companhia Incor-
poradora seriam Propostas à aprova-
ção dos Senhores Adonisas na próxi-
ma Assembléia -Geral Extraordinária,
que deverá decidir sobre a aprovação
do Laudo de Avaliação. • Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presiden-
te deu por encerrada a Assembléia, da
qual foi lavrada a presente ata, que
considerada conforme, vai por todos
assinada. São Paulo, 23 de maio de
1972. — a) Antonio Carlos do Amaral
Osório — Presidente; Luiz Augusto
Gomes de Mattos — Secretário;, por
Companhia Santista de Administra-
ção; José da Silva Gordo Neto e-José
Barreto Dias Filho; por Empreendi-
mentos Portugueses do Brasil Partici-
pações Ltda, Antonio Carlos do Ama-
ral Osório; e Gustavo Alfonso Capa-
nema; Jose' Adolpho da Silva Gordo;
José Adolpho da Silva Gordo Filho;
Luiz Augusto Gomes de Mattos; por
Orfex Imobiliária S.A. José da Silva
Gordo Neto e José Adolpho da Silva
Gordo Filho; por Sociedade Financei-
ra Portuguesa S.A.R.L.: — Gustavo
Affonso Capanema.

Cópia fiel do livro de Atas de As-
sembléias Gerais da Companhia An-
chleta de Seguros Gerais — fls. 19-21.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária- da Companhia Nacional de
Segutos Ipiranga, reatizeda em 26
de maio -de 1972.
Aos vinte e seis dias do mês de

maio de mil novecentos e setenta e
dois, ás 15:00 horas, na sede social,
à Rua Barão de Itapetininga nú-
mero 151, 79 andar, nesta Capital, produzido:

Ativo
1) Realizável

•Cr$	 Cr$ I

604.224,24
775.452,27
44.567,83

188.221,91
466.627,35

724,98
24.507,95

. 1.745.892,20
92.133,67 .
•1.432,00

• 1 . 907,00

-: -

I

reuniram-se em Assemo'éla ' Geral •-
Extradiornária os Senhores ACionise
tas da Companhia Nacional de Se-
gurbs Ipiranga, representando mais
de dois terços do Capital Socia/,
atendendo à convocação da Direto-
ria, constante dos Editais publica-
dos no "Diário • do Comércio" dos
dias 16, 17. e 18 do 'corrente. Pela
escolha dos presentes e • expressa •' ••
delegação do Diretor-Presidente, as-
sumiu a Presidência o representan-
te .da acionista "Empreendinientoa
Portugueses do Brasil . Participações
Ltda.' , Dr. Antonio Carlos do Ama-
ral Osório,- que convidou a mim, Luiz
Augusto Gomes de . Mattas - para se-
cretariá-lo. Por determinação do Se-
nhor Presidente, procedeu-se à lei-
tura dos Editais de Convocação, que
são do. seguinte teor: Companhia ..
Nacional de Seguros lpiranga —
G. G. C. número 60.859.907-001. As-
sembléia Geral Extraordinitria. São - •
convidados os senhores Acionistas da
Companhia Naiconal de Seguros Ipl-
ranga pira se reunirem • em Assem- .
biela Geral Extraordinária na sede
social, à Rua Barão de Itapetinin-
ga número 151, 79 andar, liana Ca-
pital, às 15:00 horas do . de 26 de
maio de 1972, com a ifnalidade de
tomarem conhecimento e deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: —
Aprovação dos Laudos de Avaliação
dos 'patrimônios líquidos das Com-
panhias Nordeste de Seguros e An- •
chieta de Seguros Gerais. II —'Ine .
corporação definitiva das Compae-
nhias , Nordeste de Seguros e An-:
chieta de Seguros Gerais ã Socie-
dade, com o conseqüente aumento
de Capital Social e Reforma dos •
Esta.tutw.. III — Outras providêne
cias concernentes ao assunto. — No
Paulo, 15 de maio de 1972." a( 00-
távio Cappellano . — - Diretor-Presie,
dente. Incialmente, o Senhor Presie
dente submeteu il • apreciação dos
presentes os laudoe elaborados pelos
Senhores Peritos escolhidos na As-
sembléia Geral Extraordlnirla de 28
do corrente, os quais se achavam
presentes para prestarem os %cise
recimentos que fossem solicitados.;
Têm os laudos o ,segiunte teor:
"Laudo de Avaliação do Patrimônio
liquido da Companhia Anchieta de
Seguros Gerais — Na qualidade de
peritos nomeados na . Assembléia
Geral Extraordinária realizada era
23 de maio de 1972, da Companhia
Nacional de Segueis . Ipiranga, para
procedermos à avaliação ao pateie
mónio líquido da Companhia Ane.
chieta de Seguros- Gerais, cujo ativo
e _ passivo deverão, segundo entendi- .
mentos havidos,' ser incorporados
pela primeira, examinamos a, con-
tabilidade e apuramos - o inventário .
de bens, direitos e valores da Com-
panhia Anchieta de Seguros Gerais,
com base no balancete de 31 de mate
ço de 1972, • sendo-nos, na oportunie
dade, prestadas as mais amplas- á
circunstanciais informações, assim
como postos a nossa disposição todoli
os arquivos e documentos da Empresa.

Após os necessários exames, levaná,
tamos o balanço que a seguir vai ree •

67 090,70 4.612.581,90

belecidaS as bases da operação, ele-
gendo-se como peritos, com a finali-
dade de procederem . à avaliação do
patrimônio líquido desta Sociedade,
os Sia. Doutor Antônio Luiz Meirelles
Teixeira, brasileiro, casado, advogado,
residente e -domiciliado nesta Capital
à Rua Passos da Pátria número. 116,
inscrito na O.A.B. sob' n.° 17.108 —
C . IJC . número 002 . 935 . 058; Senhor

" João Fernandes de Souza, brasileiro,
•asado, contador, residente e domi-
ciliado à Rua • Conde do Bonfim núme-
70 590, apartamento 209, Rio de Ja-
neiro, portador da • Carteira de Iden-
tidade R.G. número 831.000; do Ins-
tituto Félix Pacheco, C.I.C. número
O05483.087, e Doutor' Danilo Sérgio
Miriutto, brasileiro, casado, advogado,

• residente e domiciliado em São Paulo,
Capital, - à Rua Gabriel dos Santos,
número 242, apartamento 61-B, inscri-
to na 0.A.B.-SP n.° 17.169,

• número 001.202.358.- Afirmou, ainda, o
Senhor Presidente; que os Estatutos
Sociais da Companhia Inoorporadora
seriam propostos à aprovação dos Se-
nhores Acionistas na próxima Assem-
bléia Gera/ Extraordinária, que deverá
decidir sobre a aprovação do Laudo
de Avaliação. Nada mais havendo a

• tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrada , a Assembléia; dá qual foi
lavrada a presente ata, que conside-
rada .. conforme, vai por todos assina-
da. — São Paulo, 23 de maio • de 1972.

Antônio Carlos 'do Amaral Osório,
Presidente. — Luiz Augusto Gomes
de Mattos, Secretário. •— Por Em-
prendimentos Portugueses do Brasil

• Participações Ltda., Antônio Carlos do
Amaral Osório, — Gustavo Alfonso
Capanema;'por Guatapará S.A. Agro-
Pecuária e Participações — José Adol-
pão da Silva Gordo Filho. — Angelo
Orestes Barbuy. — José Adolpho da
Silva Gordo. --Luiz Augusto Gomes
de Mattos. — Por Orfex Imobiliária

— José da Silva Gordo 'Neto.
— José Adolpho da Silva Gordo Filho.
— Por Sociedade Financeira Portu-
guesa S.A.R.L. — Gustavo Alfons(
Oapanema.

_
'Ata da Assembléia GerakExtraordind-

ria da Companhia Anchieta de Se-
' guros Gerais, realizada em 23 de
maio de 1972.
Aos vinte e três de - dias de maio de

mil novecentos e setenta e dois, às ...
18:00 horas na sede social, à Rua Ba-
rão de Itapetininga número 151, 70 an-
dar, nesta , Capital, reuniram-se em
Assembléia Geral ,Extraordinária os
Senhores Acionistas da Companhia
A.nchieta de Seguros Gerais, represen-
tando mais de dois teros do Capital

• Social, atendendo à Convocação da
Diretoria, constante dos editais publi-
cados nos Diário Oficial do Estado e
no "Diário do Comércio" dos dias 12,
13 e 18 do - corrente. Pela escolha dos
Presentes e expressa delegação do D1-
,retor-Presidente assumiu a Presidên-
cia o Dr. Antonio Carlos do Amaral
, Osório, representante da acionista
I Empreendimnetos Portugueses do Bra-
si! Participação Ltda. e convidou a
mira, Luiz Augusto Gomes de Mattos
para secretariá-lo. Por determinação

j do Senhor Presidente, procedeu-se à
1 leitura dos Editais de Convocação que-i sso  do teor seguinte: "Companhia An-
•chieta de Seguros Gerais — C.G.C.
00.859.8991001 — Assembléia Geral

Senhores Acionistas da Companhia
Extraordinária — São convidados os

Anchieta de Seguros Gerais para se
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária na Sede Social, à Rua Ba-
rão de Itapetininga número 151, 70 an-
dar, nesta Capital, às 16:00 horas do
dia 23 de maio de 1972, com a finan.,

I dada de tomarem conhecimento e de-
liberarem sobre a seguinte Ordem do

j Dia: I — Projeto de Incorporação da
I Sociedade à Companhia Nacional de
• Seguros Ipiranga. II — Alterações na
' composição da Diretoria. III — Reti-
I ticação e Ratificação dos atos e deci-
; abes tomadas na Assembléia Geral Or-

dinária de 29 de maio de 1972, IV —

Assuntos Gerais de interesse da Sacie-
dada. São Paulo, 10 de maio de 1972.
a) Octávio Cappellano — Diretor-Pre-
sidente". Terminada à leitura dos
Editais de Convocação, procedeu-se à
Proposta da Diretoria e Parecer do
Conselho Fiscal, assim redigidos: "Ex-
posição de Motivos da Diretoria: Se-
nhorés Acionistas — Tendo em vista
o melhor funcionamento da Sociedade
bem como o atendimento ' às recentes
diretrizes governamentais relativas aos
incentivos às fusões e incorporações
das Companhias Seguradoras, no
objetivo de expandir- o Mercado Se-
gurador Brasileiro, com a conseqüente
redução dos custos e melhores resul-
tados - operacionais, vimos apresentar
a V. Sas. as seguintes proposições: a)
Havendo "a Assembléia Geral Ordiná-
ria realizada em 29 de março de 1972
não aprovado a verba de 	
Cr$ 93.921,19 (noventa e três mil, no-
vecentos e vinte é um cruzeiros e de-
zenove centavos), destinada à Percen-
tagem da Diretoria, consignada no Ba-
lanço encerrado em 31 de dezembro de
1971, deliberando remetê-la para' a
conta de Lucros e Perdas, propomos a
V. Sas. seja a mesma transportada
para a Conta especificamente prevista
nos Estatutos Sociais, ou seja "Fundo
de Previdência"; b) Eleição de mais
um Diretor, que deverá ocupar. a Pre-
sidência, tendo-se em vista a renúncia
do Dr. Alberto Lopes de Oliveira e o
desejo manifestado pelo Senhor °ata-
vio Capellano, de afartar-se do car-
go ora ocupado para assumir outra
posição da Diretoria; c) Em vista de
entendimentos mantidos com alguns
dos principais, acionistas das Empresas
integrantes do Grupo Segurador Ipi-
eanga, propomos a V. Sas, a Incorpo-
ração de nossa Sociedade pela Compa-
nhia Nacional de Seguros Ipiranga,
na forma do disposto no artigo 152 do
Decreto-lei número 2.627, de 1940. As
bases da referida incorporação serão
definitivamente estabelecidas após o
conhecimento do Laudo de Avaliação
do patrimônio liquido desta Compa-
nhia. O 'valor então apurado será, in-
corporado ao Capital da Companhia
Incorporadora, que será proporcional-
mente aumentado, devendo V. Sas.
receberem ações da Cempanhia Nacio-
nal de Seguros Ipiranga em total aqui.
valente à sua participação no patrio
mônio liquido da nossa Sociedade.
Esta a proposta que temos a apresen-
tar aos Senhores Acionistas. Sao Pau-
lo, 8 de maio de 1972. a) Octávio
Capellano — Carlos Gilberto Peryas-
sú Valle de Araújo — Alberto Lopes de
Oliveira Luiz Augusto Gomes de
Mattos — Parecer de Conselho Fiscal:
Os membros do Conselho Fiscal da
Companhia Anchieta de Seguros Ge-
rais, tomando conhecimento da pro-
posta da Diretoria relativa à incorpo-
ração desta Sociedade à Companhia
Nacional de Seguros Iplranga, Altera-
ções na Composição da Diretoria e
Retifieação da Ratificação de decisões
tomadas na Assembléia Geral Ordiná-
ria de 29.3.1972, são de parecer de
que as operações são vantajosas, ra-
zão pela qual as recomendam à
aprovação da' Assembléia Geral. São
Paulo, 9 de maio de 1972. a) Angelo
Orestes Barbuy — Gustavo Affonso
Capanema — Eduardo de Souza Ro-
drigues Ferrão". Colocada em vota-
ção, verificou-se ter eido integralmen-
te aprovada a Proposta da Diretoria
razão pela qual foi incorporada a ver-
ba de Cr$ 93.921,19 (noventa 'e três
mil, novecentos e vinte e um cruzei-
ros e dezenove centavos), referida no
item "a" da Proposta à Conta "Fundo
de Previdência". Procedeu-se, então, à
eleição do Diretor-Presidente em con-
formidade com o disposto no item "b"
da Proposta da Diretoria, verificando-
se ter sido escolhido e desde já em-
possado o Dr. Boaventura Farina, bra-
sileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital à Rua Fran-
ça número 408, portador da Carteira
de Identidade R.G. número • 	
458,64215P, C.I.0 número 	

Títulos da Dívida Pública Interna 	 e. •
Ações e Debentures 	
Ações do IRB 	
IREI c/Retenção de Reservas e Fundos 	
C/C Sociedades Congêneres 	
C/C Agências e Sucursais 	 •

C/C Geral 	
Contas a Receber e Devedores Diversos 	
Depósitos bancários vinculados à SUSEP.
Adicional Imposto de Remia Reatituivel 	
Adicional BNDE — Decreto-lei 62-66 	
Incentivos Fiscais =Florestamento Lei 5.106-66

e Certificado de Compra de Ações Decreto-

	

' lei 157-67 p.	
t	 •



"
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69.738,15

2) Disponível

Depósitos Bancários 	 	 69.238,15
Caixa •  '	 • 500,00

3) Pendeçite

Apólices Emitidas 	 -

Total do Ativo 	

Passivo

1) Reservas TéCnieas e Funaoel
Cr$	 " Cr$

0A13-S.F n.° 17.108; João F,e;nandes de Souza — CPF re• 005483087 —•

CRC-GB — n.° 5.113, Danilo Sergio Minutti CPF n.° 001202358 OAB-SP
— n.°-17.769 -- "Laudo de Avaiiação do Patrimônio Líquido da Companhia
Nordeste de, Seguros" -- Na qualidade 'de peritos nomeados na Assembléia . •
_Geral Extraerdinária realizaoa em .23 de maio de 1972, da Companhia' Na- -
•cional de Seguros 'piranga, 'para procedermos à avaliação do patrimônio
líquido da (..ompanhia Nordeste de Seguros, cujo ativo e. passivo deverão,
segunco entendimentos havidos, ar incorporados pela primeira, examinamos
a contabilidade e aparamos o ir.ventário de bens, direitos o valores da -
Companhia Nordeste de Seguros, com base no balancete de 31 de- março de
1972, sendo-nos na oportunidade prestadas as mais amplas e circunstanciais
infermaçóes, assim como postos . a nossa disposição todos os arquivos e
documentos da Empresa.	 .	 -	 •,

Após os necessários exames; levantamos o balanço que a seguir vaireprcduzidol
-	 -

625.023,42	 625.023,42

4.707.343,47

Ativo•

- 820. 099,75

-

Reserva ,de Riscos não Expirados 	 	 405.320,61
Reserva de Sinistros a Liquidar 	 	 291.565,05
Reserva de Garantia de Reirodessões 	 	 48.031,71
Fundos Especiais no 111B  •	 75.182,38

2) Exigível

C/C IRB 	
C/C Sociedades .Congêneres 	

C/C Correspondentes-. 	
C/C Geral 	
Dividendos a Pagar 	
Títulos a Pagar 	
Diversos 	

]) Imobilizado
.	 -

	IinóvelS, inclusive correções mo	:
netarias 	

Móvela, máquinas e 'tuensílioe
Menos. Depreciação. de Bens

móveis , 	 	 •	
Depreciação do correção
monetária de Bens mó-,veis 	

Organização e Instalação 	

2) Realizdyel

Títulos da Dívida Pública 	

182.529,37
258.616,60

480.53
126.143,03
120.960,00
100.000,00
459.540,78 1.248.270,29

119.893,58

14.083,97
•

23.939,95

Cr$	 Cr$	 Cr$

723.111,78

81.869,84

47.702,04
	

852.683,48

• •

020. 068,03

708 . 801,27
44.753.50

312.500,31
249.58D 74
569.531,17
40.432,59 ,

391.724,90
121.913,00

1 .264 956,22.
32.989,20

23.591,27
11.248,83 4.390.100,03

"	 3) Pendente	 "•.

Prêmios e Dmolumentos a Realizar 	 e	 625.023,42
	

625. 023,42

Total do Passivo •	  2.693,393.45

Cr$

	

" Total do Ativo 	 	 4.707,343,47 • "•
Total do Passivo 	  2.693.393,46

• •	 ••
Excedente 	 .	 2.013.950,01
Reserva raie se destina ao. atendimento_ de
• " 'mutações,. despesas eventuais e impre-

vistas 	
	

33.950.01

Patrimônio Liquido. 	  1.980.000,00

R es u ruo
Cr$

Capital 	 _ -

Reserva Legal 	
Fundo de Previdência 	
Mimes em Suspenso 	
Resultado 'do 1.° Trimestre/72 	

•• Interna

Ações e Debentures 	
Ações do IRB
Imóveis sob promessa de venda 	

'MB c/Retenção de Reservas e Fundos
C/C Sociedades Congêneres -	
C/C Agências e Sucursais 	
C/C Geral 	
Devedores c/ImóveLs 	
Contas a receber e Devedores Diversos 	
Depósitos - 	Vinculados à SUSEP
Incentive Fiscais — Embratair, Florestamento,

Ernbraer, Sudene e Certificado de compra
• de Ações 	

Outros vaiares 	

'	 Disponível

Depósitos Bancários 	 	 141.438,44
Caixa  •	 500,00	 141.936,44

•0_4' 	
•

4) Pendente

Apólices Emitidas 	 	 789.951,62	 769.951,62-
Total do Ativo 	  0.154.671,55

1.008.000,00
116 . 068,70
691.594,01
93. 921,19

104.396,11

4.

Sub-total 	 2,013.950,01
Passivo.

, Menos: Reserva que se destine ao entendimento . de
• . mutações, despesas eventuais e imprevistas	 .23.950,01

Patrimônio líquido . 	  1 . 980. 000,00
,

Para uma melhor apreciação, analizamos também as mutações ocorj•
rides no ativo c ;mula° posteriormente a data daquêle balancete, decor-

rentes da continuidade dos negócios sociais da Companhia • eni- cuestão. as
quais não influiram de maneira a alterar .a estimativa formulada, princi-
palmente levando-se" em conta o valor global do respectivo patrimônio qUe
é de Cr$ 2.013.950,01 (dois- milhões, treze mil. novecentos e einoilenta
cruzeiros e hum centavo). Entretanto; consideramos aconselhável. dedinir-se
do total retro-mencionado, a quantia de Cr$ 33.950.01 (trinta e três.
novecentos e cinqüenta cruzeiro e hum centavo) a titulo dmeserva, apenas
com?) medida de segurança, para suportar eventuais oscilações que por
ventura venham a ,se verificar no período subseqüente, resultando era

. conseqüência a importância. liquida de .Cri 1.980.000.00 (hum milhão,
, novecentos e (denta mil cruzeircs), por nós aceita e avaliada como repte-

sentando o patrimônio liquido da sociedade para efeito de sua incorporação.;
pelb. Companhia Nacional de Seguros 'piranga, correspondendo dessa forma
o patrimônio liquide ao valer de Cr$ 22,00 (vinte e dois cruzeiros) para
cada unia das 90.000 (noventa reli) ações do valor nominal de Cr5 11,20
(onze cruzeircs e vinte centavos) da Companhia Anchieta de Seguros Gerais.

Firue ieando esclarecemos que as Reservas Técnicas e Fundos obriga- -
tórios pertinentes ao ramo de atividade que exerce, estão constituídos de
acordo com os critérios fixados pelas normas específicas em vigor, os Inves-

- timentos da cobertura, dessas Reservas e Fundos se apresentam em montante
e adequação devidos, achando-se os registros e livros contábeis, fiscais e
•societerios da Companhia Anchieta de Seguros Gerais revestidos das
formalidaucs legais. O presente trabalho foi elaborado em 4 (quatro) folhas
eatilogrataeas em 3 (três) vias cada, todas por nós rubricadas. São Paulo,
15 de maio de 1972. — Antonio Luir Meirelles Teixeira — CPF n.° 002935058

• •

1)Reservas Técnicas e Fundos
.	 Cr$	 Cri •

-
Reservas de Ricos não Expirados ..., 	 -.-e,	 " 897.020.78
Reservas de, Sinistros a Liquidar 	 	 457.083,79
Reserva de Garantia de Retrocessões 	 	 22.827,51
r :nos Especiais no IRB 	 .	 103,149,78e

, 2) Exigível	 . .

	

-	 _
C/C IRB	 --e-	 -	 210,720.07
C/C Sociedades Congêneres 	 	 935.218.98
C/C Correspondentes . 	 	 :	 103.07
C/C. _Geral . 	 	 83.881.23
Dividendos a Pagar. 	 	 120.120 00

' Títulos a Pagar	 . • , 	 , 300.000,00
, Compromissos' Imobiliários  '	 121.913.00
Reembolso de custo de laxáveis .. 	 ; 	 209.901.03

_Diversos 	 .-	 362.035,38 2.343.992,76

3) Pe .ndente.	 -I

Prémioa e Emolumentos a Realizar 	 	 769.951,62	 769.951,62 .

Total do Passivo 	  •	  4.594.02624

Cr$

Total do , Ativo	 -	 - 6.154.671.55
T`otal do Passivo 	  4.594.028.24

1.480.011,e5



1.914.036.68
Menos: Resultado nega tigo do 1.0 trimestres! 72	 353.391.37

1.560.645,31

Sub-total

3796 Quarta-feira
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	Excedente 	
Reserva que se destina ao atendimento de

mutações, despesas eventuais e impre-

	

vistas 	

Patrimônio Líquido

Resum o
Cr$

• ••• Capital 1 . 001 . 000,00
Reserva Legal 	 83.878,77
Reserva para Incorporação ao Capital — Lei número

N.° 4.357-64 	
Reserva de Correção Monetária 	
Fundo de Bonificação aos Acionistas 	
Lucros em Suspenso 	

117.406,01
29.181,63

599.724,72
82.845,55

Menos: Reserva que se destina ao atendimento de
mutações, despesas eventuais e imprevistas

Patrimônio Líquido 	

Para uma melhor apreciação, ama-
Usamos também as mutações ocorri-
das no ativo e passivo posteriormenta
à data daquele balancete, decorrentes
da continuidade dos negócios sociais
da Companhia em questão, as quais
não influiram de maneira a alterar a
estimativa formulada, principalmente
levando-se em conta o valor global do
respectivo patrimônio que é de 	
Cr$ 1.560.645,31 (hum milhão, qui-
nhentos e sessenta mil, seiscentos e
quarenta e cinco cruzeiros e trinta e
hum centavos). Entretanto, conside-
ramos aconselhável deduzir-se do to-
tal retro-mencionado, a quantia de
Cr$ 20.645,31 (vinte mil, seiscentos e
quarenta e cinco cruzeiros e trinta e
hum centavos) a titulo de reserva.
apenas como medida de segurança
para suportar eventuais oscilações que
porventura venham a se verificar no
período subseqüente, resultan(e) em
conseqüência a importância limenn,
de Cr$ 1.540,0e0,00 (hum milhão,
quinhentos e quarenta cruzeiros), por
nós aceita e avaliada como represen-
tando o patrimón i o liquido da socie-
dade para eleito (ir sua incorporação
pela Companhia Nacional de Se-
guros Ipisanga tutresnondendo des-
sa forma c putrirrainio líquido ao va-
lor de Cr$ 22,00 vinte e dois cru-
zeiros) pari cada ema das 70.000 (se-
tenta mil) ações no valor nominal de
14,30 (quatorz: cruzeiros e trinta cen-
tavos da Cia. Nsrdeste de Seginios.
FinalizanM, esclarecemos que as
Reservas Técnicas e Fundos obrigato-
rios pertinentes ac ramo de ativida-
de que exerce, estão contsituídos de
acordo com os cri térios fixados pelas
normas especificas em vigor, os in-
vestimentos de cobertura dessas Re-
servas e Fundoe se apresentam em
montante e culequação devidos,
achando-se os registros e livros con-
táveis, fiscais e societários da Com-
panhia elnideste oe Seguros revisti-
dos das formaliclacies legais, o pre-
sente trabalhe foi elaborado em 4
(quatro) folhas datilografadas,
(três) vias cada, todas por nós ru-
bricadas. São Paulo, 25 de maio de
1972. (a) Antonio Luiz Meirelles Tei-
xeira — CDP n° 0020350-58 OAB-SP
17.108, Joaa Fernandes de Souza —
CPF n° 005483087 CRC-GB — numero
5.113, Danilo Sergio Minutti — ('.FF
n° 001202358 OAB-SF n° 17.769. Con-
cluída a leitura os laudos foram pos-
tos em discussão e em seguida, apro-
vados por sotaçâ e unânime, fixando-
se, assim os valeres básicos das in-
corporações, razão pela qual o Se-
nhor Presidente , licitou aos presen-
tes que Se:Adissem em definitivo so-
bre a operação, com a integração dos
ativos e passivos das Companhias
Nordeste de Seguros e Anchieta de
Seguros Gelai.; .ac património da
Companhia Nacional de Seguros Ipl-
reflua e: a) Consequente elevação ao

o de Cr$ 8.000,G00,00 (oito milhões da Sociedade. Parágrafo único — A
de cruzeiree) dividido em 8.000.000 Sociedade será representada em juizo
(oito milhões) de ações, do valor de ou fora ris.e e perante os órgãos go-
Cr$ 1,00 (hum ciuzeiro) cada uma, vernamentais que superintendem as
todas ordinárias. nominativas e já in- operações de segures, peio Diretor-
tegralizadas Ar t igo 6° — São ceia- Presidente ou pelo Diretor que por
nistas os possuitioi es de uma ou mais este for designado. Artnio 14 — A
ações, legEurnente inscritas no livro Diretoria reunir-se-á ordinariamente
de registro exigido por lei, e a pra- Peia menos uma vez por rees e deli-
priedade das ações estabelece-se, pela berará validamerte com a presença
inscrição do nome do acionista, nesse de três Diretores cabendo ao Presi-
livro. §10 Aos acionistas fica as- dente o voto de qualidade, alem do
segurada a preferência para subscri- de quantilado, noe casos de empate.
ção de novas ações, em caso de au- Artigo 15 — Aos Diretores competirá
mento de capital, ficando a cargo na a tarefa de administração da Socie-
Assembléia Geral determinar as con- dade: a) A .-) Dieetor-Presidente —
dições cio exercício dessa preferên- traçar a orientação geral dos nego-
cia. § 2° — As ações são indivisíveis cios sociais, atribuir funções internas
em relação à Socsdade, e a sua especificas aos Diretores; convocar e
transferência se opera: a) pelo ter- presidir as reuniões de Diretores,
mo lavrado no livrc de "Transferen- instalar e presidir as Assembieias Ge-
cia das Ações N,minativas", datado rale Ordinarias e . Extraordinárias, de.
e assinado pelo cedente, pelo cessio- acordo com as prescrições legais, fa-
nãrio ou !seus legitimos representan- zer executar, dentre das suas atri-
tes; b) quando por sucessão "causa buições, os presentes estatutos, as de-
mortis", ar eematação ou outro ato liberações das Assembléias Gerais, re-
judicial, pe'a averbação rio livro de presentar a Soc i edade em juízo ou
"Registro des Ações Nominativas", fora dele, silva e passivamente; b)
em face le documentação hábil que Aos Diretores as atribuições que nos
ficará em poder da Sociedade. Ca- termos destes estatutos, lhe forem
plinto III — Assembléia Gerais — atribuídas. Capitule V — Conselho
Artigo 70 — A Assembléia Geral reu- Fiscal. Artigo 16 — O Conseihn Fis-
nir-se-á ordinariamente uma vez por cal é composto de três membros de
ano, como de Lei e para os fins das- nacioladidasie, brasileira, residentes no
ta, até o última dia útil do mês de Pais, acionstas eu não, que a Assem-
março e extraordinariamente sempre bléia Geral Ordinária elegerá anual-
que convier e for convocada legal- mente, juntamente com três suplen-
mente. Artnso 8" — A cada ação cor- tes nas mesmas condições. Parágrafo
responderá nas aísembléias, um voto, único. — Os suplentes, nos impedi-
podendo os acionistas nelas se re- mentos e falta dos efetivos, serão
presentar por procurador especial, chamados pela ordem de votação, de-
que seja também acionista e não fa- vendo servir o mais velho, em caso
ça parte da Diretoria, nem do Con- de empate. Arti go 17 — Os fiscais
selho Fiseal. Artigc 90 — Verifican- terão seus honciários fixados pela As-
do-se o casa de existência de ações sembléia Gerai que os eleger. — Ca-
como objeto de comunhão, o exerci- pitulo VI — Lucros, Dividendos e
cio dos direitos à ela referentes ca- Fundos. Art i go 18 — Dos lucros 11-
berá a quem os condóminos designa- quidos apurados anualmente, com ob-
rem para figurar como proprietário servância de todas as deduções cor-
junto à Sociedade, ficando suspenso resoondentes às reseres e amortiza-
o exercício desses direitos enquanto ções exigidas pela regulamentação de
não for feita a designação. Artigo 10 Seguro, refSrar-se . ão: a) 5% (cinco
— Presidirá a Aseembléia o Diretor- por cento) para o fundo de reserva
Presidente da Companhia, que esco- legal, assegurador da inteericlaee do
lherá, entre os seesentes o secretá- capital; b) o necessário para distri-
rio que, com ele, comporá a Mesa. buição de dividendos para os acio-
Artigo 11 -- Observar-se-á quanto às nistas por determinação da Assem-
formalidades de convocação e fun- bléia Geral, media ate proposta da
cionamento da Assembléia Geral o Diretoria, ouvido c Conselho Fiscal;
determinado nes iss Estatutos e na le- c) 10Ç (dez por cenel) ra a Cl-
gislação vigente. Capitulo IV — Ad- retoria, que rateará entre si. em reu-
minist ração Art. 12 — A Adminis- alão. Não haverá esta distribuição
tração da Sociedade será confiada a sempre que não haja atribuicio aos
Uma Diareteria formada de no mi- acionistas o dividendo min) de isa
nimo 3 (três , e no máximo 6 (seis) (seis por cento) ao ano; cl) a quota
membros dos quais um será Diretor- para gratificações e bonificações que
Presidente, um (1) Superintendente a Assembléia Geral determinar. Pa-
e os demais Diretores, os quais: a) rágrafo uni o — Feitas estas dedu-
serão acionistas ou não, pessoas fi- ções, o restante dos lucros líquidos, se
sicas brasileiras, residentes no pais, houver, será levado ao Fundo de Pre-
eleitos pela Assembléia Geral em es- vidência destinado a sei:rir qualquer
crutínio secreto, com mandato por deficiência que áci verificar nas re-
uni ano e faculdade de serem zelei- servas obrigatórime, ou ainda, à rea-
tos; b) garantirão a responsabilidade lização de qualquer aumento de ca-
da sua gestão corr a caução de 100 pitai. Os dividendos prescritos na
(cem) ações de sua propriedade, ou forma da Lei, ieverterão em favor
cedidas por outro acionista para tal da Sociedade e serão levados a cré-
fim, a cada um cios Diretores; c) Se- dito da conta de Lucros e Perdas.
rão substituídos em caso de licença Capitulo VII — Disposições Gerais e
ou vaga, pelo Diretor-Presidente ou Transitórias — Artigo 19 — O ano
por aquele que os demais Diretores social coincide com o ano civil. de-
escolherem "ad referendum" da pri- vendo o Balançe Geral ser encerrado
meira Assembléia Geral que se reu- em 31 de dezembro — Outrossim, de-
nir; d) os honorários da Diretoria cidiu-se per unanimidade, autorizar
serão fixados anualmente pela As- o Sr. Presidente e comunicar as de-
sembléia Geral que os eleger; e) a cisões tomadas aos acionistas das So-
verba atribuída englobadamente, nos ciedades Incor poradas, verificando
termos de alínea anterior, será dis- sua anuência, razão pela qual foi sus-
tribuida eonforme deliberação adota- pensa a sessão. Reabertos os traba-
da em Reunião da Diretoria. Artigo lhos, o Sr. Presidente comunicou aos
13 — A Diretoria é investida de pie- presentes que a proposta de incorpo-
nos poderes de administração, inclu- ração, laudos periciais e demais do-
sive para contraie obrigações, alienar cumentos foram xitegralmente apro-
e onerar bens e direitos e transigir. vades pelas Assembléias das Compa-
Todavia, para que a Sociedade se nhias Nordeste de Seguros e Ati;:ilicta
considere obrigada nas suas relações de Seguros Gerais, estando, portanto
com terceiro, faz se mister a assina- totalmente concluída a operação. —
tura conjunta de dois Diretores, ou Nada mais havendo a tratar, o Se-
de um deles com a de um procura- nhor Presidente ocu por encerrada a
dor de poderes especiais, bastando Assembléia, da qual foi lavrada a
entretanto, a assinatura de um só Di- presente ata, que considerada con-
retor ou procurador para a validade forme vai por todoe assinada. — São
das apólices de seguros e demais do- Paulo, 26 de maio de 1972. — (a)
ciumentos da rotina administrativa Antonio Carlos ao Amaral Osório,

Capital Social de Cr$ 4.480.000,00
(quatro milhões quatrocentos e oiten-
ta mil cruzeiros) dividido em 4.480.000
(quatro miihees, quatrocentos e oi-
tenta mil) ações do valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada, de acor-
do com o que se decidiu na Assem-
bléia Geral Extraordinária de 23 do
corrente para Cr$ 8.000.000,00 (oito
milhões de cruze os) dividido em 	
8.000.000 (Oto mi lhões) de ações do
valor nominal unitário de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) através da emissão
de 3.520.000 (três milhões, quinhen-
tos e vinte mil) novas ações, corres-
pondentes ts quantias de Cr$ 	
1.980.000.00 (hum milhão, novecentos
e oitenta mo cruzeiros) e Cr$ 	
1.540.000,00 (hum milhão quinhentos
e quarenta mil cruzeiros) represen-
tativas dos patrimônios líquidos das
Companhias Aneh,eta de Seguros
Gerais e Nordeste de Seguros, res-
pectivamente, as ouais serão gratui-
tamente atribuídas a cada um dos
Srs. Acionistas das Sociedades incor-
poradas, a razão de 22 (vinte duas)
ações da Companha Nacional de Se-
guros Ipiranga para cada uma das
ações possuidas nas respectivas Com-
panhias; b) Alteração do artigo 5'
dos Estatutos Sociais, que passará a
vigorar com a seguinte redação: "Ar-
tigo 5° — O Capitai da Sociedade e
o de Cr$ 8.000. o00.00 (oito milhões
de cruzeiros) dividido em 8.000.000
(oito milhões' de ações do valor de
Cr$ 1,000 (hum cruzeiro) cada uma,
todas ordinárias, nominativas e já
integralizaciae'. — Por votação unâ-
nime, aprovaram-se ambas as pro-
postas, verificande se a incorporação
das Companhias Nordeste de Seguros
e Achieta de Seguros Gerais pela
Companhia Nacional de Seguros Ipi-
ranga, com a coneequente elevação do
Capital da Sociedade Incorporadora.
Foi tambem aprovado o texto dos no-
vos Estatutos da Sociedade, cujo teor
é o seguinte: Estatuto da Companhia
Nacional de Seguros Ipirarága — Ca-
pitiulo I — Denominação, Sede, Du-
ração e Objeto da Sociedade. — Ar-
tigo 1° — A Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga autorizada a fun-
cionar pelo Decrete n° 3.656, de 26
de janeiro de 1939, reger-se-á pelos
presentes elstatuk s e pela legislação
em vigor que Use for aplicável. Ar-
tigo 2° — A Sociroade terá sua sede
na cidade de São Paulo, Capital do
Estado de São Paulo, podendo criar
Agências e Fildeia onde convier, den-
tro do terrOtirio exasileiro. Artigo 3°
— O prazo de duração da Sociedade
é indeterenmado, a critério da As-
sembléia Geral, mediante a aprova-
ção dos órgães gox ernamentais com-
petentes. Artigo 4" — A Sociedade
tem por ta . ete creerações de seguros
e resseguros dos ramos ejementares,
tal como defini:les na legislação em
vigor. Capitulo II — Capital — Ar-
tigo 5° — O Capital da Sociedade é

1.560.645,31

20.645,31

1.540.000,00

20.645,31

1.540.000.00
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Presidente. — Luiz Augusto Gomes
de Mattos, Secreterio. — Por Socie-
dade Financeira Portuguesa — Se A.
R. L. — Gustavo Affonso Capanema,
por Empreendimentos Portugueses do
Brasil Participações Ltda. — Antô-
nio Carlos du Amaral Osório e Gus-
tavo Alfonso Capanerna. — Por Gua-
tapará S. A. — Agro-Pecuária e
Participaçó — José itdolpho da Sil-
va Gordo Filho e Angelo Orestes Bar-
buy. — .103è Adolpho da Silva Gordo.
— Por 0,iex Imobiliária S. A. —
José da Silva Gordo Neto • e José
Adolpho ao, Silva Gordo Filho. —
por Usinas Brasileiras co Açucar S.A.
— José Adolpho da Silva Gordo; p.p.
— Paulo de Carvalho Lima —
Rui Marcondes — P. p. Attilio Pon-
zio — Rui Marcondes. — P. p. Célia
Meirelles Reis — Rui Marcondes. —
P.p. Rachei Meirelles Reis — Rui
Marcondes. — P.p. Maria Adelaide
Meirelles 'Reis — Rui Marcondes. —
P.p. Gilberto Oppenhein — Rui
Marcondes, — P. p. Jean Oppenhein
— Rui Mcircondes. — Rui Marcon-
des.

Ata da Assembléia Geral Extraordiná-
ria da Companhia Anchieta de 93-
puros Gerais, realizada em 26 de
maio de 1972. .
Aos vinte e seis dias do mês de maio

de mil novecentos e setenta e dois, às
14,00 horas, na sede social, à Rua Ba-
rão de Itapetininga hemero 151, 70
andar, nesta Capital, reuniram-se em

•Assembléia Geral Extraordinária os
Senhores Acionistas da Companhia
Anchieta de Seguros Gerais, represen-
tando mais de dois terços do Capital
Social, atendendo à Convocação da Di-
retoria, constante dos editais publi-•
cados no "Diário Oficial do Estatui" e
no "Diário do Comércio" dos dias 16,
17 e 18 do corrente. Pela escolha dos
presentes e expressa delegação do Di-
retor-Presidente, assumiu a Presidên-
cia O Dr. Antonio Carlos do Amaral
Osório, representante da Acionista —
"Empreendimentos Portugueses do
Brasil Participações Ltda. e convidou
a mim, Luiz Augusto Gomes de Mat-
tos para secretariá-lo. Por determina-

. ção do Sr. Presidente, procedeu-se à
'leitura dos Editais de Convocação,
que são do seguinte teor: "Companhia
Anchieta de Seguros Gerais — C.G.C.
n9 60.859.099-001 —Assembléia Geral
Extraordinária — São convidadns os
Senhores Acionistas da Companhia
Anchieta de Seguros Gerais para se
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária na sede social, à Rua Barão
de Itapetininga ne 151, 79 andar, nesta
Capital, às 14,00 horas do dia 26 de
inalo de 1972, com a finalidade de to-
marem conhecimento e deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia; I —
Aprovação do Laudo de Avaliação do
património liquido da Sociedade; II —
Incorporação definitiva da Sociedade
à Companhia Nacional de Seguros
Ipiranga e sua consequente extinção;
III — Outras providências atinentes
ao assunto, — São Paulo, 15 de maio
de 1972 a) Octávio Cappellano — Di-
retor Presidente." Terminada a leitu-
ra dos Editais, o Sr. Presidente in-
formou que, de acordo com o que se
decidira na Assembléia Geral Extraor-
dinária de 23 do corrente, fora ela-
borado o Laudo de Avaliação do pa-
trimônio liquido desta Sociedade,
cuias cópias passaram a ser distribui-
das aos acionistas, juntamente com o
projeto dos novos Estatutos da Com-
panhia Nacional de Seguros Ipiranga.
Dispensada a leitura de ambos os do-
cumentos pelos presentes, que se de-
clararam cientes de seu conteúdo, o
Sr. Preeidente considerou de impor-
tância frisar que, de acordo com o que
neles se dispõe, atingindo o patrimô-
nio liquido desta Companhia o total
de Cr$ 1.980.000,00 (hum milhão, no-
vecentos e oitenta mil cruzeiros), seus
Acionistas receberão, para cada tição
de que forem titulares 22 (vinte e
duas) ações da Companhia Nacional
de Seguros 'piranga, do valor, nomi-
nal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma. Colocados em discussão, foram

os documentos integralmente aprova-
dos, razão pela qual o Sr. Presidente
declarou suspensos os trabalhos du-
rante o tempo necessário para efetuar
as comunicações necessárias à Assem-
bléia dos acionistas da Sociedade In-
corporadora. Reaberta a sessão, o Sr.
Presidente informou que a operação
de incorporação fôra também aprova-
da pelos Acionistasda Companhia Na-
cional_ de Seguros 'piranga em todos
os seus detalhes, restando agora aos
presentes votar pela extinção da com-
panhia Anchieta de Seguros Gerais,
atribuindo à diretoria o encargo de
transferir seu patrimônio à..Socieda-
de Incorporadora imediatamente após
a aprovação da operação pelos órgãos
governamentais. A Assembléia, por
votação unânime, aprovou a proposta
de extinção da Sociedade,' atribuindo
à Diretoria o encargo de transferir o
acêrvo social à Companhia Nacional
de Seguros Ipiranga, e praticar todos
os demais atos necessários à perfeita
regularidade da operação. Ninguém
mais querendo fazer uso da palavra
o Sr. Presidente declarou encerrada
a sessão, lavrando-se a presente ata,
que vai por todos assinada. São Pau=
lo, 26 de maio de 1972. a) Antonio
Carlos de Amaral Osório — Presiden-
te; Luiz Augusto Gomes de Mattos —
Secretário: por Companhia Santista
de Administração: José da Silva Gor-
do Neto e José Barreto Dias Filho: por
Empreendimentos Portuguêses do Bra-
sil Participações Ltda. Antonio Carlos
do Amaral Osório e Gustavo Affonso
Capanema; e José Adolpho da Silva
Gordo; José Adolpho da Silva Gordo
Filho; Luiz Augusto Gomes de Mattos;
por Orfex Imobiliária- S. A. — José
da Silva Gordo Neto e José Adolpho
da Silva Gordo Filho; por Sociedade
Financeira Portuguêsa S.A.R.L. —
Gustavo Affonso Capanema.

Cópia fiel do livro de Atas de As-
sembléias Gerais da Companhia An-
chleta de Seguros Gerais — . fls. 22 e
23.

Ata ria Assembléia Geral Extraordi-
ndría da Companhia Nordeste de
Seguros, realizada em 26 de maio de
1972.
Aos vinte e seis dias do mês de maio

de mil novecentos e setenta e dois, às
13:00 horas, na sede social, à Rua Ba-
rão de Itapetininga, número 151, 7°
andar, nesta Capital, reuniram-se em
Assembléia Geral Extraordinária os
Senhores Acionistas da Companhia
Nordeste de Seguros, representando
mais de dois terços do Capital Social,
atendendo à Convocação da Diretoria,
constante dos editais publicados no
"Diário Oficial do Estado" e no "Diá-
rio do Comércio" nos dias 16, 17 e 18
do corrente. Assumiu a Presidência o
Doutor Antônio Carlos do Amaral
Osório, representante da acionista
Empreendimentos Portguéses do Brasil
Participações Ltda. por escolha dos
presentes e expressa delegação do Di-
retor-Presidente, convidando a mim,
Luiz Augusto Gomes de Mattos para
secretaria-lo. Por determinação do Se-
nhor Presidente, procedeu-se à leitu-
ra dos Editais de Convocação, que são
do teor seguinte: "Companhia Nor-
deste de Seguros, C. G. C. número
33.273.442-72 — Assembléia Geral Ex-
traordinária — São convidados os Se-
nhores Acionistas da Companhia Nor-
deste de Seguros para se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária na
sede social, à Rua Barão de Itapeti-
ninga, número 151, 7° andar, às 13:00
horas do dia 28 de maio de 1972, com
a finalidade de tomarem conhecimen-
to e deliberarem sôbre a seguinte Or-
dem do Dia: I — Aprovação do Lau-
do de Avaliação do Patrimônio Liqui-
do da Sociedade. II — Incorporação
definitiva da Sociedade à Companhia
Nacional de Seguros Ipiranga e sua
consequente extinção. III — Outras
providências atinentes ao assunto. São
Paulo, 15 de maio de 1972. a) Octávio
Cappellano — Diretor-Presidente".
Terminada a leitura dos Editais, o Se-
nhor Presidente informou que de

acordo com o que se decidiu, ria As-
sembléia Geral Extraordinária de 23
do corrente, fôra elaborado o Laudo
de Avaliação do Patrimônio Liquido
desta Sociedade, cuias cópias passa-
ram a ser distribuídas aos Acionistas,
juntamente com o projeto dos novos
Estatutos da Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga. Dispensada a leitu-
ra de ambos os documentos pelos pre-
sentes, que se declararam cientes de
seu - conteúdo, o Senhor Presidente
considerou de importância frisar que
de acordo com o que neles se dispõe
atingindo o Património Líquido desta,
Companhia o. 	 de Cr$ 	
1.540.000,00 (um milhão, quinhentos e
quarenta mil cruzeiros) seus Acionis-
tas receberão para cada ação de que
forem titulares, 22 (vinte e duas)
ações da Companhia Nacional de Se-
guros 'piranga, do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma. Co-
locados em discussão, foram os do-
cumentos • integralmente aprovados,
razão pela qual o Senhor Presidente
declarou estarem suspensos os traba-
lhos, durante o tempo necessário para
efetuar as comunicações necessárias A
Assembléia dos Acionistas da Socie-
dade Incorporadora. Reaberta a sce-
são, o Senhor Presidente informou
que a- operação de incorporação fôra
também aprovada pelos Acionistas da
Companhia Nacional de Seguros Ipi-
range, em -todos os seus detalhes, res-
tando, agora, aos presentes, votar pela
extinção da Sociedade, atribuindo, à
Diretoria o encargo de transferir seu
patrimônio à Companhia Incorpora-
dorar A Assembléia, por votação unâ-
nime; aprovou a proposta 'de extinção
da Sociedade, atribuindo à Diretoria
o encargo de transferir o acêrvo social
à Companhia Nacional de Seguros
'piranga e praticar todos os demais
atos necessários à perfeita regularida-
de da operação. Ninguém mais que-
rendo fazer uso da palavra, o Senhor
Paresidente declarou encerrada a ses-
são, lavrando-se a presente ata, que
lida e achada conforme, vai assinada
pelos presentes., São Paulo, 26 de maio
de 1972. a) Antônio Carlos do Amaral
Osório — Presidente; Luiz Augusto
Gomes de Mattos Secretário; por
Empreendimentos Pprtuguêses do Bra
sil Participações Ltda. — Antônio
Carlos do Amaral Osório e Gustavo
Affonso Capanema; por Guatapará
Se A. — Agro-Pecuária e yarticipa-
ções — José AdoIpho da Silva Gordo
Filho e Angelo Orestes Barbuy; José.
Adolpho da Silva Gordo; Luiz Augus-
to Gomas de Mattos: Orfex
• S. A. — José da Silva Gordo Neto
e José Adolpho da Silva Gordo `Pilho;
por Sociedade Financeira Portuguêsa
S. A. R. Ia — Gustavo Affonso Ca-
panema. •

Cópia fiel do Livro de Atas de As-
sembléias Gerais da Companhia Nor-
deste de Seguros, fls. 25-26 v°. •
(N o 42.629 — 20. 10. 72 — Cr$ i .992,O0)
PORTARIA SUSEP N° 113 DE 10 DE

OUTUBRO DE 1972
O Superintendente da Su perinten-

dência de Seguros Privados — SUS]??,
usando da competência delegada pela
Portaria n° 55, de 9 de feveeiro de
1971, do Ministro de Estado da, Inelas-
tria e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução n'e 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho' Nacio-
nal de Seguros Privados, e o ceie cons-
ta do processo SUSEP n° 9.736-72, re-
solve:

Aprovar a alteração intioduzida no
artigo 50 do Estatuto da Companhia de
Seguros Marítimos e Terrestres Lloyd
Sul Americano, com sede na cedade cio
Rio de Janeiro Estado da Guananara,
relativa ao aumento de seu capital so-
cial, de Cr$ 2.100.000,00 (dolo milhbes
e cem mil cruzeiros) para Cr$ 	
4.000.000,00 (quatro milhões de cru-
zeiros), mediante aproveitamento de
recursos disponivels, conforme delibe-
ração de seus acionistas em Assem-
bléia Geral Extraordinária realizada
em 20 de abril de 1972.

Ata da Assembléia Gdkral Extraordind-
ria da Cia. de Seguros Marítimos e
Terrestres Lloyd Sul Americanos•
realizada no dia 20 de abril de 1972..
Aos vinte dias do mês de abril de'

1972, às 11:00 horas, na sede social, na
rua Debret n° 79 10° andar, neste ci-
dade, no Estado da Guanabara .reunl-
ram-se os Senhores Acionistas ea
das Seguros Marítimos e Terrestre
Lloyd - Sul Americano, em Assembléia
Geral Extraordinária, regularmente
convocada em segunda convocaçee, re-
presentando 1.995.953 ações, conforme
respectivo Livro de Presença. O Dire-
tor-Presidente da Cia. de Seguros Ma-
rítimos e Terrestres Lloyd Sul Ameri-
cano, Senhor Harvey Alexander Bulfe-
lo, verificando a existência de número

i. é, mais de dois terços do capi-
tal com direito a voto deciarou insta-
lada a Assembléia, em' segunda convo-
cação, e convidou os presentes peia
elegerem um dentre eles para presidir
os trabalhos. Por aclamação foi indi-
cado o mesmo Senhor Presigkeite, Se-
nhor Harvey Alexander Buffãlo o qual,
agradecendo convidou para primeiro
e segundo secretários os Douteees Ge-
raldo Alem° Alvares e Mário Para.nhas
Fontenelle 'que tomaram -lugar à Mesa,
dando inicio aos trabalhos. Por solici-
tação do Senhor Prosidente, foi lida a
seguir, peio primeiro secretário, Doutor
Geraldo Alonso Alvares, o Edital de
Segunda Convocação, publicado no
Dilario Oficial (Parte I) dos celas 11,
12 e 13 de abril de 1972 e no Dierio de
Noticias dos mesmos dias, mil hos do
Estado da Guanabara, cujo tece -é o se-
guinte: Assembléia Geral Extraordi-
nária: 2° Convocação. — Não tendo
havido existência de número legal de
comparecimento para a Assembléia
Geral Extraordinária, convocada para
o dia 10 de abril de 1972; às 11:00 ho-
ras, são convidados os Srs. Acionistas
da Cia. de Seguros Marítimos e Ter-
restres Lloyd Sul Americano, a se reu-
nirem em Assembléia Geral Extraordi-
nária, a. realizar-se na sede soelal, ' na
rua Debret n° 79, 10° andar, nesta ci-
dade, às 11:00 horas cio dia 20 de abril
de 1972 para deliberarem sobre os se-
guintes assuntos: 1° Aumento do capi-
tal social de Cr$ 2.100.000,00 para Cr$
4.000.000,00, mediante a utilização de:
a), — Fundo de Reserva de .leões Bo-
nificadas recebidas de outras ¡Socieda-
des Cr$ 173.408,00; b) — Correção Mo-
netária de ORTN's (Lei n o 4.357) Cr$
65.707,20; c) — Reserva de leren iden-
eia Cr$ 75.320,49; d) — Correçãe Mo-
netária do Ativo Imobilizado (Lei nú-
mero 4.357) Cr$ 229.795,42 e e) — Lu-
cros Suspensos do Exercido de 1971 Cr$
1.355.768,89; 2°) Reforma dos Estatu-
tos Sociais; 31 Assuntos de interesse
gerai. Rio de Janeiro, 10 de abril de
1972. as) Harvey Alexander Buffaio,
Diretor-Presidente". Em seguida, pas-
sando à ordem dos trabalhos, o Presi-
dente da Mesa solicitou ao primeiro
secretário para ler a Proposta os Dire-
toria e o Parecer do Conselho Fiscal,
documentos estes nos seguintes ter-
mos: Proposta da Diretoria: "Senho-es
Acionistas: A Diretoria da Cia. de Se-
guros Marítimos e Terrestres e :oyd Sul
Americano, em reunião realizada nesta
data, propõe aos Senhores Adoniseis,
baseando-se nos beneficias do Artigu
12, § 10 do Decreto n° 401 de 21 de ne-
zembro de 1968, o aumento do capitai
social de Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões
e cem mil cruzeiros) para Cr$ 	
4.000.000,00 (quatro milhões de cruzei-
ros), mediante a utilização de: a) Cr$
173.408,00 (cento e setenta e três mil,
quatrocentos e dito cruzeiros) relativos
ao Fundo de Reserva de Ações Bonifi- •
cedas recebidas de outras Soeleiades;
b) Cr$ 65.707,20 (Sessenta e ÇAnco
setecentos e sete cruzeiros e vin-e Pen-
favos) Correção Monetária de Obr.ga-
ções Reajustávels dó Tesouro nacional
(Lei n° 4.357); c) Cr$ 75.320,49 (seten-
ta e cinco mil trezentos e vinte cruzei-
ros e quarenta e nove centavos) Reser-
va de Previdência; d) Cr$ 1.355.7ee,89
(hum milhão, trezentos e cinqtienta e
cinco mil, setecentos e sessenta e oito



ou fora delÍ, e nas suas relações com
autoridades administrativas ou tercei-
ros, bem como assinar apólices, reci-
bos de premias, emolumentos de co-
missões, malvados, ressarcimento e re-
cuperação, e quaisquer outros do-
cumentos necessários ao funcionamen-
to regular da Sociedade. — Parágrafo
I.8 — Os cheques emitidos e os en-
dossos de cheques, bem como o aceite
de tituios e todos ce demais documen-
tos de responsabilidade financeira,
sedo assinados por 2 (deis) Direto-
res, ou por Diretor e ans Procurador.
— Parágrafo 2.° — A alienação e a
constituição de gravames sobre imó-
veis, bem como a venda de ações ou
titulas patrimoniais da Sociedade, só
poderá ser feita -com a assinatura de
3 (três) Diretores. — Parágrafo 3.'
— A Diretoria poderá constituir Pro-
curadores, para os fins especificados
nas respectivas procurações e com o
objetivo de auxiliá-la na administra-
ção, quando necessário. Os Procura-
dores deverão ser constatados por
Instrumentos passados por 2 (dois)
Diretores em conjunto. — Artigo 11.
— A representação da Sociedade pe-
rante • repartido fiscalizadora de
suas olmedos caberá u qaalquer dos
Diretores ou funcionários devidamente
credenciados pela Diretoria. — Ar-
tigo 12. — Em caso de cega de qual-
quer Diretor, poderá ser escolhido
pela Diretoria o seu substituto, que
exercerá suas funções aV. a
Assembléia Geral, a piai decidirá so-
bre o preenchimento da vaga. —
Capitulo Mi — Do Conselho Consul-
tivo — Artigo 13.	 A Diretoria da
Sociedade será assistida por um Con-
selho Consultivo que opinará sobre
todos os assuntos que lhe forem sub-
metidos pela mesma. — Artigo 14 —
O Conselho Consultivo será compos-
to, até o máximo de 10 (dez) mem-
bros, conforme convier aos interesses
da Sociedade, a serem eleitos anual-
mente, pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, podendo ser reeleitos. A escolha
dos membros desse Conselho recairá
solem pessoas de elevada capacidade
profissional e administrativa, residen-
tes no país, acionistas ou :do, obser-
vadas as disposições legais. — Pará
grafo único. — Os membros do Con-
selleo Consultivo perceberão a remu-
neração que for arbitrada pela Assem-
bléia Geral Ordinária que os eleger.
— Artigo 15.— O Conselho Consul-
tivo reunir-se-á sempre que for soli-
citado pela Diretoria, sendo as suas
deliberações tomadas por maioria de
seus membros. — Artigo Oh — Em
caso de vaga ou impedimento defini-
tivo do membro do Conselho Consul-
tivo, a Diretoria indicará o respec-
tivo substituto que exercerá o cargo,
Interinamente, até a ratificação pela
Assembléia Geral que se r~r. -.-
Capitulo IV — Do Conselho Fiscal —
Artigo 17. — O Conselho Fiscal 11
composto de 3 (três) membros efeti-
vos e igual número de suplentes, elei-
tos anualmente peia Assembléia Geral
Ordinária, entre os acionistas ou não,
com obeervancia das prescrldes le-
gais, sendo permitida a reelokao.
Artigo 18. — Os membres efetivos do
Conselho Fiscal perceberão g, remu•
neração que for fixada pela Assem-
bléia Geral que os eleger. — Artigo
19. — Os suplentes substituirão os
membros efetivos do Conselho Fiscal
no impedimento desses e por convo-
cação da Diretoria. — Artigo 20. —
Competem ao Conselho Flrcal u
baldas em lei. — Capitulo V — Da
Assembléia Geral — Artigo 21. — A
Assembléia Geral é o Órgão soberano
da Sociedade, e será ecautituida por
todos os acionistas que a ela compa-
recerem pessoalmente ou por seus
procuradores, desde que estes sejam
acionistas e observado o que dispuser
a legislado em vigor. — Parágrafo
único. — Para que possam compare-
cer as Assembléias Ganis, osorespec-
Ovos representantes legais e procura-
dores devidamente constitukios, farão
a Osga dga lemtivoa documentos

oomprobatórke, na sede da Sociedade,
até a véspera da data mareada para
as reuniões. Os Senhores Acionistas
exibirão 3 (três) dias antes da data
mareada para a Assembléia os res-
pectivos títulos de-documentos que
provem, estar estes depositados na
sede social ou em estabelecimentos
bancários idóneos. — Artigo 22.
A Assembléia Geral reunir-se-á anual.
mente em sessão ordinária até o dia
31 (trinta e um) de março de cada.
ano e extraordinariamente todas as
vezes que for devidamente convocada
pela Diretoria, pelo 3onselho Fiscal
ou por Acionistas, nos casca previsto*
por lei. — Artigo 23. — A Assembléia
Geral será dirigida por um acionista
eleito para seu Presidente, o qual
convidará para secretaries dois outros
acionistas. — Artigo 24. — A convo-
cação das Assembléias Gerais, tanto
ordinárias com extraordinárias, será
feita de conformidade com as dispoe
sides legais em vigor. — Artigo 25:
— Uma vez convocada-a Assembléia
Geral, ficam suspensas as teansferén-
elas de ações, até que seja realizada
a Assembléia ou fique sem efeito arespectiva convocação. — Artigo 28e—Verificando-se o caso ca existência
de ações com objeto de comunhão, o
exercício dos direitos a ela referentes
caberá a quem for "alienado comoseu .representante junto à Sociedade:—Artigo 27. —.AN deliberações das
Assembléias Gerais sedo tomadas por
maioria abulais de r3t0S. — Pará.
grafo único. — A cada sido corres-
ponde um voto. — Capitulo VI
Dos Lucros — Artigo 2e. — Os /imos
líquidos que se verificarem anualmen.
te, depois de deduzidas as reservas
exigidas pela legislado de seguros se-
do distrWeidos pela seguinte forma:
a) 5% (cinco por cento) para cons-
tituição do Fundo de Reserva Legal
destinado a garantir a integridade do
capital; b) 5% (cinco por cento) para
a Reserva de Previdência, destinada .
a suprir possiveis deficiências das re-
servas ~as pela legislação de se*
gume; c) o necessário para distribui-
ção de dividendos aos acionistas por
determinação da Assembléia Geral;
ri) o necessário para yrs:Mirado
Diretoria, por deliberado da Assem-
bléia Geral, até o má.ximo de 20%
(vinte Por cento) desde que o divle
dendo a distribuir aos acionistas não
seja inferior à taxa de 8% (seis por
cento): e) o saldo verificado será
aplicado conforme dedberação da
Assembléia Geral, tendo em vista a
Proposta da Diretoria e e Parecer do
Conselho Fiscal. — Parágrafo (inicio:
— Serão depositados em conta Vin-
culada no Banco do Brasil S.A. os
saldos não reclamados dos dividenda
ou bonificações, decorrido o prazo . de
50 (sessenta) dias da data da realiza.
do da Assembléia que autoriza a sua
disrtibuição. — Capitulo VII — Dis-
posições Gerais — Arder° 29. — O
exercido financeiro da Sociedade
compreende o periodo de 1.". (Primei
ro) de janeiro a 31 (trinta e uno de
dezembro. — Artigo 30' — Os casos
omissos nestes Estatutos e não ~-VIMOS em lei, serão • resolvidos pela
Assembléia Gera/. —
(Ne 42875 — 20-10-72 -c Cr$ 480,001•

SUPERINTENDÊNCIA .•
DA BORRACHA .

PORTARIA P-118-72 Dl 17 DE
T	

'
OUUBRO DE 1972

O Superintendente da Sor-acra, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 33 da Lei n.o 5.227, de -Ni de
Janeiro de 1987, resolve:

1— Dispensar, a pedido, da Fundo
de Confia nça de Assistente Juridico,
a Senhora Rosa de Souza Santos.

— Consignar à referida Senhora;
4:is agradecimentos da Superintendên-
cia da Borracha pelos bons serviços
prestados ao bege°.

— A Divisai° de Administradq.
pera 08 devidos fins. — Marie Limai

erureiros e oitenta • nove centavos)
Lucros Suspensos do ZurelareITi:
Leva: também. ar) Conhecimento doe
Senhores Acionistas que em 29 de fe-
vereiro de 1972, de acordo com a Lei
n° 4.357 de 18 de julho de 1984, e con-
forme facultado pela Circular — 	
SUSEP n° 240 de 22 de março de 1972
da Superintendência de Seguros Pri-
vados, procedeu à correção monetária
do Ativo Imobilizado, no total de Cr$
229.795,42 (duzentos e vinte e nove mil,
setecentos e noventa e cinco cruzeiros
e quarenta e dois centavos). Ata cor-
reção for levada à Reserva de Correção
Monetária de Imóveis, tudo de-acordo
com os lançamentos já efetuados no
Diário n° 78, ás fls. 247 e utilizadas no
presente aumento de capitai. Em de-
corrência do aumento de capital acima
proposto, haverá a emissão de 	
1.900.000 (hum milhão e novecentas
mil), ações novas, ordinárias, nomina-
tivas, de valor nominal de Cr$ 1,00 —
(hum cruzei%) cada uma, distribuídas
aos Srs. Acionistas na exata propor-
ção de cada unidade possuiria, deven-
do o Acionista Majoritário completar
o valor das frações atribuídas a cada
Acionista. Outrossim, recomenda que
o Art. 5, do Capitulo I (Denominado,
Sede, Objeto, Duração e Capital da
Sociedade) passe a ter a seguinte re-
dação, uma vez aprovada a presente
Proposta pelos Srs. Aoionistas: "Ca-
pitulo I — Art. 50: O Capital Social é
de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de

, cruzeiros) dividido em 4.000.000 ações
ordinárias, nominativas, no valor no-
minal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada

'uma". Os parágrafos 1* e 2* permane-
cem inalterados. Continuando ao in-

•teiro dispor dos Senhores Acionistas
' para outros esclarecimentos e peio que
se subscrevem na expectativa da sua
deliberado, assinam o presente. Rio
de Janeiro, 20 de abril de 1972. — as)
Harvey Alexander Buffalo, Diretor-
President4 Maria Cristina Bezerra

i Leite de Menezes e Maria Magadaiena
• Eva Roedor, Diretoras": Parecer do

Conselho Fiscal: "Sephores Acionistas:
Examinando detidamente a Proposta
da Diretoria da Cia. de Seguros Marí-
timos e Terrestres Lloyd Sul America-
no, datada de 20 de abri/ de 1972, a ser
apresentada à reunião da Assembléia
Geral Extraordinária doa Acionistas da
mesma data, propondo o alimento de
capital de Cr$ 2.100.000,00 para Cd 	
4.000.000,00 e reforma estatutária, so-
mos de parecer que tal Proposta, con-
tendo as medidas ali consignadas aten-
dem, perfeitamente os interesses . da
Sociedade merecendo, portanto, a nos-
sa e também a vossa aprovado, em
virtude do que subscrevemos e presen-
te. Rio de Janeiro, 20 de abril de 1972.
— Dr. Mário Paranhos Fontenelle, D.
Lygia Wagner e Dr. Sergio França
Malagutti de Souza". A seguir o Se-
nhor Presidente passou a expor ce ob-
jetivos consignados na referida Propos-
ta e prestou ce esclarecimentos neces-
sários e, posta em votação, ul aprova-
da unanimemente, bem como foram
conferido. Diretoria os poderes ne-
cessários p .ea promover o aumento do
capital e as respectivas reformas esta-
tutárias. Nada mais havendo a ser dis-
•outido o Senhor Presidente suspendeu
a sessão para que fosse lavrada esta.
Ata a qual, depois de reabertos os tra-
balhos, foi lida e aprovada e vai assi-
nada por mim, primeiro secretário, pe-
lo Senhor Presidente da Mesa e demais
Acionistas presentes. ,Rio de Janeiro,
20 de abril de 1972. — Geraldo Afonso
Alvares, Primeiro. Secretário, Harvey
A.lésznder Buffalo, Presidente da Mesa,
Mário Pararam FOat858/18, Segundo
Secretário, Harvey Alço:ander Bulido.
Geraldo Abuso ~ares. — 3tdrio Pa-
ranho' Fcmtertene. — Hildegard Ger-
trud Stupakoff Minden pp. Mário Pa-
ranhos PCMUSZCIZO — Hemperoo Repre-
sentações a Administrado Ltda., pe.
ffarvsy Aluando' ~falo. 000wo
Iliatenki.Aalonlatak

Projeto na íntegra 404 novos Esta-
tutos Sociais; de acordo com as al-
teraçOes Introduzidas pela Assem-
bléia Geral Extraordsedria de 20 de
abril de 1972.,
Capitulo / — Denominação, sede,

Crego, duração e capitai da Socieda-
de, — Artigo 1.° — A Companhia de
Seguros Marítimos e Terrestres Lloyd
Sul Americano, autorizada a funcio-
nar pelo Decreto número 13.794, de
oito de outubro • de 1919, sob forma
emitem*, passa a reger-se pelos Es-
tantos presentes e pela legislação vi-
gente. — Artigo ,2.° — A Sociedade
tem sede e foro no Rio de Janeiro,
à rua Debeet número 79, 10., andar,
no Estado da Guanabara e Sucursais
em São Paulo (São Paulo), Belo Ho-
rizonte (Minas Gerais), Perto Aleire
(Rio Grande do Sul), Curitiba (Pa-
raná), Recife (Pernambuco) e Bra-
sília (Distrito Federai), a lém da Su-
cursal Metropolitana no Rio de Ja-
neiro, no mesmo endereço da sede
social, podendo criar e extinguir Su-
cursais e Agências no País, bem como
nomear representantes no estrangeiro,
observadas as disposições legais em
vigor. — 'Artigo 3.° — A Sociedade
tem por objeto a exploração das ope-
rações de seguros e resseguros nos
ramos elementares como definido na
legislação em .vigor. — Artigo 4, —
A duração da Sociedade sere de 50
(cinquenta) anos, a contar da data
do decreto de aprovaçao destes Esta-
tutos pelo Governo Federal, prorroga.
vel por deliberação da Assembléia Ge-
ral e aprovado do Governo. — Arti-
go 5, — O capital social é de 	
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros), dividido em 4.000.000 ações
ordinárias, nominativas, no valor no-
minal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada ' uma. — Parágrafo le — A
transferência de ações será feita me-
diante requisição do acionista à Di-
retoria, correndo par sua conta as
despesas respectivas, conforme a le-
gLsiaçáo em vigor. — Paregraio 2.• —
No caso de aumento de capital racial,
os acionistas terão preferencia na
subscrição do aumento, na proporção
das ações que já possuem. — Capi-
tulo — Da Administração. — Ar-
tigo 8.• — A administração da So-
ciedade será exercida por . uma Dire-
toria composta de, no minlrna 5 (cin-
co) e no máximo 7 (ute) membros;
residentes no Pais, acionistas ou alo,
eleitos blenalmento paia 'Assembléia
Gera/ Ordinária, que ries:onere o Di-
retor-Presidente. — Parágrafo único:
—A investidura nos cargos de Dire-
tor será perante a Asslrubléia que os
eleger, ou mediante termo próprio no
Livro de Atas da Direeeria. — Arti-
go 7.° — Corno garantia de sua res-
ponsabilidade, cada Diretor _melena-
ra 100 (cem) ações da Eccieede, idopodendo levantar a caução antes dd
deixar o cargo e aprovadas as suas
contas para a Assembléia Geral. —
Artigo 80 — Cada Diretor receberá,
a partir de 1.0 de abril de 1972, oshonorários mensais de Cr$ 100.00 (cem
cruzeiros), além da percentagem a
toe se refere o Artigo 28, alínea "D".—Artigo 9.• c- A Diretoria terá am-
plos poderes de administração e ges-
tão dos negócios sociais, para pratica
de todos os atos e operações que se
relacionarem com o objeto soda/. pu-dendo adquirir, alienar e hipotecar
bens IM6vC18, transigir,. fenunciar di-reitos, deliberar sobre a criado e ex-
tinção de Sucursais, Agências e Re-
presentações, fixando-lhes a remune-
rado e atribuições a resolver sobre
a aplicação dos fundos sociais, obser-
vadas as restrições legais. — Pará-
grafo único — A Diretone reunir-se-1i
validamente com a presença de 3
(txes) de seus membros, sendo as de-
liberações tomadas por maioria de
votos. — Artigo 10" — Cada Diretor
fica investido doe poderes necessários
para a prática dos atos de adminis-
trado, podendo representar a Socia-
l:Os ativa ou oassivaintedos ea131180
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MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos -

DESPACHO DO ~roa
Processa 767-71 — O D retor do

Depara mento de Ele,rviços Telegrá-
ficos, no uso das atribuições confe-
ridas sela Decisão n.° 51-61 do ..
CONTEL, resolve autorizar a Reuters
Limites' a alugar uma linha privativa
da Companhia Telefônica Brasileira,

para uso em teleimpressores. entre a
Avenida Rio Branco,' 25 — 10. 0 andar
Didrio Oficial dd 4.3.70.— Grupo B e o F'rst National City
Bank, à Avenida Rio Branco, 85 —
2.° andai, no Rio de Janeiro — GB.

A presente autorizaçáo é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal da
(5) linha (s) incidira a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portsuia 299 de

17.12.70, do DENTEL, publicada no
Deferido, em 20 de outazro de

1972. —
(N.° 42.764 — 23.10.72 — Cr$ 1900)

DESPACHO DO DIRETOR
Processo 767-71 — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições sonferldas
pela Decisão n.° 51-84 do CONTEL,
resolve autorizar a Reuters Linuted a

alugar uma linha privativa da Com-
panhia Telefônica Brasileira, para
uso em teleimpressores, entre a Rua
Libero Badar6, 488 — 7.° andar o o
First Uational City Bank, à Aveluda
Ipiranga, 855 — andar, em São
Paulo — SP.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal da
(s) linha (s) incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria 299 de
17.12.70. do DENTEL, publicada no
Didrio Oficial de 4.3.70.

Deferido, em 20 de outazro de
1972. —
(N.* 42.785 — 23.10.72 — Cr$ 18,00)

TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

TRADUÇAO N° 02
Eu, Bunny Guseave Persijn, Tradu-

tor Iniblico Juramentado e Intérprete
Comerciai desta praça de Brasília —
DF, certifico e dou fé que me foi
apresentado nesta data um documento
exarado em idioma inglês, a fim de
traduzi-lo para o vernáculo, o que
cumpri em razão do meu Oficio e
cuja tradução é a seguinte: Trata-se
de uni Acordo de Empréstimo entre
a República Federativa do Brasil e os
Estados Unidos da América do Norte,
para o fundo do Desenvolvimento do
Mercado de Capitais, composto de 36
(trikita e seis) folhas, exclusive a ca-
pa, como segue: Capa preta: Agên-
cia para o Desenvolvimento Interna-
cional — Aliança para o Progresso. —
Primeira folha (sem número) após a
capa: Na parte superior está escrito:
"Aliança para o Progresso — Acordo
de El-nprestimo para o Fundo de De-
senvolvimento cio Mercado de Capi-
tais". No centro da parte superior da
folha, consta um carimbo do Btaico
Central do Brasil — Gabinete da
Presidencia, Brasília — DF, com o
número 4.778-71-DF e a data de zu de
setembro de 1972. — Na segunda fo-
lha (sem numero) após a capa, está
escrito: "Agência para o Desenvolvi-
mento Inteenacional AID Nu-
mero do Emprestimo: 512-L-080. —
Acordo de Empréstimo entre a Repú-
blica locaerativa do Brasil e os Esta-
dos linidus da América do Norte para
o Fundo de Desenvolvimento do Mer-
cado de Capitais.- Datada: não há da-
ta. — No canto esquerdo da folha
consta orn carimbo do Banco Central
do Brasil — Gabinete da Presidência,
Erasilla — DF, com o número 	
4.7S8-71-D1', com a data de 26 de se-
tembro de 1972. — Folha 1: — No
canto esquerdo da folha consta um
carimbo do Banco Central do Brasil
— Gabinete da Presidência, Brasília,
DP, com o numero 4.778-71sDF, com
a data de 26 de setembro de 1972. —
Acordo de Empréstimo datado de 14
de setembro de 1972, entre a Repú-
blica Federativa do Brasil (TOMA-
DOR) e os Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, que atua por intermé-
dio da Agéncia para o Desenvolvi-
mento Internacional (AID). — AR-
TIGO I — O Empréstimo — Capitulo
1.01 — O empréstimo — A Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal concorda cru emprestar ao Toma-
dor, em prosseguimento á Aliança
para o Progresso e de acordo com o
Ato de Assistência de 1981, como me-
lhoramento, uma soma que não exce-
de a importância de U$ 15.000.000
(quinze milhões de dólares norte
americanos) (EMPRÉSTIMO), para
dar assistência ao Tomador em finan-
ciar o dólar dos Estados Unidos e as
despesas da moeda local, utilizados na
execução do Programa a que se refere
o Capitulo 1.02 ("PROGRAMA"). O
Empréstimo deverá fornecer até doze

• meio milhões de dólares norte ame-
ricanos (US$ 12.500.000) para dar
assistência ao 'remador para desen-
volver um Fundo de Desenvolvimento
de Mercado de Capitais rotativo, e,
até dois milhões e meio dólares norte
americanos (U$ 2.500.000) para um
programa de assistência técnica, O
montante agregado deste adianta-
mento do Empréstimo, será, a partir
de agora, mencionado como "PRIN-
CIPAL". Capitulo 1.02 — O Progra-
ma, — O programa consistirá no es-
tabelecimento de um Fundo de De-
senvolvimento do Mercado de Capi-
tais (FUMCAP) que será usado para
fazer subempréatimos a instituições
financeiras autorizadas (AGENTES
FINANCEIRAS), para dar-lhes assis-
tência em financiar a "oferta defini-
tiva" de obrigações incorporadas ga-
rantidas. A soma de doze e meio mi-
lhões de dólares norte americanos ...
(Ui 12.500.000) providenciada sob
este Acordo para a FUNICAP deverá
ser utilizado para tais subemprésti-
mos. O Empréstimo também fornece-
rá fundos para assistência técnica a
grupos e instituições, tanto públicos
quanto privadas, que são associados
ao mercado de capitais do Brasil. O
Programa é mais detalhadamente
descrito no Anexo I, vinculado a este,
Anexo este poderá ser modificado por
escrito. Os bens e serviços a serem fi-
nanciados sob o valor da assistência
técnica do Empréstimo serão especifi-
cadas nas Cartas de Implemento, aos
quais se refere o Capitulo 9.03 (Car-
tas de Implemento). — Capitulo 1.03
— Uso de Fundos Criados por Outra
Assistencia Norte Americana — Para
atingir os objetivos que a Agência
para o Desenvolvimento Internacional
e o Tomador venham a firmar por es-
crito, o Tomador poderá usar, para o
Programa, qualquer outra moeda que
possa se tornar disponivel depois da
data deste Acordo relativamente à as-
sistência (diferente da do Emprésti-
mo) fornecida pelos Estados Unidos
da América do Norte ao Tomador, em
lugar de quaisquer dólares norte
americanos que seriam utilizados nes-
te Empréstimos para financiar os
Custos em Moeda Local deste mesmo
Programa. Qualquer destes fundos
utilizados para o Programa reduzirá
o valor do Empréstimo (contanto que
até então não tenha sido desembolsa-
do) para um valor equivalente de dó-
lares norte americanos, calculados no
valor da data do acordo entre a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional e o Tomador, quanto ao
uso de tais fundos, no valor do cam-
bio em vigor da data em que qual-
quer destas moedas se tornam dispo-
nível. Capitulo 1.04 — Agência Exe-
cutiva — O Banco Central do Brasil
será a Agência Executiva principal do
Programa. ARTIGO II — TERMOS
DO EMPRÉSTIMO — Capitulo 2.01
— Juros — O Tomador deverá pagar
à Agência para o Desenvolvimento
Internacional juros que serão calcula-
dos no valor de dois por cento (2%)
ao ano para os dez anos seguintes à
data do primeiro adiantamento deste

Empréstimo, e, depois disto, no valor
de três por cento (3%) ao ano do sal-
do a receber do "Principal" e de
qualquer divida e juros não pagos.
Juros do saldo a receber serio
calculados da data de cada adianta-
mento, respectivamente. Estas datas
serão definidas no Capítulo 7.04 e se-
rão calculados na base de um ano de
365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias. Os juros serão pagos semestral-
mente. O primeiro pagamento dos ju-
ros vencerá e será pagável o mais tar-
dar até seis meses após o primeiro
adiantamento deste empréstimo, numa
data a ser estabelecida pela Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal. — Capitulo 2.02 — Devolução
O Tomador reembolsará • à Agencia
para o Desenvolvimento Internacional
o "Principal" dentro de 40 (quarenta)
anos contados a partir, da data do
primeiro adiantamento deste Emprés-
timo, e, esta devolução será em 61
(sessenta e uma) prestações semes-
trais, aproximadamente iguais, corres-
pondentes ao valor total do "Princi-
pal" e dos juros. A primeira presta-
ção do "Principal" será pagável nove
anos e meio depois da data em que o
primeiro pagamento de juros vencer,
de acordo com o Capitulo 2.01. A
Agencia para o Desenvolvimento In-
ternacional fornecerá ao Tomador
uma tabela de amortização de acordo
com este Capitulo, depois do úl-
timo adiantamento deste Empréstimo
Capitulo 2.02 — Aplicação, Dinheiro e
Lugar Ce 1- 1;antento. — Todos os pa-
gamentos dos Juros e do "Principal"
deste Empréstimo serão efetuados em
dólares norte-americanos e serão pri-
meiro . empsegados para o pagamento
dos juros vencidos e depois para o
reembolso do "Principal". Exceto
quando a Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional venha, por escris
to, determinar em contrário, todos
estes Pagamentos deverão ser efetua-
dos para o Controller — Agency for
International Development — Wash-
ington, DC — U.S.A. — (Controla-
dor, Agência para o Desenvolvimento
Internacional em Washington, DC
nos Estados 'Unidos da América do
Norte) e serão levados em conside-
ração quando recebidos no escritório
do Controlador. — Capitulo 2.04 —
Pagamento Antecipado — O Tornador
poderá pagar antecipadamente todos
os juros e débitos que venham a ven-
cer, sem penalidade, todo ou parte do
"Principal". Qualquer destes paga-
mentos antecipados deverá ser refe-
rente à amortização das prestações do
"Principal", na ordem inversa doa
seus vencimentos. — Artigo ru —
Condições que antecedem o adianta-
mento. Capitulo 3.01 — Condições
que antecedem o adiantamento inicial.
— Antes do primeiro adiantamento
ou antes da emissão da Primeira Car-
ta de Compromisso deste Empréstimo,
o Tomador deverá — exceto quando
a Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional venha a concordar por
escrito —, fornecer à Agência para o
Desenvolvimento Internacional na for-
ma e substancia satisfatória para esta

Agência para o Desenvolvimento: a)
Uma declaração do conselho legal,
satisfatória para a Agência para o
Desenvolvimento Internacional, de que
este Acordo tenha sido devidamente
autorizado ou aprovado, e que ele será
executado sob responsabilidade do To-
mador, e, ainda, que este Acordo cons-
titui uma obrigação válida e um
compromisso legal do Toraador com
relação a todos os seus termos. b)
Uma declaração das pessoas que
ocupam .ou atuam no Escritório do
Tomador, especificada no Capitu!o
9.02, com a assinatura individual de
cada 'pessoa mencionada na referida
declaração e reconhecida na sua au-
tenticidade por um parecer legal. c)
Uma demonstração de providências
satisfatórias junto às autoridades
monetárias encarregadas da emissão
de dólares para a Agência para o
Desenvolvimento Internacional, em
pagamento aos compromissos assumi-
dos do Toraador neste Acordo. d)
Uma prova da criação de FUMCAP.
e) Um completo Manual Operacional
Para a FUMCAP. 1) Um plano opera-
cional com fases e tempos fixados
para a implantação do programa da
FUMCAP, junto com a prova da ca-
pacidade administrativa e técnica das
divisões da "A?éncia Executiva" e das
organizações que providenciam fun-
dos a favor do Tomados. ("Agentes
Principais"), para desempenhar as
funções que lhe silo atribuídas, como
vêm descritas nas "Cartas de Imple-
mento". g) Medidas regulamentares,
incluídas mas não limitadas a uma
série de princípios de contabilidade e
padrões de fiscalização, regras ade

-quadas relativas a cargos de confian-
ça e exigências apropriadas 'de par-
ticipação, como as descritas nas Car-
tas de Implemento. h) Um plano com
fases e tempos estabelecidos para fon-
tinuação dos estudos dos regulamentos
adicionais necessários ao desenvolvi-
mento cie um Mercado de Capitais
no Brasil, como vêm descritos nas
Cartas de Implemento. 1) Evidência
da disponibilidade dos fundos a que
se refere o Capítulo 5.02 (a), como
se vê nas Cartas de Implemento. I)
Evidência de quo a 'Corporação In-
ternacional de Finanças" (Internatios
nal Pinance Corporation) tenha efe-
tuado um acordo de empréstimo de
Mercado de Capitais para um projeto
da FUMCAP de, no mínimo 	
US$ 5.000.000 (cinco milhões de dó-
lares norte-americanos). Capitulo 3.02
— Condições que antecedem o adian-
tamento de Fundos para Assistência
Técnica. — Antes do primeiro adian-
tamento ou antes da emissão da pri-
meira Carta de Compromisso do Em-
préstimo pari a assistência técnica,'
o Tornador deverá — exceto quando a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional venha a concordar por es-
crito — fornecer à Agência para o
Desenvolvimento Internacional, em
forma e substância satisfatórias à
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional, um plano detalhado de
implemento, com fases e tempos esta-
belecidos, para a execução do pro-
grama de assistência técnica. Este
plano deverá, além de tudo, incluir:
a) um plano para a admjnistreção e
a coordenação especial para o Proilra-
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Ma de aasisténcia técnica; b) urna
descrição de cada elemento principal

; do programa de assistência técnica;
• e) urna descrição da agência ou en-

tidade responsável pela execução de
ceda elemento principal do programa
de assistência técnica; d) Prova da
capacidade da organização e Neanica
~tas agências ou entidades para
cumprir as suas responsabilidades e

dentro do programa de as-
.

funções
la técnica, e e) um. plano fi-

nanceiro estimativo, demonstrando
• análises de custos de dólares e cru-

zeiros.. Capítulo 3.03 - Condições
: Adicionais que antecedem o Adianta-

mento de Fundos para a Assisténcia
, Técnica. - Se, e quando solicitado
; pelas Leis do Brasil, antes do adian-
• tamento da Agência Internacional do
' Desenvolvimento, digo Agência Para

•• o Desenvolvimento Internacional de
qualquer soma dos fundos do Emprés-
timo para a assistência técnica para
a • &quis:iça° de quaisquer bens que
abrangem a categoria de Investimen-
to de Capitais, o Tornador davexá pro-

'• videnciar uma prova satisfatória ura
$i Agência para o Desenvolvimento

, Internacional de que tomou as provi-
n ciências necessárias para a inclusão

destes fundos no "Orçamento de In-
, vestimento Piuri-Anual - Capitulo

3.04 - Condições Adicionais Antece-
. dentes - Exceto quando, ambas as

; erti sare/ali a concordar, antes de qual-
.	 interessadas no Empréstimo

, quer adiantamento do Empréstimo,
que aumentará a quantia agregada

• de adiantamentos efetuados deste
; Empréstimo em mais de sete e meio

milhões de dólares norte-americanos,
, (US$ 7.500.000) ou um ano a partir
• deste Acordo, teia qual for o que
• ocorrer primeiro, a Agência para o
• Desenvolvimento Internacional e o
• Tomados deverão rever o Programa
;. verificar se o seu desenvolvimento e

carnaça° estão de acordo c= este
Compromissb. - Capitulo 3.05 - Da-
tas Finais para Satisfazer as Condi-
ções Antecedentes ao Adiantamento.
- Se todas as condições especificadas
nos Capituleis 3.01 e 3.02 não tiverem
&idas satisfeitas dentro de 150 (cento
e cinqüenta) dias a partir dai data
deste Acordo ou de uma data pos-
terior, com a qual a Agencia para o
Desenvolvimento Internacional venha
a concordar por escrito, esta poderá,
se quiser, considerar sem efeito este
Acordo, dando uma • notificaçao por
escrita ao Tomador. Ao dar estie:no-
tificação, este Acordo e todas as obri-
gações das partes interessadas neste

• Empréstimo, aerminarão. Capitulo 3.06
• - NotificaçU de que as Condições

Antecedentes ao Empréstimo foram
satisfeitas. - A Agencia para o De-
senvolvimento Internacional notifica-
ra ao Tomador, por determinação da

• própria Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional, que as condições
que antecedem ao Empréstimo, espe-
cificadas nas Capítulos 3.01, 3.02, 3.03
• 3.04 foram satisfeitas. - Artigo IV
- Cltturalas Gerais e Garantias -
Capitulo 4.01 - Execução do Progra-
ma - a) o Tomador deverá executar
o. Programa com zelo e eficiência
obrigatória e conforme experiências
técnicas, financeiras e administrativas
analisadas; b) O Toraador deverá
providenciar para que o Programa Si-
oanciado por este Acordo seja exe-
cutado de conformidade com todos os
planos, especificações, contratos, horá-
rios e outros acordas, inclusive com
todas as suas modificações, aprovadas
pela Adenda para o Desenvolvimento
Internacional, em relação a este Acor-
do. e) O 'Domador deverá dar prio-
dela& à Finalização, a ser eexecuta-
du pelo Corpo de Inspetores do San-
ao Central do Brasil, Junto aos £1‘en-
tal Financeiros • do Prcgran para
assegurar que ates Agentes Manoel-

eit%o

&

mago se mantendo fiéis às obriga-
subscritas ameguradas a de mar-
aceitáveis e es Mio de mordo
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cursos a serem providenciados peio
~adiar. - O Tbmador assume o
compromisso de providenciar pronta-
mente quando • necessários iodos ca
Fundos, em adiçgo ao Empréstimo, e
todos os outros recuam solicitados
para a execução pontual e eficiente
do Programa. - Capitulo 4.04 -
Consulta continua - O Tomador e a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional deverão cooperar integral-
mente para assegurar que o objetivo
do Empréstimo seja atingido. Para
este fim, o Tornador e a Agência para
o Desenvolvimento Internacional de-
vera°, de vez em quando, a pedido
de qualquer uma das partes interes-
sadas, trocar opiniões, por Intermédio
dos seus representantes, com respeito
ao progresso do Programa, ao desem-

de ambas as partes interessa-
das neste Acordo, de suas obrigações
para com o mesmo, •ao cumprimen-
to • dos consultantes e de outros
comprometidos neste Programa, como
também a respeito de outros as-
suntos com ele relacionados.
Capitulo 4.04 - Administração - O
Tomador deverá providenciar uma
administração qualificada e experi-
ente para o Programa, e deverá trei-
nar este pessoal da melhor maneira
pos.sivei para a sua manutenção e
~cação. - Capitulo 4.05 - Im-
postos - Este Acordo, o Empréstimo
e qualquer prova de obrigação emi-
tida em relação a este, será livre de
taxas e impostos, sendo que também o
"Principal", e os juros serao pagos
sem nenhuma dedução e livre de
quaisquer impostos ou taxas estabele-
cidas pelas Leis em vigor no Brasil.
Os fundos do Empréstimo mio deve-
rão ser utilizados para custear im-
postos, tarifas, deveres e outras arre-
cadações Identificáveis e estabelecidas
pelas Leis em vigor do Brasil, sobre:.
a) qualquer contratante dos Estados
Unidos da América do Norte, inclu-
sive qualquer firma concorrente ou
pessoal desta firma que sela pago com
recursos da assistência técnica do
Empréstimo, como também qualquer
propriedade ou transação relativa a
tais contratos e b) qualquer objeto
adquirido na transação e pago com
recursos'advindos da dotação da
Assistência" técnica do Empréstimo. -
Capitulo 4.08 - Utilização de Bens e
Serviços - a) Os- bens e serviços fi-
nanciados com recursos da Assistên-
cia Técnica do Empréstimo deveeão
ser usados exclusivamente para o
Programa de assistência técnica, ex-
ceto quando a Agencia para o Dagen-
Nolviznento venha a concordar por
não ser que a Agência farra o Desen-
volvimento venha a concordar por
escrito, nenhum bem ou Barato
custeado por recursos da assistência
técnica do Empréstimo será usado pa-
ra promover ou para dar ~agência
a qualquer projeto de ajuda estran-
geira ou atividade associada com ou
custeado por, qualquer pais não in-
cluído no Código 935 do Livro de C45-
digo Geográfico da Agência para o
Desenvolvimento Intornas'onal, em
vigor na época de sua utilizaçao. -
Capitulo 4.07 -r• Exposição de Fatos
e Circunststacias Materiais; - As
partes Interessadas neste Acordo jul-
gam que tenham exposto todos os fa-
tos e circunstancias tataranha que
poderiam afetar o desempenho de
suas obrigações neste Acordo, • que
tais fatos e circunstâncias eaOstas
durante o decorrer da obtençU do
Empréstimo concorrem para o seu
exato e correto conhecimento. As
partes interessadas concordam, ainda,
em se informar de qualquer fato ou
circunstancia que poderá surgir de-
pois deste Acordo, e que poderá afe-
tar, ou que se supõe poma vir a
afetar materialmente o Programa, ou
relação a este Acordo. -
o desempenho de suas obrigações em

4.08 - Comissões, farias o os
Pagamentos - Ambas as paataa inter
remadas nuns Acordo gutaflt.sine
concordam que relativamente obn:
bando do Empréstimo, isg ao

qualquer Iniciativa atinente, a este
Acordo, nao tenham pago nem con-
cordado em pagar, ou que é do
o u conhecimento que tenham pago,
nem concordado em' pagar, a qual-
quer outra pema ou entidade,
comissões, taxa ou outras paga-
mentos de qualquer espécie exceto
as compensações regulares aos fun-
cionários e empregados de tempo inte-
gral do Tomador ou as compensações
das cargos de confiança de profissio-
nais, técnicos ou similares. Cada
uma das partes Interessadas neste,
concordam em se informarem pronta-
mente de qualquer pagamento ou
acordo para pagar estes cargos de
confiança de profissionais, técnicos
ou similares em qua unia parte é
Interessada ou, de que tem conheci-
mento (Indicando se tal' Pagamento
tem sido realizado ou ainda será efe-
tuado numa base contingente). b) O
Tomada* garante e concorda que ne-
nhum pagamento tem ddo ou será
recebido pelo Tomador ou por qual-
quer um de seus funcionária, com
exceção de taxas, irapost is ou paga-
mentos similares legalmente estabele-
cidos no Brasil. Capitulo 4.09 -
Manutenção e Fiscalização dos Regis-
tros - O Tomador deverá possuir e
ordenar, que seja mantido pelos

tais Principais • Agentes Finan-
, corretamente e de acordo com

as normas de contabilidade adequada-
mente' aplicadas, Livros . e Registros
que mantenham bem informadas am-
bas as partes interessadas neste Pro-
grama ai neste Acordo. Estes livras e
registros deverão, sem limitação, se-
rem capazes de demonstrar: a) Os
recibos e as operações realizadas com
os fundos fornecidos conforme este
Acordo, remo também dos bens e ser-
viços adquiridos com as fundos do
Empréstimo para a assistência téc-
nica. b) O prognata do Programa,
c) Os recibos e reempréstimos de
fundos pagos para a PUMCAP de
acordo com os sub-empréstimos reali-
zados em prosseguimento ao Progra-
ma:- Estas Uma e registros serão re-
gularmente examinados pelo Corpo de
Placais do Banco Central ou outros
examinadores que satisfazem a am-
bas as partes interessadas neste Acor-
do, observando que os livros e re-
gistam mantidos pelo Banco Central
gera° examinados pelo Corpo de Fis-
cais da Inspetoria Geral de Finanças
do Ministério das Finanças, ou por
agentes que satisfazem a ambas as
partes relato interessadas, de sondo
com corretos padrões de finalização,
em determinadas épocas ou de vez
em quando, quando a Agencia para
o Desenvolvimento o solicitar, • se-
rão mantidos por cinco anos apôs a
data do último adiantamento efe-
tuado pela Agência para o Desenvol-
vimento Internacional ou até que ta
dos os valores a favor da Agenci&
para o Desenvolviniento Internacional
que venham a vencer neste Acordo
tenham sido pagos, qualquer que seja
a data em que isto possa primeiro
ocorrer. - Capitulo 4.10 - Relató-
rios - O Tomador fornecema à Agen-
cia 'para o Desenvolvimento Interna.
dona?, informações e relailinos rela-
tivos ao Empréstimo e ao Programa
quando a Agência para o Desenvolvi-
mento os solicitar. - Capitulo 4.11 -
Inspeção - Os representantes auto-
rizados da Agência para o Desenvol-
vimento Internacional torgo o di-
reito de inspecionar, em qualquer
época, o Programa, a utilização de
todos ea bens e serviços alatoadas
pelas dotações da assistem a técnica
do Empréstimo, os livros, registros e
outros documentos relativas ao Pro-

a ao Empréstimo. O Tomado.
ãretzenal amparar • com a Agência para
o Deunvolvimento Interna-lonal no
imergido de que ratas inspeções sejam
facilitadas. Artigo V - Cldandas e
Ofteanacte Especiais - Capítulo 5.01

Compromissos Finaeoeiroe - Fun-

NoPripai em Duas Etapas. - Em
ero Empréstimo. cruzeiros no

do até aet• ratihões e meio de
-

dólares norte americanos (US$
7.500.000), tirados do "Fundo Princi-
pal de Duas Etapas" podem ser uti-
lizados para a estabilização ei,„ preços
e crédito de liquidez, copio suportes
às operações da FUMCAP. O valor
do dólar norte americano será cal-
culada de acordo com o cambio vi-
gente na compra destes dólares norte
americanas, na data em que os cru-
zeiros Mo retirados do Fundo Prino
cipa/ em Duas Etapas."	 Capitulo
5.02 - Cotnpromissos Financc:ros -
Fundos do Empréstimo . para Crsditos
Subscritos Assegurados - a) O To-
mador assume a obrigação de ter pro-
videnciado uma contribuição equiva-
lente a duas vezes o valor de todos
os adiantamentos feitos pela Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal para subempréstiraos aos Agen-
tes Financeiros. b) O romador au-
mentará o total de fundos a favor de
FUMCAP para a equivalência de cm- -
quanta milhões de dólares america-
nos (US$ 50.000.000) numa escala
que satisfaz à USAID-B. - Capi- •
tulo 5.02 - Modificações - Ambas
as partes interessadas concerdam em
chegar a um acordo de zoIncar em
execução quaisquer modificações sig-
nificativas nos planas, docurbentos,
manuais ou outras evidências subme-
tidas, em atenção ao Artigo III deste
acordo. - Capitulo 5.04 - Revisões
- Anualmente, e até que se efetue
último adiantamento, a Agência para
o Desenvolvimento Internacional e o
toniador revisarão detalhaiantente a
execução e o cumprimento do Pro-
grama. - Artigo VI - Aquisiçlio
Capitulo 6.01 . - Aquisiçdo do Dólar.
Americano para a Assiiiircío Téc.
nica - Exceto quando a Agência pa-
ra o Desenvolvimento Internacional
venha a deliberar por escrito, os
adiantamentos efetuados de acordo •
com o Capítulo 7.01 deverão ser asa-
dos exclusivamente para financ iar a
aquisição de bens e serviços rara o
Programa de AssistAncia Técnica,
tendo ambos a sua fonte 4 origem no
Brasil. Capítulo 8.02 - Aqutskitc. do
Brasil para a Assistência TéSnici
A não ser os adiantamentos para e
financiamento de subempréetimos
todos os adiantamentos efetuados de
acordo com o Capitulo 7.02 deverias
ser utilizados exclusivarnemente para
custear a aquisição de bens a sai' viço&
para o programa de assiatene n a téc-
nica, tendo estes, ambos, a sua lonte
o origem no Brasil. Capitulo 6 03 -
Data de Eligibilidade - ex,..eto
quando venha a Agência para o De-
senvolvimento Internacional p,rrni-
Ur, por escrito, nenhum bem ou serei
viço para osintencia técnica pode ser
financiada com recursos do emprés-
timo, quando se trate de bem nu ser- ,
viças mediante pedidos nu contr., toa
efetuados ou ~amidos antes da eata
deste Acordo, nem devem quaisquer
subempréstimos ser feitos por con-
tratos subscritos e efetuadas antas dei;
data destes Acordo. Catatakt 6.04
Bens e Serviços não Financiados sob
Empréstimo. - Bens e Serviços ad..'
quiridoa para o Programa. zie Mudam
tenda Técnica, mas não custeados
COM o Empréstimo, devem ter a suo.
tonta e origem em paina incluidos nq
C6d180 935 • (novecentos e Cl* 41 e
cinco) do Livro de Códigos GeORM
ficas da Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional em vigor nal
data e época que os pedidos foram .
realizados para tala bens e serviam:
Capitulo 8.05 - Implemento para' Pe:.
didos de Aquisição - As definio5e4
referented às qualificações aolicitadas•
noa Capítulos 8.01, 8.02 e 6.04 sere."
explicadas detalhadamente nas nar.
tas de Implemento. Capitula 6.05 -4-
Pianos e Contratos - Quaado solto
citado por escrito pela Agência para
o Desenvolvimento Internacional,
Tornador deverá fornecer à Agênci.
para o Desenvolvimento Internacional
o mais depressa possível, todos 08:
planos e contratas e quaisquer moa;
dificações contidas nestes. de todca me
bens e serviços para a assistência teia.
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riba e para os suarmprastimos liga-
i dar. ro Ploarama. A não ser por uma
a. zio por ercrilo aa Agência

:p. a: o Desensolvirneato Internado-
.11aa ar•rs os contratos efetualos com
as 1	 p.evc-niantes do dinheiro da
asar anola Uanica deste acordo de-
ve .? a rprovados mia kr,ncla pa-
ra o Iarronvolvimento Internacional,
alit .; c:o sua ar:itação. — Capitulo

prfwf) ,Irrfo	 Não mais ,do
qr y•ans juotaa F?nr) oalos por
qa	 tern ou serviços custeados
ira ••••• tar ute, ou em patas, sob o

r c.31.:..:::::,ndrnte à aornência téc-
nica:. c . 1 Freiral:mo, como io explica

.:.-"n p cif,..rnente, nas Cartas de
Iri

•

 " • laonta. Capítulo 6.08 — Divida
gc •., - O Tarar anr eaverá dar Pu-
bar' •.	 03 E111"réSt3rtl0 e do Pro-
gr	 csran aenao um Trigrama de
aja • , CsnS Fidas Unidos em pros-
ear, à Altança para o Pro-
gr -'. cora ro areereve nas Cartas
do 'marao. Canitalo 0.09 —
No: •	 (lia° Net ficaçãa puas
os .• a:a-acatares pote Ci Li.3 — A fim
de e :2 i rar% e.s Firmas Norte-Ame-
rica.. ; a oportunidade de
rase' arr no forneeiment, de bens e
ser. • . pra o Proarama de Assis-
Urr a 'Ia calca a ser financiado sob o
Ema • -riaio. o Tomador deverá for-
ra r	 p2ra o Desenvolvi-
nino Intornacional as informações
neoe rias a rcapeito. e nas épocas
em c -e a raancia Internacional, digo
ka . r • rrrs. o lararavolvimento In-
ter- a'artalas salicitar nas Cartas de
Lm . : Capitulo 6.10 — Des.
par s c Seezms — a) Os bens adqui-
ricl ...-s .s E	 os Unidos e financia-
dos c .an dateraea, da assisténala
téc: .	 aimaraalmo deverão ser
troa • rrtados ao Brasil par carretei-
ros	 r,:r.lquer pnís inelutdo no Có-
digo	 ") (novecentos e trinta e cin-
co) a lavro de Códero Geográfico da
Arar	 irra o Deenvravnr.ento In-
tele • • •r. com laar épota da re-
ina . .• h) No rrfaimo 50% (cirmilcnta
por ato) do total da ter alagam de
todas ca i2Z:113 adquiridos dos Estados
Unia • e financiados com recursos de
asra : ac:a tacnica do Empréstimo

-tos serat.adamente para os
nava , carreteiaas de catre seca, va-
pore: de carpa seca e navios tanques)
e cpr.,	 transportados por ambas-
caça • n.atitimas, devem ser trans-
por:2.:Iná ein embarcações comerciais
de r...nwieclade privathra na Bandeira
Nortr locricana, a não ser que a
Mancai piara o Desenaolviment ia In-
tern:ala:ai determine que tais em-
barcaa :-ts não sao acessivcLa quanto
▪ ca - a e preços conaiderados justos
para st as ernbarer.çõca comerciais de
Bar a.. .a N'..11',(1 Arra ricana e, 113 míni-
mo (:inces:na .por cento), em
eina- areaaa de Bandeara Bratiielra. a
Mo :ar que o Tornador abra mão
disto. Nenhum dertes bens pode ser
transr.ortrdo em qualquer embarca-
çáo nalritima (ou aérea). (1) que a
Agêncai para o aeanvaisimento In-
tuo:a numa notiacaaâo para o
Tonaaae, tenha ronsiderado inade-
quarla pira carrear cstes lana finais-
dadas p:'a Agencia para Desenvol-
VImento internacional ou til) que te-
n/111 Sidel fretr.aa cara o carreaamen-
to dor bens financiadas pela Agência
para o Dasenvoiviiiiento Internacio-
nal scin a rua deva% itprovarro para
esse ftewnecnto. c) Se c Brasil, de-
vido aia seruros mariiirnf.5 em ama
regiearntos que irão dai aralatencia
IS outras Da:saca e que sac aprovados
pela Legleacao dos Estados Unidos,
por cousa do qualquer estatuto, de-
creto, norma eu regulamento do seu
país, aplicar uma discriranação con-
tra qualquer companhia de seguro
raaritlmo autorizado a trabalhar em
qualquer Estado dos Estados Unidos,
Os bens adquiridos dos .Estados Uni-
dos e custeados sob a parta da assim-
Ninais técnica do Emprastimo, devena
enquanto durar esta discriminadto,
ger assegurado contra riscos maríti-

! nsoa nos Estados Unidos da América

do Norte, com uma companhia ou
companhias autorizadas a efetuar um
seguro marítimo em qualquer Estado
dos Estados Unidos. d) O Toznador
deverá fazer um seguro, ou providen-
ciar para que sejam assegurados, to-
dos os bens adquiridos nos Estados
Unidos e financiados por recursos de
assistência técnica do Empréstimo,
contra riscos de acidente.; durante o
trajeto até o lugar do seu uso no
Prcgrama. Tais seguros devem ser
emitidos em termos e condições efi-
cazes as normas e praxe comercial
habitual, e devem assegurar o valor
Integral .dos bens corno também se-
rem pagáveis na moeda corrente aon-
de estes bens foram custeados. Qual-
quer indenização recebida pelo Toma-
dor destes seguros será utiliza& para
repor ou consertar qualquer material
danificado ou qualquer perca de bens
atzegurados, ou deve ser u+ilizado co-
mo reembolso ao tomador para re-
paros ou consertos destes bens. Qual-
quer destes bens que serãe repostos
devem ser de fonte e origem Norte
Americana e caso contrário, estarao
sujeitas as normas deste mordo. Ar-
tigo VII — Adiantamentos — Capi-
tulo 7.01 — Adiantamentos para as
Derpecas do Dotar Americano para a
Assistência Técnica. — Cartas de
Compromissos para. Bancos Norte
Americanos — Ao satisfazer as con-
dições que antecedem tate Acordo, o
Tomador pode, de vez em quando, so-
licitar à Agência para o Desenvolvi-
mento Intanacional, a remessa de
Cartas de Compromisso para quantia!)
de um ou, digo para quantias espe-
cificadas de um ou mais Bancos Nor-
te-Americanos que satisfaçam a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional, e deve comprometer-se
com a Agência para o desenvolvimen-
to Internacional a reembolsar este
Banco ou Bancos pelos pagamentos
feitos por eles a 'contratantes ou for-
necedores; iSor intermédio de Cartas
de Crédito ou de outras formas cor-
respondentes as Despasas do Dolar,
quanto aos bens e serviços adquiridos
para o programa de assistência téc-
nica, em conformidade com os ter-
mos e condições deste Acordo. Paga-
mentos de um Banco a um concor-
rente ou fornecedor neriko efetuados
pelo Banco na 4presentaçáo dos d0-
cumentos . de confirmação que a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional prescreverá nas Cartas
de Compromissos e Cartas de Imple-
mento. Despesas bancárias efetuadas
relativas às Cartas de Conipromimo
e Cartas de Crédito serão por conta
do Tomador e podem ser financiadas
sob empréstimo. Capítulo 7.02 —
Adiantamentos para as Despesas em
Moeda Local. — Ao satisfazer às con-
dições que os antecedem, o Tomador
pode, de vez era quando, solicitar
adiantamentos de dólares à Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal pará cobrir as Despesas da Moe-
da Local realizadas com os Bens e Ser-
viços adquiridos para o programa de
assistência técnica e para financiar
subcmprástimos de acordo com Os
termos e condições deste Acordo, e
neste caro o Tomador deverá subme-
ter à Agência para o Desenvolvimen-
to Internacional, os documentos de
confirmação que a Agência para o
Desenvolvimento prescrever noa suas
Cartas de Implemento. A quantia de
dólares de cada adiantamento feito
pela Agência para o Desenvolvimento
Internacional para este afeito será de-
terminada ao converter estas Despe-
sas realizadas com a Moeda Local em
dólares norte-americanos, ao câmbio
oficial em vigor na data em que a
solicitação do Tomador for recebida
pela Agencia para o Desenvolvimento
Internacional. — Capitulo 7.03 —
Outras Formas de Adiantamentos —
Adiantamentos do Empréstimo podem
também ser efetuados através destes
meios, se o Tomador e a Agência para
o ailefienvolvimento, por escrito, eu-

de cumprir para com as suas obriga-
ções daite Acordo; o) Alguma, digo
algum adiantamento efetuado paia
Agência para o Desenvolvimento In-
ternaciohal esteja em desacordo caris
a legialaçáo que a dirige; dl O To-
mador tenha falhado em pagar, quan-
do tenham vencidos quaisquer Juros
ou preatações do "Principal" ou
qualquer outro pagamento devido, pro-
veniente de outros compromisso do
Empréstimo, acordos de garantiaa, ou
de qualqucr outro acordo danai&
entre o Tornador e urna de suas caaan-
cias e o Governo dos Est:aorta Unidos
da Amarica do Norte; e) Um magisa-
so satiaratório mio onda sendo chi-
cio na execução de todo ou de paria do
Proarama cie acordo com os termos
dcrte Acoreo; c, quando loto °cerne,
Agancia para o Dec:envolvia:mio la-mento será efetuado contra documen- • ternacional pode, à sua opçãa: (I)

tação recebida pela Aténcia para d Suspander ou cancelar documentos deDesenvolvimento Intornucional ou comprcnaitaos conquanto eles ainda
qualquer banco dererito na Capítulo não tenham sido utilizados pela cara-7.01, depois do dia 30 (trinta) de id- ' são de Cartas de Crédito Irma:Jau:a
nho de 1977 (hum mil, navecentos e ou por outras formas do paramentes
setenta e sete). A Agência para o efetuada:, diferer.te das Ca'rtaa cie
Desenvolvimento Internacional, à sua , Crédito irrevogáveis, e, neste caio, a
opção, pode, em qualquer época ou Aaancia para o Dearnvolvimento In-
épocas, depois do dia 30 (trinta) de ternacional mandará prontamente
junho de 1977 (hum mil, novecentos urna notificação ao Tomador a ras-
e setenta e sete), reduzir o Ernpras- peito disto; (ii) Recusar-se a faiar ou-
timo integralmente, ou qualquer par- tros adiantamentos a ralo ser os aos
te dele, referente à documentação que documentos de compromissos pendcn-
não for recebida até aquela data. 'Ar- te5 ; (ili) Recusar-se a remetei da

-tam VII — Cancelanzento ou Suspeu- aumento:, de compromissos adicionais.
são — Capítulo 8.01 — Ca;:celantento — Capitulo 8.04 — Cancelamento pela
pelo Tentador — O Toroador pode. Agência para o Desenvolvimento In-

coza o consentimento poi escrito e , tetaacional — De acordo com qualquer
antecipado da Agência para o Dcsen- suzpnisão ou c.o ncelarnento a que se
volvimento Internacionai, por uma retese o Capitulo 8.03, se a causa ou
notificação por estrita e dalaida a causas para cata suspenzao de adi-
esta Agência, cancelar qualquer parte a.ntamentos ainda não tenham ridodo Empréstimo que a Agência para eliminadas ou corrigidas dsntro do GO
o Desenvolvimento Internacional, an- (sessenta) dias após a data desta cus-

tes do recebimento de tal noticia, pensão, a Ar(ncia para o Desenvolvi-
ainda não tenha adiantado ou so mento Internacional pode, à sua op-
comprometido irrevogavelinente a fa- ção, e a qualquer época ou épxar apaa
ré-lo. Capitulo 8.02 — Cases de Ne- esta date. cancelar todo ou parte do
gligénea — Quando qualquer um ou Cm' prastimo que até então ainaa raio
mais dos seguintes Casos de Negli- tenha sido adiantado. ou que ela te-
gentia possam ocorrer: a) O Toma- nha irrevecavelmente se coma:cone-dor tenha faltado ao pagamento tido em adiantar. Capítulo 8.03 —
quando vencerem quaisquer juros ou do Acordo — Não obs-
prestações do "Principal" estabeleci- pensão qualquar cancelamento, sus-

arcnutcnção

pensão de adiantamentos ou antecipados neste Acordo; b) O Tomador te- 	 -
nha faltado AO cumprimento deste Ç. ....o de reembolsos, es normas dete

Acordo continuarão válidas e Cum to-Acordo, incluindo, mas sem restrição:), c 3", CS CfCit';.1, r.1-2 qt;e ten!rt $'..!o efe-a obrigação de cumprir o Programa	 integral do Prin-corretamente e com eficiência; c) O tu ado o paaarnento
Tomador tenha falhado em	 eira) e de quaisquer juros dele prove-

Pagar nientes. Capitulo 8.r5 — Devotação"
quando tenham vencidos quaisquer — a) No caro em que qualquer edian-
juros ou prestações do "Principal"; tamento não seja acompanhado de do-
quando tenha vencido qualquer ou- alimentação válida, conforme os ter-
tra dívida contrafda sob algum ter- mos deste Acordo, ou de qualquer acli-
mo do Empréstimo; quando tenha ant.:mento não destinado ou não uti-
vencido qualquer acordo as garantia ' iizado conforme os termos deste Arar-
ou outro compromisso entre o Toma- da. a. Agência para o Desenvolvimento
dor, uma de suas asências ou agén- Internacional, ralo obstante a dirponi-
cias antecessores e a Agência paia baldada ou apita:Go de quaisquer ou-

Neste caso, a Agência para o Desan- I
1 tros recursos providenciados para ela
Accado, pode levar o Tomador a rcni-

o Desenvolvimento Internacional.

volvimento Internacional poderá, se tWr esta quantia em dólares Norte

mador, de que toda ou qualquer par-a •
- A ,:il'.•ri.nn.t para rua Agancia, dentrolhe aprouver, dar notificação ao To-

do "Principal" não reemboaada ta- de 30 (trinta) 
dias ap.; o recctilimm-

r to de uma solicit:ção para isto. u , a
riba vencido, e que ela deverá ser na- 
ga dentro do prazo de 80 (sessenta) av

	 utilizada primeiro paraantia será.

dias, após o que, a não aer que o 
Ui S'.:1::::Unr....;t:Mt,S e Irra acari: as

Caso de Negliaência tenha sido sa- . clorparas de bens e serviços adquiridos
para o pro

nado derem destes 60 (rassenta)	
arama de assistência tacni-

dias, acontece que: (I) 	
In deste Empré Á imo, justifica das In-

o apaineir.e. teimam/ate; o saldo, se houver &st:nu
não reembolsado e quaizquei juras 
resultantes deste se con.siderem yen- será utilizado em pagamento das

provi-

eidos e deveras) ser pagos imediata- pra-anões do Principal, na ordeira in-

mente e (11) — a quantia de gizai- lor
versa doa seus vencimentos e o total

quer outro adiantamento efetuado sob N
do Empréstimo será reduzido com o

a pendência da irrevogavel Carta de 
,I,e	 correspondente a este
s.o obstante qualquer outsalda.

Crédito ou outro documento	
ara

lhante tenha vencido e deve ser pa"me- Asência Para o Desenvolvimento In-
inda neste Acordo, o direito da

8.03 — Suspensão do Adiantamento. 
ternacional para solicitar uma resti-
tuição com respeito a qualquer adi-go e mais breve possível. — Capitulo-

a) um caso de negligência tenha ocor- antamento deste Empréstimq deverá
No caso em que, em qualquer época'

rido; b) um caso ocorra em que a
Agência para o Desenvolvimento Inter
nacional determine ser uma situação
extraordinária que torna improvável
que o objetivo do Empréstimo seja
atingido, ou que devido a esta situa-
ção o Tomador não seja mais capaz

trarern em acordo. Capitulo 7.04 —
Datas de AtItantaLtentos. — Ou
adiantamentos feitos pela Agência
para o laraenvolvizr.ento Internacional
devem ser considerados válidas na
data em que a Agincia para o De-
senvolvimento Inteinacional os efe-
tuar. — Capitulo 7.03 — Preso Fi-
nal para o Adiuzlanunto. — Exceto
quando a Agência para o Derenvolvi-
mento Internacional concordar por
escrito, nenhuma Carta de Compro-
misso, outros documentos da compro-
misro ou documentos semelhantes,
serão emitidos em atendimento a so-
licitações que foram recebidas pela
Agência para o Deacnvolvimento, de-
pois do dia 31 (trinta e um) de de-
zembro de 1978 (hum mil, novecentas
e setenta e seis) e nenharn adianta-

continuar por cinco anos, contados a
partir da data em que tenha sido efe-
atado esta adiantamento. b) No caso

em que a Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional receba uma de-
volução de qualquer contratante, for-
necedor ou instituição bancária, ou de
terceiros ligados ao Empréstimo, refe-
rente aos bens ou serviços para o pra-



assinatura pessoal', de forma que sa-
tisfaça substancialmente à Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal. Até o recebimento, pela Agência
para o Desenvolvimento Internacional,
de um documento por escrito, da re-
vogação da autoridade ou de qualquer
um doa representantes devidamente
autorizados e designados pelo Toma-
dor em relação a este Capitulo, ela
poderá aceitar a assinatura de qual-
quer um . destes representantes em
qualquer instrumento, como prova
conclusiva de que qualquer ato efe-
tuado pela referida pessoa é devida-
mente autorizado. Capítulo 9.03 —
Carta de implemento — A Agência
para o Desenvolvimento Internacional
deverá, de vez em quando, remeter
Cartas de Implemento que prescreve-
rão os procedimentos que devem ser
aplicados neste Empréstimo e em re-
lação à execução deste Acordo. Capí-
tulo 9.04 — Notas Promissórias — Na
época ou nas épocas em que a Agen-
cia para o Desenvolvimento Interna-
cional solicitar, o Tomador emitirá
notas promissórias ou outros documen
tos comprobathrios de divida relativos
ao Empréstimo, na forma e nos ter-
mos dos pareceres legais que a Agen-
cia para o Desenvolvimento Interna-
cional, por motivos justos, venha so-
licitar. — Capítulo 9.05 — Término
ao efetuar o Pagamento Integral. —
Ao efetuar o pagamento integral do
Principal e quaisquer juros resultan-
tes deste Empréstimo, este Acordo e
todas as obrigações a ele, atinentes,
tanto do Tomador como da Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal, terminarão. Eia testemunho dis-
to, a República Federativa do Brasil
e os Estados Unidos da América do
Norte, cada um atuando por intermé-
dio dos seus respectivos representan-
tes devidamente autorizados, manda-
ram elaborar este Acordo que será
assinado de seu próprio punho e
transcrito na .primeira data acima
referida. Para a República Federati-
va do Brasil, vêem-se as assinaturas
na seguinte ordem: a primeira assi-
natura é do Excelentíssimo Senhor
Delfim Neto — Ministro das Finan-
ças — a segunda é do Presidente do
Banco Central — o Excelentíssimo
Senhor Palme Galveas, enquanto que
a terceira assinatura, tanto como a
quarta são ilegíveis. Pelos Estados
Unidos da América do Norte vê-se,
primeiro, a assinatura Ilegível do Di-
retor da USAID do Brasil e logo de-
pois a assinatura do seu Embaixador
no Brasil, o -Excelentíssimo Senhor
Rountres. — Anexo I — Descrição
do Programa — O Programa consiste
em; 1) O estabelecimento de um Fun-
do de Desenvolvimento do Mercado
de Capitais (FUM9AP) e 2) o Progra

-ma de Assistência Técnica. O objeti-
vo do Programa é fornecer assistência
ao Governo do Brasil no seu progra-
ma em dar prosseguimento ao desen-
volvimento do mercado de capitais,
dos meios e Instituições. A respon-
sabilidade total do Programa estará à
cargo do Banco Central do Brasil
(Banco Central). O Fundo de Desen-
volvimento do Mercado de capitais
será financiado conjuntamente por
Instituições Brasileiras, pela Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal e pela Cooperação Financeira In-
ternacional (International Finance
Corporation). A contribuição do em-
préstimo da Agência para o Desenvol-
vimento Internacional, no valor de
doze milhões e meio de dólares ame-
ricanos (US$ 12.500.000) Para a
FUMCAP será acrescida com contri-
buições da Caixa Económica Federal e
do Banco Nacional do Desenvolvimen-
to Económico (BNDE), "Agentes
Principais" num 'total corresponden-
tes a duas vezes a contribuição do
dólar da Agencia para o Desenvolvi-
mento Internacional. Os fundos de
empréstimo da Agencia para o De-
senvolvimento Internacional e as
contribuições dos Agentes Principais
para a FUMCAP serão liberados para
Instituições financeiras - qualificadas
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grama de assistência técnica finan-
ciado sob o Empréstimo, e esta resti-
tuição se referir a um preço não con-
siderado justo para bens ou serviços,
ou para bens que não são conforme as
•especificações, ou a serviços que seriam
, inadequados, 'neste caso, a Agencia
para o Desenvolvimento Internacional
deverá utilizar primeiro tal restitui-
ção para cobrir as Despesas de Bens
e Serviços adquiridos para o programa

, de Assistência Técnica deste Empales-
, timo e que foram inteiramente justifi-
cados, sendo que o saldo deve ser Cl-

, Meado em pagamento das prestações
. do Principal, na ordem inversa de
, seus vencimentos, e 'o valor total do
' Empréstimo deve ser reduzido com a
quantia correspondente a este saldo.
Capitulo 8.07 — Despesas de Arreca-
dação — Todas as despesas justas efe-
tuadas pela Agencia para o Desenvol-
vimento Internacional e que não se
referem aos salários do seu Corpo de

• Funcionários, mas que -Ao relativas à
, arrecadação de qualquer restituição

ou quantias vencidas da Agência para
o Desenvolvimento Internacional por
motivo da ocorrência de qualquer um
dos especificados no Capitulo 8.02, se
rão por conta do Tomador e reembol-
sadas à Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional da maneira que

• ela venha a determinar. — Capitulo
' 8.08 — A Não Desistência doa Recur-

sos — Nenhuma demora na execução
ou na omissão de executar qualquer
direito, poder ou recurso a que a Agén
eia para o Desenvolvimento Interna-
cional tenha direito nos termos des-
te Acordo, deve ser interpretada como
uma desistência de qualquer um des-
tes mesmos direitos, poderes ou recur-
sos. — Artigo IX — Vdrios — Capitu-
lo 9.01 — Comunicação — Qualquer
noticia, informação, documento eu
outra comunicação fornecida, elaho-
rade ou transmitida pelo Tomador à
Agencia para o Desenvolvimento In-
ternacional relativamente a este acor-
do, deverá ser feita por escrito, por
telegrama, cabo ou radiograma e só
poderá ser considerada realmente efe-
tuada nu transmitida à parte interes-
sada a que se destina quando tenha
sido entregue pessoalmente ou pelo
correio, por telegrama, cabo ou ra-
diograma, nos seguintes endereços:
Ao Tomador — Endereço de Corres-
pondência: Banco Central do Brasil —
Presidência — Edifício do Banco do
Brasil El. A. — (e andar — Setur Ban-
cário Sul — Brasília — DF. O Ende-
reço telegráfico é: Banco Central :—
Brasília. A Agência para o Desenvol-
vimento Internacional no seguinte en-
dereço de correspondência: Capital
Development Operations Office —

• Agency for Internationa l Development
— Rua Melvin Jones, 5 '(cinco) — 239
andar — Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara. O seu endereço telegrá-
fico é: USAID/CDO, Am Consttlate
General, Rio de Janeiro. Outros en-
dereços podem substituir os forneci-
dos aqui, quando devidamente notifi-
cados. Todas as notificações, soLcita-
pias, comunicações e documentos en-
tregues à Agência para o Desenvolvi-
mento Internacional a respeito deste
Acordo devem ser em Inglês, exceto
quando a Agencia para o Desenvolvi-
mento Internacional venha .a concor-
dar por escrito. — Cleitulo LU —
Representantes — Para todos os fins
relacionados com este Acordo, o To-
znador será, representado na delibera-
ção ou na. atuação pelo Presidente do
Banco Central do Brasil, em exercido,
e a Agencia para o Desenvolvimento
Internacional será representada em

'suas deliberações ou atuações pelo Mi-
nistro Diretor em exercido, seus
Deputados ou pelo Chefe Superior das
Operações de Desenvolvimento. Estas
pessoas terão a autoridade para desig-
nar representantes adicionais, dando
conhecimento desta por escrito. No
caso em que surja qualeuer medielea-
ção a designação de outro represen-
tante deste Acordo, o Tomador deverá
submeter à Agencia para O Desenvol-
vimento Internacional um documento
com o nome do representante u a sua

(Agentes Financeiras) para financiar
a «oferta definitiva" subscrita de tí-
tulos de valores incorporados e asse-
gurados (quotas, obrigações ou obri-
gações conversíveis). Propostas de
subprojetos, preparadas pelos Agentes
Financeiros, serão revisadas pelos
Agentes Principais e aprovadas pelo
Banco Central, antes da liberação dos
fundos da FUMCAP para os Agentes
Financeiros. O critério de qualifica-
ção para os Agentes Financeiros e
firmas emissoras em participar do
programa da FUMCAP, bem como o
critério operacional para este Pro-
grama, constam, de um Manual Ope-
racional que pode ser modificado de
vez em quando, por um acordo mútuo
entre o Banco Cetral do Brasil e a
Agência para o Desenvolvimento In-
ternacional. Em adição à sua contri-
buição para a FUMCAP, a Agência
para o Desenvolvimento Internacio-
nal, também terá disponibilidade a
soma de até dois milhões e meio de
dólares norte-americanos 	
(US$ 2.500.000) de fundo, para em-
préstimo à assistência técnica em
áreas relacionadas com o desenvol-
vimento de mercados de capitais do
Brasil. Estas áreas podem incluir,
mas não são limitadas, ao seguinte:
contabilidade e fiscalização, finanças
Incorporadas e análises financeiras.
análises de titules de valor e
regulamentação de títulos, opera-
ções de títulos da bolsa e atua-
lização, títulos assegurados de valores
subscritos, negociados e distribuídos.
Os fundos reservados para esta fi-
nalidade (até dois milhões de dóla-
res) serão repassados pelo Banco Cen-
tral para instituições privadas, sendo
que a supervisão e responsabilidade
total para a execução deste programa
estará a cargo do Banco Central. Os
fundos de empréstimo reservados pa-
ra a'. assistência técnica podem ser
aplicados para financiar os custos do
dólar e do cruzeiro nos seguintes tipos
de assistência, entre outros: especia-
listas, consultores ou professores visi-
tantes para dar palestras, ensinamen-
tos ou orientação em instituições
capacitados no Brasil; treinamento

' Estimativa de Custos (em 1.000 dólares norte americanos)

	

. 72:	 —	 200	 —
73: — -	 250	 --
74: —	 250	 —
75: —	 275	 —

	

78:	 —	 275	 —

TOTAL....	 1.250

Programa e Objetivo — Treinamen-
to avançado para Professores Univer•
sitdrios. — Treinamento especializado
de professores , de uivei universitário
em áreas relacionadas com o desenvol-
vimento de Mercado de Capitais, in-
clusive orientando tais professores pa-
ra o seu papel neste desenvolvimento
fora de seus compromisoss de minis-
trar aulas na Universidade. (Exem-
plos: em publicações, relacionamento
com . a imprensa e participação em
seminários).

Descrição e Administração — Cursos
de curta duração (aproximadamente 8

Estimativa de Custos (em 1.000 dólares norte-americanos)
125	 —	 Cento e vinte e cinco
125	 —	 Cento e vinte e cinco
125
	

Cento e vinte e cinco
145	 Maq.

	 cento e quarenta e cinco
180	 ••••

	

Cento e sessenta .

880	 'Seiscentos e oitenta

Piano de Assistência Técnica (conti-
nuação) — Programa e Objetivo —
— Cursos especializados — Cursos de
áreas relacionadas com finanças incor-
poradas, análises de títulos de valores,
regulamentação de titulas de valores,
atualização da Bolsa de Valores e ou-
tras áreas importantes para ca Merca-
dos de Capitais do Brasil. Descrição e
Administração — Cursos de curta du-
ração (aproximadamente 8 (seis) — 12
(doze) semanas). Estes cursas senão

72
73
14
75	 0•1=1

76	 •Ww•

TOTAL.....
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de professores brasileiros, catedráticos
e funcionários públicos nos Estados
Unidos; criação ou fortalecimento de
programas ou cursos em áreas ree
lecionadas ao desenvolvinaehto do
mercado de capitais em instituk
ções educacionais existentes; estiei.
belecimento de cursos especiais, se-
minários, conferências, simpósios, em
campos relativos ao desenvolvi-
mento de mercado de capitais;
Importação de equipamento e inale-
riais relativos ao que foi especificado
anteriormente, e outras formas de as-
sistência técnica. Os programas e pro-
jetos específicos a serem financiados
sob o empréstimo serão aprovados con-
juntamente pelo Tomador e a Agência.
para o Desenvolvimento Internacional.
Um plano de cinco anos com fases e
tempos marcados e o projeto.financel-
ro para o programa de assistência téc-
nica é vinculado a este Anexo. E' pre-
visto que, durante o desenvolvimento
do programa, exigências diferentes e
adicionais virão à tona. As partes in-
teressadas estão de acordo, devido a
estes motivos, em que o plano poen
ser revisto de vez em quando e que, em
caso de modificação substancial e im-
portante deverá haver um acordo por
escrito de ambas as partes interessadas.

Anexo 1— Inoculação. — Plano de
Assisténcia Técnica — Programa e Ob-
jetivo — I — Contabilidade e Fiscali-
zação — Treinamento de aproximada-
mente 500 (quinhentos) contadores
praticantes .destinados a uma função
especial junto ao Banco Central. Des-
crição e Administração — Cursos cie
Curta-Duração (aproximadamente 6
(seis) semanas em cidades erinripais
para contadores com uma experiência
de no mínimo 2 (dois) anos de prática,
sendo cada curso ministrado, em par-
te, por profeesores visitantes c'os Esta-
dos Unidos. As Agências executores
prováveis sede o Instituto Brasileiro
de Mercado de Capitais (11311EC), a
Fundação Getúlio Vargas; (São Paulo).
Faculdade de Contabilidade Universi-
tária e Sociedade de Contabilidade
Profissional. O Banco do Brasil pode
distribuir até 10% (dez por ento) das
matriculas.

Duzentos
Duzentos e cinquenta
Duzentos e cinquenta
Duzentos e setenta e cinco
Duzentos e setenta e cinco

Rum ' mil e duzentos e cinquenta

(oito) semanas para serem dados dite
rente as férias de verão ou inverno a
professores que lecionam em uivei
universitário e que têm uma experiên-
cia mínima de 2 (dois) anos ata facul-
dades notórias. — Dois cursos por ano,
de 1972 — 1975, em cada um dos dois
centros regionais, São Paulo (Funda-
ção Getúlio Vargas) e Rio de Janeiro
(I B M E C). As áreas a serem. trata-
das deverão incluir os mercados finan-
ceiros, mercados de capitais estratégia
do desenvolvimento de mercado de ca-
pitais.

destinados principalmente ao treina.;
mento de analistas financeiros, admi-
nistradores financeiros -e estudantes
Interessados em seguir carreiras rela-
tivas ao mercado financeiro do Brasil.
(Tanto privado como público). Curso
especial para funcionários oficiai/ da
Bolsa de Valores do Brasil e funcio-
nários oficiais de entidades (Banco
Centrai, Caixa Económica e BNDES —
também sorgo incluidos.



&Matizo de Custá, — (em 1.000 dákéres norke-ainerioanot)
72 INNIM 80 faM1 Sessenta
73
74

••••

ifflo

80
100

1n11, Sessenta
Cem

75 41.1. 100 n1i Cem
78 ••••••

TOTAL.... 330 Trezentos e vinte

•
Estimativa

-79
78
74	 —
VS
78

TOTAL

TOTAL GERAL

— Q•ainze

	

20	 —	 Vinte

	

25	 Vinte e cinco

	

30	 —	 Trinta

	

35	 —	 Trinta e cinco

	

125	 —	 Cento e vinte e cinco .
	2.500	 --	 Doia mi/ e quinhentos

de Custos — (em 1.000 dólares norte-americanos)
15
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Programa & Objetivo —IV — Equi-
pamento Educacional e Materkit. —
Equipamento e material didático 	
custeado sob o Programa da PUMCAP
será usado para conferências, palestras
e cursos relacionados com o desenvol-
vimento continuo dos Mercados de Ca-
pitais do Brasil. Descrição e Adminis-

tração — Equipamento e material
custeados pela PUMCAP será ~prega-
do principalmente pelos grupos e lu-
tituip5es educacionais, como IBMEC e
a Fundação Getúlio Vargas e outras,
com as quais a U8A1D e o Sano° do
Brasil acordem mutuamente.

Plano de Assistência Técnica (conti-
nuação) — Programa 6 Objetivo —
Conferencias, Palestras e • Simpósio*.
Estes programas serão relativas aos as-
pectos gerais 'do desenvolvimento de
mercado de capitais. Estes programas
trarão ambos, profissionais Brasileiras
e Estrangefroa, associados com os seg-
mentos diferentes dos mercados de ca-
pitais brasileiros e internacionais. —

^
Descrição e Administração — Estes
programas serão dirigidos principal..
mente por grupos educacionais e insti-
tuições como a IBMEC e a Fundação
Getúlio Vargas. Outras entidades pri-
vadas e públicas, tais como o Banco
Ceríral do Brasil, podem também pa-
trocihar conferências e serninarlos em
áreas importantes para o descrnolvi-
mento do mercado de capitais no Era.
511.

Custos Estimativos — (em 1 OCO dólares norte-americanos)
72	 --	 26	 —	 Vinte
73	 —	 23	 —	 Vinte e Sinéb
74	 —	 35	 —	 Vinte e cinco
75	 —	 25	 —	 Vinte e cinco
78	 —	 30	 —	 Trinta

TOTAL....	 126	 Cento e vinte e cinco iNada mais contendo o documento em vinte dias do mês de outubro do ano ie
referência a esta tradução, dou por mil, novecentos e setenta e dois,feita, bem e fielmente traduzida, aos Of. n° 80-72 — SUDOC.

EDITAIS EMINISTÉRIO
DO

— -INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
Ata ri° 95-72 da reunião da Comissão

da Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços no 95-72, referente a cons-
trução do dique de acesso na mar-
gem esquerda da Barragem Eclu-
sa do São Gonçalo, obra a ser exe-
cutada em decorrência do Termo
de Convênio limado entre a Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Região Sul e o Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
para a construção da referida bar-
ragem, no município de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, 15°
D!strito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme as exigência*
e características constantes do Edi-
tal e da Especificação no 95-72.
As quinze horas do dia vinte de

outubro de mil novecentos e setenta

e doia, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n° 82, 70 andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pelo
Eng. Alfredo Eduardo Robinson Ai-
dridge Carmo, Presidente da COSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'A-
vila, pelos Engz. José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros
da Comissão e pelo Administrador
Flturtberto Lopes Pótyguara da Silva,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
bimento e abertura das propostas
para a Tomada de Preços ir 95-72,
tendo comparecido e entregue os en-
velopes de documentação e de propos-
ta, os representantes das firmas Com-
panhia de Indústrias Gerais, Obras e
Terras, PAUSA-Empresa de Serviço.
Urbanos S.A., construtora Peloten-
ae Ltda. Ltda. e Brada Obras Pú-
blicas S.A., inscritas neste Departa-
mento sob os números 448, 133, 282 e
350, respectivamente.

Estando as firmas com seus do-
cumentos de acordo com as exigên-
cias do Edital, o Senhor Presidente,
passou à abertura dos envelopes de
proposta e a leitura dos seguintes pre-
ços e prazos totais contidos nas pro-
postas:

Companhia de Indústrias Gerais
Obras e Terras

Preço total dos serviços. 	
Cr$ 1.454.898,79 (um milhão, quatro-
centos e cinqüenta e quatro mil beis
centos e noventa e seis cruzeiros e se-
tenta e nove centavos).

Prazo para execução: 8 (seis) me-
ses.

ESUSA — Empresa de Serviços
Urbanos S. A.

Preço total dos serviços* 	
Cr$ 1.247.852,75 (um milhão, duzen-
tos e quarenta e sete mil, seiscentos e
cinqüenta e dois cruzeiros e setenta
e cinco centavos).

Prazo para execução: 8 (seis) me-
SCS..

Construtora Pelotense Ltda.
Preço total dos serviços' 	

Cr$ 1.233.719,22 (um milhão duzentos
toa e oitenta e nove mil, cento e onze
cruzeiros).

Prazo para execução: 8 (seis) me-
ses.

Brasflia Obras Públicas S. A.
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 1.233.719,22 (um milhão duzentos
e trinta e três mil, setecentos e de-
zenove cruzeiros e vinte e dois ,:en-
tesos).

Prazo para execução: 8 (seis) .nc-
ses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e quaretna e cinco minutos,
autorizando-me, como Secretário, a
lavrar a presente Ata, que vai por .n.m
asisnada e pelos membros da Comis-
são.

Rio de Janeiro, vinte de outubro de
mil novecentos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva.
Secretário — Alfredo Eduardo Ro-
bir.son Aldridge Carmo, Presidente as
CCSO — Airton Manoel D'Avtla —
José Peralva de Carvalho — José Fer-
reira, Membros da Comissão.

TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÉNCIA

DIVULGAÇÃO N. 1.163

PREÇO. ca$ 1,00

A Vendas

Na Guanabara	 •

• Geçlks lte Voada': Av. Rodriguee AN.*, 1

Agência le Ministério da %muda
Atendemos a pedidos pelo Serviço de RowobbOlao %MI

Em Brasília

No pede do D.1.N.

ENSINO DE 1. 0 E 2.° GRAUS

DIRETRIZES E BASES

ze 5.692 — De 11-8-1971

DIVULGAÇÃO I.1* 1.170

Preço: Cr$ 1,00

A VENDA
Na Gwanabara

. Av . Rodriguez Alves, 1
Atilada Ir

MinistErio da Fazenda
Affilale,a pedidos pelo Serviço de Bembé!** Poetai

Ena Brasília
Na sede do D.I.Na

	 1
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
• Milfinico

Com bxalcaçlo as relata da publicação
tIto "Diário Oficial" e - elo Volume da
e'Paleção das LeIs ,	•

ALFABÉTICO-REMISSIVO
,rei* ordem alfabética dos assuntos •

LEGISLAÇÃO REVOGAM
Diplomas legais ou seus dispositivos expresa;
umente alterados, revogados. derrogados,
ideclarados autos, caducos, sem efeito ou
insubsisterítes pela legislação publicada no

ano a que se refere o molunie. .

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1.042

PREÇO:. Cr$ 8.0(1

1968
DIVULGAÇÃO N. 1.152

PREÇO: Cr$ 2040

1969
• DIVULGAÇÃO . N• 1.184 -

PREÇO:. Cr$ 25,00

A VENDA
,Isla Guanabara

Éeção 1e Vencias: .Av. Rodrigues Alves, 1
Aganda I: Ministério da Fazenda

agência II. Palácio da Justiça, r pavimento –à
Corredor I) — Sala 311 .

lktende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


